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AVISO DE LICITAÇÃO

 Boa Vista, 06 de setembro de 2010.

Assunto: Concorrência nº  02/2010

Objeto: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para execução de obras de engenharia, tais como: construção de laboratório multidisciplinar; construção de aviário com depósito de ração e de ovos; construção de estufa; construção de viveiro; construção de ambiente para horta irrigada e infraestrutura elétrica e hidráulica dessas obras, a serem executadas no âmbito do Campus de Novo Paraíso, localizado na BR – 174, Km 255, no Município de Caracaraí-RR. 

   1. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima - Campus de Novo paraíso - IFRR, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº. 09 de 04 de janeiro de 2010, torna público para conhecimento dos interessados, a realização de certame licitatório, na modalidade concorrência, do tipo Menor Preço Global, em regime de execução indireta por empreitada por preço unitário, o qual observará os preceitos de direito público e da Lei nº. 8.666, de 21.06.1993, e suas alterações, Lei Complementar nº. 123/2006 regulamentada pelo Decreto nº 6.204/2007, Instrução Normativa n. º 05, de 21.07.95 do MARE e subordinada às condições e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos.

2. O preço orçado da obra é de R$ 2.055.567,66 (Dois milhões,  cinqüenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e sete reais e sessenta e seis centavos). Conforme descrito nas Especificações Técnicas – Anexo II.

         3. Considera-se como obra os serviços constantes das especificações técnicas, plantas e desenhos, que são partes integrantes desta Concorrência.

              2. O terreno da referida obra situa-se: na BR – 174, Km 255, no Município de Caracaraí-RR – RR. 

3. Os interessados poderão examinar o Edital no Instituto Federal de Roraima, na Av. Glaycon de Paiva, 2.496 - Bairro Pricumã-  Boa Vista – RR, no horário das 8h. às 11h. e das 14h às 17h. Telefone para contato Fone: (095) 3621-8026 fax: (095) 3621-8026 e E-mail: decom@ifrr.edu.br
 3.1. O Edital completo poderá ser obtido das seguintes formas:

       a) através dos sites www.ifrr.edu.br, no link Licitação - concorrência 02/2010 e www.comprasnet.gov.br
  4. Os envelopes contendo a documentação e as propostas deverão ser entregues até o dia  11/10/2010 às 09h00, na sala do Departamento de Compras no Campus Boa Vista – RR, situado na Avenida Glaycon de Paiva, 2.496, Bairro Pricumã, CEP: 69.303.340 - Boa Vista – RR. 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº. 02/2010.

PROCESSO Nº. 23230.000047/2010-45.

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de  Roraima, através da Comissão Permanente de Licitação, localizada na sala da Diretoria de Compras - Campus Boa Vista, na Av. Glaycon de Paiva, 2496, Bairro Pricumã – CEP: 69.303-340 – Boa Vista – RR, torna público o presente certame licitatório, na modalidade “CONCORRÊNCIA”, tipo de licitação a de “MENOR PREÇO GLOBAL”, em regime de execução indireta POR “EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO”, em sessão pública, para execução dos serviços de que trata o objeto, o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei n. º 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, Lei Complementar nº. 123/2006 regulamentada pelo Decreto nº 6.204/2007, Instrução Normativa n. º 05, de 21.07.95 do MARE e demais exigências do presente Edital.

A recepção dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTOS”, fica determinado para o dia 11 de outubro de  2010, até às 09h00 (horário local), os quais deverão ser entregues na sala do Departamento de Compras, no endereço acima mencionado. 

1. DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para execução de obras de engenharia, tais como: construção de laboratório multidisciplinar; construção de aviário com depósito de ração e de ovos; construção de estufa; construção de viveiro; construção de ambiente para horta irrigada e infraestrutura elétrica e hidráulica dessas obras, a serem executados no âmbito do Campus de Novo Paraíso, localizado na BR – 174, Km 255, no Município de Caracaraí-RR.

2. DA PARTICIPAÇÃO, REPRESENTAÇÃO E DA IMPUGNAÇÃO.

2.1 Poderão participar desta Concorrência quaisquer licitantes que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no Capítulo  ‑  DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR, e que tenham especificado, como objeto social da empresa, expresso no estatuto ou contrato social, atividade pertinente e compatível com o objeto desta Concorrência.

2.1.1. O cadastramento e a habilitação parcial da licitante no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de que trata a IN MARE nº 05/95, são válidos como parte dos requisitos mínimos da HABILITAÇÃO PRELIMINAR;

2.1.2. O cadastramento e a habilitação parcial no SICAF poderão ser realizados em qualquer unidade dos órgãos/entidades que integram o Sistema de Serviços Gerais – SIASG, localizados nas Unidades da Federação até 03 (três) dias antes da data prevista para recebimento e abertura dos envelopes “documentação” e “proposta”.

2.2. As empresas interessadas poderão estar presentes por meio de um representante legal, com poderes para intervir nas fases do procedimento licitatório, desde que o mesmo exiba, no ato da entrega dos envelopes, (Procuração), reconhecida em cartório, que o identifique como representante da licitante, no qual constem expressos poderes para atuar em todas as fases desta licitação, caso contrário, ficará impedido de manifestar-se e/ou responder pela empresa. No caso de representação por sócio, da empresa proponente, tal condição deverá ser demonstrada, mediante apresentação do contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem individualmente direitos e assumir obrigações pela empresa.   

2.3. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma Licitante.

2.4. Não poderão participar desta licitação: 

2.4.1 Consorciadas, Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; ·. 

2.4.2. Empresas que possuam em sua diretoria ou quadro técnico direta ou indiretamente, funcionário público vinculado ao IFRR, participando desta licitação;

2.4.3. Não é permitido a participação do mesmo profissional de nível superior como responsável técnico por mais de uma empresa nesta licitação;

2.4.3. Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a IFRR por pendências ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, incisos III e IV, da Lei 8.666/93.

2.5 É  facultado a qualquer cidadão impugnar os termos da presente Concorrência,  protocolizando o pedido até cinco dias úteis anteriores a data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação (documentação),  no endereço discriminado no Preâmbulo deste Edital, devendo a Administração do IF/RR, por intermédio da Comissão de Licitação, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.6. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital perante a Administração do IFRR a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, apontado às falhas ou irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.7. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta Concorrência até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

2.8. A impugnação interposta deverá ser comunicada à Comissão Permanente de Licitação, logo após ter sido protocolizada na Coordenação de Protocolo e Arquivo situada no Bloco – I do Instituto Federal de Roraima, Av. Glaycon de Paiva, 2.496 – Pricumã – Boa Vista-RR, CEP: 69.303-340, nos horários de expediente das 08:30 às 11:30h dás 14:30 às 17:30h.

2.9. As retificações do Edital, de ofício ou decorrentes de impugnações procedentes, serão divulgadas pela mesma forma que se deu a divulgação do texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 


3 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

3.1. Os documentos referentes à habilitação e à proposta de preços deverão ser apresentados no idioma português, em que também serão redigidos os contratos.

3.1.1. A empresa a qual o objeto do Contrato for adjudicado deverá apresentar visto do CREA/RR.

3.2. Os documentos relativos à habilitação (Envelope n.º 01) e a proposta (Envelope n.º 02) serão apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada por cartório competente, ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial.

3.3. A autenticação dos documentos citados no item 3.2, quando feita por servidor do IFRR, poderá ser efetuada em horário de expediente, por membro da Comissão Permanente de Licitação, preferencialmente, até o segundo dia útil anterior à data fixada para o recebimento dos envelopes.

3.4. Os documentos de habilitação e de proposta deverão ser entregues sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas em envelopes devidamente lacrados e identificado apropriadamente, nos termos dos itens 4 e 6 do presente Edital.

3.5. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, independente do resultado do procedimento licitatório.

4. DA HABILITAÇÃO

4.1. Os documentos relativos à habilitação serão entregues à Comissão Permanente de Licitação em envelopes lacrados, no dia, hora e local determinados no preâmbulo deste Edital, contendo externamente os seguintes dizeres:

I. Envelope contendo os documentos de habilitação:

	ENVELOPE Nº. 1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº. 02/2010

LICITANTE:___________________________________________

CNPJ:________________________________________________

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES DIDÁTICOS NO CAMPUS DE NOVO PARAÍSO




4.2. As Licitantes deverão estar Cadastradas e Habilitadas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF (Nos termos do Decreto nº. 3.722, de 09/01/01, do Decreto nº 4.485, de 25/11/02, e da IN nº. 5, de 21/07/95), que será confirmada mediante consulta “on line”. OBS: A opção da licitante pela não utilização do SICAF implicará na obrigação de incluir no envelope nº. 01 a documentação comprobatória do atendimento aos requisitos de habilitação jurídica e regularidade fiscal e econômico-financeira da empresa, relacionadas a seguir:

4.2.1 – Relativos à habilitação jurídica:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e,

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

4.2.2 - Relativos à regularidade fiscal:

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débito relativo a Contribuições Previdenciárias - INSS e Certidão Negativa Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal – RF e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN);

b) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

c) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) em razão de o objeto do certame se referir a prestação de serviços deverá ser apresentada, obrigatoriamente, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal

d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e municipal do domicílio da licitante.

4.2 3 - Relativos à Qualificação Econômica Financeira:

a)
balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela  Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 

a.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

a.1.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

a.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

a .1.3) sociedade criada no exercício em curso:

-  fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

a.1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

b)
a boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG= ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO_______________________________________


 PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = __________________ATIVOTOTAL____________


 PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC  =   

 ATIVO CIRCULANTE




PASSIVO CIRCULANTE

b.1)
as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço;

b.1.1)
caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

b.2)  se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente;

c) certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

4.3. Todas as licitantes, inclusive as optantes pelo SICAF, deverão apresentar, dentro do Envelope nº 01, os seguintes documentos:

4.3.1. As empresas que apresentarem resultado igual ou inferior a 1 (um) nos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral deverão comprovar o capital mínimo ou valor do patrimônio liquido mínimo de 10% do valor estimado da contratação, que é de R$ 205.556,76 (Duzentos e cinco mil, quinhentos e cinqüenta e seis reais e setenta e seis centavos), devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, de acordo com os parágrafos 2º e 3º do artigo 31 da Lei nº. 8.666/93. 

4.3.2. Todas as licitantes, independente dos índices contábeis apresentados, deverão fornecer original com cópia autenticada, no envelope 01, em separado dos demais documentos de habilitação, comprovante de  Garantia de Proposta no valor de R$ 20.055,67 (Vinte mil, cinqüenta e cinco reais e sessetnta e sete centavos), correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor global estimado pelo IFRR para contratação, numa das seguintes modalidades: Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou seguro-garantia de acordo com o inciso III do artigo 31 da lei 8.666/93  conforme consta no item 15 – DAS GARANTIAS deste Edital. 

4.3.3. Declaração, assinada por quem de direito, de Inexistência de fato impeditivo para a sua habilitação, conforme Anexo VII.

4.3.4. Declaração, assinada por quem de direito, de cumprimento da legislação trabalhista de menores, conforme  modelo anexo VII.

4.3.5. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar nas condições da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo apresentar Termo de Opção conforme modelo constante do Anexo IX acompanhado da documentação comprobatória e seu  enquadramento como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP;

4.4. Qualificação técnica

a) prova de inscrição ou registro da licitante e do (s) seu(s) responsável(is) técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA competente da região a que estiver vinculada a licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto – Construção Civil.

4.5. Capacitação técnico profissional e operacional: 

4.5.1 Comprovação de que a Licitante possui, em seu quadro permanente, na data fixada para entrega dos envelopes “documentação” e “proposta”, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado (s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA da região competente, relativo (s) à execução de obras de prédio público, residencial, comercial ou industrial, de características semelhantes com o objeto licitado, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação. As parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação são: cobertura com telhamento metálico, suportada por estrutura em concreto armado.   

4.5.1.1- a comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante, ou contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, ou contrato de trabalho acompanhado de documento que comprove seu registro no CREA da região competente ou ainda CRQ da empresa expedida pelo CREA, onde conste o profissional como responsável técnico. 

4.5.2 - Atestado (ou declaração) de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA da região competente, que comprove ter a licitante executado  obras de cobertura com telhamento metálico, suportada por estrutura em concreto armado, de prédios públicos, residenciais, comerciais  ou industriais. 

4.6 - Declaração indicando o nome, CPF e n° do registro na entidade profissional competente do Responsável(eis) Técnico(s) concordando com a indicação dos mesmos pela licitante como responsável(eis) técnico(s) que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto desta licitação, conforme Anexo VIII;

4.7 -  Certidão Negativa de Falência ou Concordata e Recuperação Judicial, nos termos da Lei nº. 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, com data de emissão contemplando os trinta dias anteriores à abertura da sessão da Licitação. 

4.8 - Relação de máquinas e equipamentos, indicação da equipe e do pessoal técnico especializado adequados e disponíveis para a realização do objeto ora licitado, bem como qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. O profissional detentor de atestado de responsabilidade técnica referido no item 4.5.1, deverá integrar a equipe técnica que se responsabilizará pela execução dos trabalhos. 

Observações:

1)
todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.

2)
o representante legal que assinar pela empresa licitante os documentos solicitados, deverá estar credenciado para esse fim, e ser comprovado se a Comissão de Licitação vier a exigir; e

                     3) os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope nº 01, deverão, de preferência, ser entregues numerados seqüencialmente e na ordem indicada neste Edital, a fim de permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondente, nos CAT (s) dos responsáveis técnico, deverá está destacado com marcador de texto as parcelas de maior relevância, solicitadas no presente edital.


4.9 - Só será admitida a substituição do responsável técnico por outro profissional com experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo Departamento Técnico de Engenharia e Obras do IFRR.

4.10 - A não apresentação dos documentos ou o não cumprimento das exigências deste Ato Convocatório, importará em imediata inabilitação do concorrente.

4.11 - O desatendimento das exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação.

5. DA VISTORIA.

5.1 - A licitante poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto desta  Concorrência para inteirar-se das condições e grau de dificuldades existentes, até o segundo dia útil anterior ao da abertura das propostas, onde será expedido Termo de Visitação pelo Departamento Técnico de Engenharia e Obras - DETEO, de segunda a sexta-feira, das 10 às 11 e de 15 às 17 horas

5.2 - As informações necessárias sobre o local onde será realizada a obra, serão fornecidas pelo  DETEO pelo telefone (95) 3621- 8024;

5.3 - A licitante que optar pela não realização da vistoria ao local, deverá apresentar declaração assumindo total responsabilidade de eventual erro em sua proposta decorrente da falta de visita ao local.  

6 – DO TRATAMENTO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.1. As empresas comprovadamente classificadas na categoria de “microempresas (ME)” ou “empresas de pequeno porte (EPP)” não estão desobrigadas da apresentação da documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, ainda que esta apresente alguma restrição.

6.2. Ocorrendo alguma restrição quanto à comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogável por igual período, desde que não exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para empenho, devidamente justificados, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas “com efeito” de negativa.

6.3. A não regularização da documentação da regularidade fiscal, no prazo previsto no subitem 5.2, importará em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº. 8666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, quando for o caso, ou revogar a licitação.

6.4. Entender-se-á como empate as situações em que as propostas apresentadas pelas ME/EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço, para o que dar-se-á preferência de contratação para as ME/EPP, obedecendo-se aos procedimentos a seguir:

a) a ME/EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.

b) não ocorrendo a contratação da ME/EPP, na forma do disposto na alínea “a”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.4, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP que se enquadrem nos intervalos estabelecidos no subtítulo 5.4, será realizado sorteio entre elas, a fim de se identificar àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar o valor da nova proposta após abertura das propostas de preços, quando convocada pela Comissão Permanente de Licitação, no prazo máximo de 15 (quinze) minutos, sob pena de preclusão e deverá apresentar nova planilha orçamentária ajustada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

6.6. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 5.4, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

6.7. As disposições deste item somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por empresas não enquadradas na classificação de ME/EPP.

7. DA PROPOSTA

7.1. A proposta original deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitação em envelope lacrado separado do que contenha os documentos para habilitação, apresentando, externamente, os seguintes dizeres:

II. Envelope contendo os documentos de Proposta de Preços:

	ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA Nº 02/2010

LICITANTE:___________________________________________

CNPJ:________________________________________________

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES DIDÁTICOS NO CAMPUS DE NOVO PARAÍSO

  


7.2. A proposta de preços da licitante deverá atender aos seguintes requisitos:

7.2.1 Os documentos referentes à PROPOSTA DE PREÇOS serão apresentados em 01 (uma) via, em uma face de papel timbrado ou digitadas em computador, obedecendo a seqüência abaixo, sem entrelinhas, ressalvas ou rasuras, devidamente datada e assinada como também rubricadas e numeradas pelo representante legal. Além dessas exigências, a proposta de preços deverá conter os seguintes elementos, conforme modelo anexo VII:

          a) O valor global da proposta, incluindo o BDI – Benefícios e Despesas Indiretas, expresso em algarismos e por extenso, em moeda corrente brasileira, sendo considerados somente os dois primeiros dígitos depois da vírgula, já embutidos neste, todas as despesas com os encargos sociais e trabalhistas, todos os equipamentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, os custos indiretos, a lucratividade e quaisquer outras despesas necessárias à realização integral e adequada dos serviços contratados;

 b) a licitante deverá indicar o percentual do BDI, detalhando todos os seus componentes em forma percentual conforme anexo – IV e apresentar o cálculo do valor final, conforme fórmula fornecida .

 c) detalhamento dos percentuais relativos aos encargos sociais.

d) a licitante deverá detalhar os custos de administração local, transportes, mobilização e desmobilização, devendo indicar os quantitativos  mínimos conforme modelo anexo III.  

e) Prazo global em dias consecutivos, contados a partir do 10º (décimo) dia útil da emissão da ORDEM DE SERVIÇO, que será emitida pelo Departamento Técnico de Engenharia e Obras da IFRR em que a licitante se compromete a executar a totalidade dos serviços, não sendo permitido prazo superior do estabelecido no Edital, que é de 210 (duzentos e dez) dias corridos.

f) Prazo de validade da PROPOSTA DE PREÇOS, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da sua respectiva abertura; salvo se da mesma constar prazo superior, quando então prevalecerá este prazo;

g) Orçamento Detalhado conterá os quantitativos, os preços unitários, os preços parciais, BDI e o preço global (preço total para execução do objeto da presente licitação).

h) O Cronograma Físico-financeiro deverá representar o desenvolvimento previsto para a execução total do objeto desta licitação em relação ao tempo, observado o prazo de execução proposto pela licitante, itens, etapas, fases, seus respectivos custos e pagamentos, conforme modelo anexo V.

OBS: O cronograma físico-financeiro deverá ser elaborado em consonância com cada etapa a ser executada, bem como seus respectivos valores deverão está de acordo com os valores constantes na proposta.

i) Indicar o prazo de garantia, não inferior a 05 (cinco) anos, a contar da data de recebimento definitivo dos serviços pelo IFRR, de todos os serviços prestados, contra quaisquer defeitos de funcionamento das instalações e materiais fornecidos;

j) Incluir declaração de que todos os materiais a serem utilizados são de primeira qualidade - "Classe A” e estão de conformidade com as normas estabelecidas pela ABNT, com certificação pelo INMETRO ou Normas ISO;

7.2.2. Em atenção ao Acórdão 1.087/2007 – TCU, na Planilha Orçamentária – Anexo III- foram usados como referência os preços unitários SINAPI/Praça local e pesquisas de preços no mercado local , para serviços não contemplados no SINAPI.

OBS: As licitantes não deverão apresentar em suas  propostas, preços unitários superiores aos preços unitários informados no Orçamento Estimado (Planilha Orçamentária) – Anexo III. Caso tal fato ocorra a Comissão de Licitação adotará os critérios previstos nos itens 9.9.1 e 9.9.2. 

7.2.3. Não serão aceitas propostas de preços contendo custos relativos aos tributos IRPJ e CSLL, seja na composição do BDI, sejam como item específico da Planilha Orçamentária, conforme determina o item 9.1 do Acórdão 950/2007-TCU.

7.2.4 Nas hipóteses eventuais de reduções ou acréscimos de serviços novos ou já constantes das especificações e projetos fornecidos, serão usados os preços unitários do SINAPI/Praça local, inclusive o BDI, a critério do Departamento Técnico de Engenharia e Obras do IFRR. 

7.2.5 Em caso de divergência entre os valores unitários e o global prevalecerão os primeiros, e, se houver divergência entre os valores por extenso e seus correspondentes em algarismos, prevalecerão os valores por extenso.

7.2.7 Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Especial de Licitação quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, quando prevalecerá sempre o primeiro;

7.2.8 A falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes “Proposta” e com poderes para esse fim;

7.2.9  falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com aqueles constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope n.º 01 - DA DOCUMENTAÇÃO;

7.2.10 Aberta a proposta de preços e constatada a falta de assinatura do representante legal ou responsável técnico a Comissão de licitação poderá efetuar o cotejo de assinatura, caso os mesmos estejam presentes à sessão, devidamente identificados, sendo desclassificada que não satisfizer tal exigência;

7.2.11 A proposta apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

7.2.12. A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos e os comparou entre si, e assim, obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso antes de preparar a sua proposta de preços, pois os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa.

7.2.13. Fica entendido que os projetos, as especificações técnicas, memoriais e todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido.

7.2.14. Qualquer condição ou especificação omitida na proposta implica automaticamente em aceitação das condições e especificações correspondentes constantes deste Edital.

7.2.15. O preço global estimado pela Administração para o objeto a ser contratado, nele incluído o BDI, é de R$ 2.055.567,66 (Dois milhões,  cinqüenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e sete reais e sessenta e seis centavos).                                                         

7.2.16. O desatendimento das exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição de sua proposta.

8. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

8.1. No dia, hora e local designado neste EDITAL, na presença das licitantes e demais pessoas que queiram assistir o ato, a Comissão Permanente de Licitação receberá, em envelopes distintos, devidamente identificados e fechados, os documentos exigidos para a Habilitação e a Proposta, os quais serão rubricados pelas Licitantes presentes e pela Comissão. Os envelopes deverão indicar o número da Licitação e seu conteúdo: "DOCUMENTAÇÃO" e "PROPOSTA", respectivamente nos 01 e 02.

8.2. Não havendo expediente no IFRR na data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes com documentos e proposta, o recebimento destes dar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, no local e hora já estabelecidos.

8.3. Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo a documentação da habilitação que será verificada e rubricada pela Comissão e Licitantes. Caso a Comissão julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise da documentação, diligências e consultas, marcando nova data e horário para prosseguimento dos trabalhos, comunicando sua decisão às licitantes.

8.4. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, todos os envelopes que contenham as propostas, ficarão em poder da Comissão Permanente de Licitação, devidamente lacrados e rubricados pela Comissão e representantes das licitantes, até que seja decidida a habilitação.

8.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes contendo as propostas das licitantes inabilitadas devidamente fechados e rubricados, até o término do período recursal de que trata o item I, do Art. 109, da Lei nº. 8.666/93.

8.6. Não havendo licitantes inabilitadas ou se todas as licitantes manifestarem desistência expressa de interpor recurso, intenção esta que constará da ATA a ser lavrada e assinada por todos os licitantes presentes, ou após o julgamento dos recursos interpostos, proceder-se-á à abertura das propostas, sendo as mesmas rubricadas, folha por folha, por representantes das licitantes, na presença da Comissão, que as autenticará com suas rubricas. Caso a Comissão julgue necessário poderá suspender a reunião, marcando nova data em que comunicará sua decisão às Licitantes.

8.7. Completada a fase de Habilitação e decididos os recursos administrativos ocasionalmente interpostos, a Comissão Permanente de Licitação devolverá às licitantes inabilitadas os envelopes nº. 02 - "PROPOSTA" - intactos.

8.7.1. A Comissão Permanente de Licitação ficará com as propostas das empresas inabilitadas que não estejam presentes na sessão de abertura das mesmas, por um período de até 10 (dez) dias, após o que estas serão incineradas.

8.8. Depois da hora marcada para recebimento dos documentos e propostas, e iniciada a sessão pública, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

8.9. Ocorrendo a inabilitação de todas as licitantes ou a desclassificação de todas as propostas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de documentos e propostas escoimados das causas da inabilitação ou desclassificação das propostas.

8.10. No julgamento das propostas, a Comissão Permanente de Licitação levará em consideração os critérios objetivos definidos no EDITAL, os quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos pela Lei nº. 8.666/93.

8.11. Não serão aceitas, em quaisquer hipóteses, os pedidos de retirada de proposta, que será considerada em todos os seus efeitos obrigacionais, sujeitando-se ao julgamento até o final do certame, observado o disposto no art. 43, § 6º da Lei nº. 8.666/93.

9. DO JULGAMENTO 

9.1 Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.º 8.666/93, as propostas que:

9.1.1 Apresentarem preços excessivos ou com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; e 

9.1.2 não atenderem às exigências contidas nesta Concorrência.

9.2 Consideram-se manifestamente inexeqüíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

9.3 Das licitantes classificadas na forma das alíneas “a” e “b” do subitem 9.2 cujo valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem às alíneas “a” e “b” deste subitem, será exigida, para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta.

9.4. A licitante vencedora deverá no prazo de 72 (setenta e duas) horas, apresentar planilha de composição dos preços unitários ofertados por item e subitem, bem como, composição do BDI adotado, para efeito de conclusão do julgamento das propostas pela Comissão Permanente de Licitação.

9.5. Caso haja divergência entre o preço unitário apresentado na Planilha de preços da licitante e aquele apresentado na composição de custos, prevalecerá sempre esse último;

9.6. A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar-se na sua decisão.

9.7. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar das licitantes, para efeito de análise e caso entenda necessário, a apresentação das seguintes informações:

9.7.1 Relação da marca e do modelo dos materiais considerados na composição dos preços ofertados.

9.8. A Comissão Permanente de Licitação efetuará análise individual dos preços unitários cotados nas propostas das licitantes;

9.8.1. caso se verifique na proposta de menor valor global a ocorrência de itens com preços unitários superiores aos orçados pelo IFRR, a licitante deverá apresentar relatório técnico circunstanciado justificando a composição e os preços dos serviços;

9.8.2. caso as justificativas apresentadas não sejam acatadas pela comissão de licitação, a licitante deverá adequar seu preço ao orçamento base elaborado pelo IFRR, sob pena de desclassificação da proposta; 

9.8.3. Durante a análise e conferência das propostas, a Comissão de Licitações procederá da seguinte forma :

a)Preços unitários superiores aos constantes no orçamento básico do IF-RR : A comissão utilizará os critérios definidos nos itens 9.9.1 e 9.9.2, adotando como valor final o valor total corrigido, para efeito de classificação da proposta em análise;

b)Erros de subtotais ou total global para menos ou para mais : A Comissão fará a correção, indicando com caneta vermelha os valores corrigidos e adotando  como valor final, o valor corrigido encontrado, para efeito de classificação da proposta em análise ;

c)Preços unitários diferentes para um mesmo serviço : A Comissão adotará o menor valor unitário cotado pela licitante, para esse serviço, procedendo a correção com caneta vermelha e adotando como valor final da proposta, o valor corrigido encontrado, para efeito de classificação da proposta em análise;

 9.9. Após a análise das propostas apresentadas, em confronto com as exigências deste Edital, será considerada como licitante vencedora aquela detentora do menor preço global;

9.10. considera-se preço global o valor total apurado na proposta, ou seja, o somatório de todos os itens da planilha de preços apresentada.

9.11. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Concorrência, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas das demais licitantes;

9.12. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que esta Concorrência não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração

9.13. À Comissão Permanente de Licitação, com base em Parecer Técnico Elaborado por engenheiros da IFRR, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento em obediência às condições aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus Anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Edital;

9.14. No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da contratação correrão por conta do Elemento de Despesa: 449051; PI: F8650P413NP; PTRES: 031687; Programa de Trabalho: 12363106286500014 e Fonte: 0100.

11. DA CONTRATAÇÃO

11.1. Será firmado Contrato com a licitante vencedora, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da intimação de comparecimento para sua celebração.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nas situações previstas no art. 64, § 1º, da Lei nº. 8.666/93.

11.3. É facultada à Administração do Instituto Federal de Roraima, quando a convocada não assinar o referido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços atualizados, ou revogar esta Concorrência, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº. 8.666/93.

11.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato sujeitará a mesma à perda do direito à contratação e à penalidade prevista no art. 87, inciso III, da Lei nº. 8.666/93.

11.5. o disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. 64, § 2º da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço.

11.6. Incumbirá ao IFRR providenciar a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial da União, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, contados daquela data.

11.7. Até a data da assinatura do contrato, o licitante deverá apresentar garantia para cumprimento das obrigações na forma estabelecida no Item 14 deste Edital.

12. DAS OBRIGAÇÕES DO IFRR 

12.1. permitir o livre acesso dos empregados da licitante vencedora ao local da obra;

12.2. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou Responsável Técnico da  licitante vencedora;

12.3. acompanhar e fiscalizar o andamento da obra, por intermédio de Comissão para tanto formalmente designada, que deverá, ainda, atestar as faturas;

12.4 autorizar quaisquer serviços pertinentes à obra, decorrentes de imprevistos durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido ao IFRR e aprovado pela Administração, desde que comprovada a necessidade deles;

12.5 rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo IFRR ou com as especificações constantes do Edital, em particular, do seu Anexo I;

12.6 solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes do Anexo II deste Edital;

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1 Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução da obra, tais como:

a) salários;

b) seguros de acidente;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vales-refeição;

f) vales-transporte; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

13.2 Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do Instituto Federal de Educação, Ciência e tecnologia de Roraima, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

13.3 Manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do Instituto Federal de Roraima;

13.4 Responder pelos danos causados diretamente à Administração do IFRR ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Departamento Técnico de Engenharia e Obras do Instituto Federal de Roraima-IFRR;

13.5 Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do IFRR, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução da obra;

13.6 Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for desde que praticada por seus empregados na obra da IFRR;

13.7 Assumir inteira e total responsabilidade pela execução do serviço, pela resistência, estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas a executar;

13.8 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços;

13.9 No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita à IFRR, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento do serviço. 

13.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados referentes à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência pela contratada, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

13.11 Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução da obra, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente;

13.12 Fornecer instalações adequadas para a fiscalização da obra;

12.13 instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da legislação pertinente;

13.14 remover o entulho, lixo e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final, dando destinação em conformidade com as exigências legais; 

13.15 prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Edital, conforme o disposto no § 1º do art. 56 da Lei n° 8.666/93; 

13.16 submeter à aprovação do Departamento Técnico de Engenharia e Obras do Instituto Federal de Roraima, antes do início dos trabalhos, a relação nominal de seu pessoal técnico envolvido com a execução da obra;

13.17 permitir, aos técnicos do Departamento Técnico de Obras e Engenharia do Instituto Federal de Roraima e àqueles a quem o IFRR formalmente indicar, acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o objeto;

13.18 fornecer e preencher o Diário de Obra, conforme item 22.7 do presente Edital;

13.19 comunicar ao Departamento Técnico de Engenharia e Obras do Instituto  Federal de Roraima, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

13.20 responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções provisórias necessárias, conforme previsto no Caderno de Encargos/ Especificações Técnicas;

13.21 responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços pela Comissão fiscalizadora do Departamento Técnico de Engenharia e Obras do Instituto Federal de Roraima e pelos atrasos acarretados por esta rejeição;

13.22 responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados;

13.23 providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito no Caderno de Encargos/ Especificações Técnicas, sempre que a fiscalização do Departamento Técnico de Engenharia e Obras do Instituto Federal de Roraima julgar necessário;

13.24 providenciar, após a assinatura do contrato, no prazo de 15 dias a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART no CREA da região onde os serviços serão realizados, entregando uma via ao Departamento Técnico de Engenharia e Obras do Instituto Federal de Roraima; 

13.25 responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos trabalhos;

13.26 submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora do Departamento Técnico de Engenharia e Obras do Instituto Federal de Roraima, o(s) nome(s) e o(s) dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir o originalmente indicado;

13.27 submeter à Comissão fiscalizadora do Departamento Técnico de Engenharia e Obras do Instituto Federal de Roraima, as amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços antes da sua execução;

13.28 entregar o Termo de Garantia dos materiais fornecidos, garantia essa de no mínimo 5 (cinco) anos, a contar da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. A garantia incluirá mão-de-obra e substituição de peças ou materiais, desde que não fique caracterizado o uso inadequado por parte do usuário;

13.29 garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro; 

13.30 durante o período de garantia de que tratam subitens 12.28 e 12.29, a licitante vencedora deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação realizada pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, atender aos chamados do Departamento Técnico de Engenharia e Obras do Instituto Federal de Roraima no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

13.31 manter, durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta Concorrência.

13.32 Caberá, ainda, à licitante vencedora, como parte de suas obrigações:

a) efetuar o registro do Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/RR, cumprindo-se o disposto da Lei nº 6.496, de 07.12.77;

b) indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos;

c) remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e

d) cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho.

13.33 DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS.

13.33.1 À licitante vencedora caberá, ainda:

a) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Instituto Federal de Roraima;

b) assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependência do Instituto Federal de Roraima;

c) assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a esse processo licitatório e respectivo contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou contingência; e

d) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta Concorrência.

e)A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na alínea anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Instituto Federal de Roraima, nem poderá onerar o objeto desta Concorrência, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Instituto Federal de Roraima.

13.34 DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

13.34.1. Deverá a licitante vencedora observar o seguinte:

a) é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Instituto Federal de Roraima durante a vigência do contrato;

b) é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca desta Concorrência, salvo se houver prévia autorização da Administração do Instituto Federal de Roraima; e

c) é vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta Concorrência;

d) a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada pela Administração do Instituto Federal de Roraima.

13.34.2 DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

a) Caberá à licitante vencedora providenciar, junto ao CREA/RR, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente.

b) O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a contratada, e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório.

c) é admitida a substituição do responsável técnico a que alude a alínea anterior por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração.

14. DOS PRAZOS

14.1. A licitante vencedora se obriga a iniciar os serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇO, que será emitida pelo Departamento Técnico de Engenharia e Obras da IFRR.

14.2. Os serviços deverão estar concluídos no prazo máximo de 210 (duzentos e dez) dias consecutivos, contados a partir do 10º (décimo) dia útil da emissão da ORDEM DE SERVIÇO, emitida pelo Departamento Técnico de Engenharia e Obras da IFRR.

14.3. Não serão concedidas prorrogações ou dilação do prazo de conclusão dos serviços, a não ser mediante autorização expressa do IFRR, fundamentada num dos seguintes motivos, devidamente comprovados:

a) Incêndio e epidemia, explosão e catástrofes climáticas, que sejam capazes de influir diretamente no prazo referido;

b) Greves e convulsões sociais que atinjam diretamente a CONTRATADA;

c) Modificações no escopo dos trabalhos e nas especificações, determinadas pelo IFRR;

d) Condições climáticas desfavoráveis que impeçam o andamento dos serviços;

e) Outras ocorrências que, a juízo do IFRR, possam ser consideradas como motivos alheios à vontade da CONTRATADA.

14.4. Será considerado como infração contratual, para todos os efeitos, não somente o retardamento da execução dos serviços, mas também a sua paralisação injustificada, a critério da Fiscalização, por mais de 03 (três) dias consecutivos.

15. DO SEGURO E DA GARANTIA

15.1 DO SEGURO

15.1.1 A contratada deverá fazer em companhia idônea e apresentar ao Instituto Federal de Roraima, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da assinatura do Contrato, seguro contra riscos de engenharia, com validade para todo o período de execução da obra.

15.1.1.1 Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a contratada responderá pelos danos e prejuízos que, eventualmente, causar à coisa pública, propriedade ou posse de terceiros, em decorrência da execução da obra;

15.1.2. A contratada deverá, ainda, na forma da lei, fazer e apresentar, no mesmo prazo estipulado na Condição imediatamente anterior, seguro obrigatório contra acidentes de trabalho, correndo a sua conta as despesas não cobertas pela respectiva apólice.

15.2 DAS GARANTIAS

15.2.1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação ao CONTRATANTE, no ato da assinatura deste Contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, com validade para todo o período de execução da obra, mediante a opção por uma dentre as seguintes modalidades, caução em dinheiro ou título da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

15.2.1.1 - Caução em dinheiro

Optando pela Caução em dinheiro, esta deverá ser caucionada sob custódia da Caixa Econômica Federal a garantia em apreço em favor do IFRR;

15.2.1.2 - Títulos da Dívida Pública

Se a opção for Título da Dívida Pública, os mesmos devem ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda e a licitante deverá transferir a posse dos títulos para a Administração até o adimplemento da obrigação contratual ou satisfação da sanção.

15.2.1.3 - Seguro-Garantia ou Fiança Bancária

Caso a opção seja o Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, nos documentos comprobatórios deverá constar o número, nome do banco emitente, valor declarado, prazo de validade e número do acordo a ser assinado.

15.3 – A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetuados referentes a:

1. prejuízos ou danos causados ao contrante;

2. prejuízos ou danos causados a terceiros pela contratada;

3. toda e qualquer multa contratual;

4. débitos da empresa para com os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas relacionados com o presente contrato, tais como: INSS, FGTS, impostos, salários, vales-refeição, verbas rescisórias, etc;

5. quaisquer obrigações não cumpridas pela contratada em relação ao presente contrato previstas no ordenamento jurídico do país.

15.3.1 - As garantias acima estabelecidas deverão ser emitidas em Real e ter validade de até 90 (noventa) dias após o término do prazo de execução do objeto;

15.3.2 – No caso de prorrogação do contrato, a licitante deverá revalidar a garantia no prazo de até 90 (noventa) dias após o término do prazo de execução serviço.

15.4.  GARANTIA DE PROPOSTA 

15.4.1.  A Licitante deverá fornecer Garantia de Proposta no valor correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor global estimado para contratação, a validade de no mínimo 60 dias consecutivos, a partir da data da apresentação da proposta,  dentre as seguintes modalidades: Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária; 

a) caução: em dinheiro, depositado na Caixa Econômica Federal, 

b) títulos da dívida pública, estes deverão ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

c) seguro-garantia ou fiança bancária, 

15.4.2  A garantia terá a finalidade de proteger a entidade de licitação contra atos ou omissões da Licitante, arrolados abaixo: 

a) caso a licitante retire sua proposta durante o período de validade definido no edital e na Garantia de Proposta, e 

b) se a Licitante vencedora, deixar de assinar o Contrato ou não apresentar a Garantia de Execução Contratual. 

15.4.3  A Garantia de Proposta das Licitantes não vencedoras ser-lhes-á restituída no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da adjudicação e homologação. A Garantia de Proposta das Licitantes inabilitadas ser-lhes-á restituída no prazo de 5 (cinco) dias contado a partir do encerramento da fase de habilitação. No caso de interposição de recurso o prazo de devolução será contado a partir do julgamento definitivo dos recursos. 

15.4.4  A Garantia da Proposta da Licitante vencedora será liberada quando assinado o Contrato, mediante apresentação da Garantia de Execução Contratual.

16. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

16.1 O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº. 8.666/93, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a esta Concorrência;

16.2 No interesse da Administração do IFRR, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no art. 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93;

16.3 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários;

16.4 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido na condição do subitem 16.2, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes;

16.5 O IFRR poderá alterar unilateralmente o Contrato nos seguintes casos:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; e

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites previstos no artigo 65 da Lei de Licitações.

16.6 No caso de supressão da obra, se a licitante vencedora já houver adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo IFRR pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.

17. DA RESCISÃO

17.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93;

17.1.1 os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

17.2. A rescisão do contrato poderá ser:

1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração do IFRR, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, notificando-se a licitante vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos, salvo no caso do inciso XVII; ou

2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo nesta Concorrência, desde que haja conveniência para a Administração IFRR; ou

3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

17.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

18. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

18.1. A Comissão de Fiscalização deverá lavrar termo circunstanciado de recebimento provisório, assinado pelas partes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da comunicação por escrito da conclusão do objeto, pela contratada;

18.2. A aludida Comissão examinará o trabalho executado, verificando o fiel cumprimento das leis, das cláusulas do contrato e seus anexos, do projeto básico e especificações técnicas, e fará constar do termo de recebimento provisório todas as deficiências encontradas, que a contratada deverá sanar em prazo determinado pela Comissão, observado o disposto no art. 69 da Lei nº. 8.666/93.

18.3 Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos termos contratuais, a Administração emitirá, em prazo inferior a noventa dias, contados da comunicação por escrito da conclusão pela contratada, termo circunstanciado de recebimento definitivo do objeto, através de comissão designada e  assinado pelas partes. 

18.4. A obra somente será considerada concluída e em condições de ser recebida, depois de cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e atestada sua conclusão pelo IFRR.

19. DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 

19.1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a licitante vencedora apresentará ao IFRR, setor de protocolo, a medição dos trabalhos executados, que será encaminhada ao Departamento Técnico de Engenharia e Obras (DETEO) do IFRR para atesto da medição dos trabalhos executados. Uma vez atestados os serviços pela Comissão de Fiscalização, a documentação será enviada  para liquidação e pagamento da despesa pelo IFRR, mediante ordem bancária creditada em conta corrente no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos ao Departamento Financeiro do IFRR;

19.2. Somente serão pagos os serviços efetivamente executados pela licitante vencedora ;

19.3. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação do cumprimento das condições do item 15 – seguro e garantia deste edital e mediante apresentação dos seguintes documentos:

1. Registro da obra no CREA/RR;

2. Matrícula da obra no INSS; e

3. Relação dos Empregados – RE

4. Apresentação do Diário de Obras à Comissão de Fiscalização, devidamente preenchido e atualizado, para destaque das páginas originais e arquivamento no DETEO –Departamento Técnico de Engenharia e Obras . 

19.4 O IFRR reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, os serviços executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas;

19.5 O IFRR poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora nos termos desta Concorrência;

19.6 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária;

19.6.1 Por ocasião dos pagamentos, deverá ser observado, ainda, se a licitante vencedora encontra-se em dia com suas obrigações fiscais, mediante consulta a regularidade por meio de consulta no SICAF por parte do Departamento Financeiro do IFRR;

19.7 O prazo de pagamento do fornecimento e dos serviços será contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela;

19.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo IF-RR, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, serão calculados com a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde: 

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I      = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

 I = (TX/100)      
 I = (6/100)   I=0 ,0001644


365
                           365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

19.8.1 A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

20. DO REAJUSTE DE PREÇOS

20.1. Para todos os serviços objeto deste Edital prevalecerá o preço global fixo e irreajustável.

21. FISCALIZAÇÃO

21.1. O IFRR fiscalizará a execução dos serviços por si ou por terceiros contratados, através de engenheiros e outros prepostos que, para os efeitos desta licitação, denominará simplesmente FISCALIZAÇÃO ou COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO.

21.2 A execução da obra será acompanhada e fiscalizada por Comissão do Departamento Técnico de Engenharia e Obras do Instituto Federal de Roraima, para tanto instituída, para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo:

21.2.1 promover as avaliações das etapas executadas, observado o disposto no Cronograma Físico-Financeiro; e

21.2.2 atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos contratados, para efeito de pagamento.

21.3 Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Departamento Técnico de Engenharia e Obras do Instituto Federal de Roraima, a Comissão de Fiscalização ou outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.

21.4 A contratada providenciará e manterá Diário de Obras (livro de capa resistente) com páginas numeradas e rubricadas pela fiscalização, onde serão anotadas todas as ocorrências, conclusão de eventos, atividades em execução formais, solicitações e informações diversas que, a critério das partes, devam ser objeto de registro.

21.5 Cada boletim de medição será acompanhado do Diário de Obras devidamente preenchido e atualizado, para que a Comissão destaque a primeira   via original e encaminhe ao DETEO- Departamento Técnico de Engenharia e Obras , para arquivamento .O DETEO –Departamento Técnico deverá manter tal documentação por no mínimo 5(cinco) anos em seus arquivos.

21.6 A Comissão de Fiscalização designada anotará em Diário de Obra, a ser fornecido pela licitante vencedora, todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

21.7 O Diário de Obra deverá ter todas as suas páginas numeradas em ordem seqüencial, de 01 (um) a 50 (cinqüenta), para cada volume , seguindo-se a numeração do volume seguinte a partir da ultima numeração de página do volume anterior ,   em 2 (duas) vias, e rubricadas pela Comissão de Fiscalização. Caberá ao responsável técnico da licitante vencedora o seu preenchimento. 

NOTA : A CONTRATADA deverá preencher o Diário de forma sintética, porém não será aceito o preenchimento apenas de itens ou subitens  da proposta, sem a sua descrição resumida .

21.8. A contratada deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação por parte da Administração do IFRR, durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário.

21.9. A contratada deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro residente em tempo integral, inscrito no CREA e aceito pela Administração do Instituto Federal de Roraima, que na ausência do responsável técnico, se não for o próprio, irá representá-la sempre que for necessário.

21.10. O representante do Instituto Federal de Roraima anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

21.11. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do Instituto Federal de Roraima deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

21.12. O atesto das notas fiscais/faturas referentes às etapas da obra objeto deste Contrato caberá a comissão instituída pelo Instituto Federal de Roraima ou a servidor designado para esse fim. 

22. DAS PENALIDADES   

22.1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,05% (cinco centésimos percentuais) ao dia de atraso e por ocorrência até o 5º  (quinto) dia útil após a data fixada para a prestação dos serviços, até o máximo de 0,07% (sete centésimos percentuais) ao dia de atraso, a partir do 6º (sexto) dia, calculados sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.

22.1.1.Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Concorrência o Instituto Federal de Roraima poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

a)advertência;

b)  multa de 10% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução do contrato, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação feita pelo IF/RR;

c)  suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

d)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração do Instituto Federal de Roraima pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

22.2.Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades tratadas no subitem anterior:

a) pela recusa injustificada em assinar o Contrato, exceto aos licitantes convocados nos termos do art. 64, § 2º da Lei 8.666/93;

b)  pela não apresentação do seguro e garantia de que trata o item 14 deste Edital;

c)  pelo atraso no início da execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito;

d)  pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro;

e)  pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no  prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e

f)  pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado, caracterizada se a medida não se efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data de rejeição.

g)  pelo descumprimento de alguma das Condições e dos prazos estipulados neste Edital e em sua proposta.

22.3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no SICAF e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.

22.4 Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pelo Instituto Federal de Roraima, em relação a um dos eventos arrolados, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

22.5 As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Instituto Federal de Roraima, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

23. DOS RECURSOS

23.1. Dos atos praticados pelo IFRR, em decorrência do presente certame licitatório, cabem os recursos previstos no art. 109 da Lei nº. 8.666/93, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da lavratura da ata ou da intimação dos atos. Os recursos relacionados com a habilitação ou inabilitação do licitante e julgamento das propostas terão efeito suspensivo.

23.2. Os recursos eventualmente interpostos serão dirigidos ao Reitor do IFRR, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação que, depois de ouvidos os demais interessados, não desejando reconsiderar a decisão acatada, deverá prestar as informações que entenda pertinentes, encaminhando-as para decisão Superior.

24. DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS.

24.1 Na hipótese de divergência entre as Plantas e as Especificações Técnicas da obra, prevalecerá o constante das Especificações Técnicas;

24.2 As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Anexo II, serão resolvidas pelo DETEO do IFRR;

24.3. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a licitante vencedora estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada um dos serviços constantes das Especificações Técnicas;

24.4. A licitante vencedora ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do IFRR;

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1 Tratando-se de produtos de procedência estrangeira, o IFRR poderá exigir da licitante vencedora, a apresentação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da entrega dos equipamentos e materiais, dos documentos relativos à importação;

25.2. A licitante deverá indicar em sua proposta, ou encaminhar até a data de assinatura do contrato, o nome e o número do telefone do seu preposto, que estará sujeito à aceitação da Administração do IFRR, para representar a licitante vencedora na execução do contrato;

25.3. A Comissão Permanente de Licitação esclarecerá as dúvidas sobre este Edital e/ou prestará informações adicionais julgadas necessárias ao pleno conhecimento do seu objeto e de seus procedimentos, desde que chegadas e protocoladas com antecedência de 03 (três) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, no Protocolo Geral do IFRR, no seguinte endereço: Campus Boa Vista – Departamento de Compras, Av. Glaycon de Paiva, 2.496,  Bairro  Pricumã – CEP: 69.303-340 – Boa Vista – RR, fone: (95) 3621.8026.

25.3.1 Não sendo feitas nesse prazo, considerar-se-á que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação das propostas, bem como, total conhecimento do teor da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, não cabendo aos licitantes o direito a qualquer reclamação posterior.

25.3.2. O Edital poderá ser retirado no endereço acima e encontra-se disponível para download nos sites:  www.comprasnet.gov.br e www.ifrr.edu.br
25.4. Entende-se neste Edital que:

25.4.1. Dias úteis são todos os dias da semana, exceto sábados, domingos, feriados nacionais e locais;

25.4.2. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

25.4.3. Ocorrendo à decretação de feriado ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização de qualquer reunião na data marcada, a mesma será adiada para o primeiro dia útil subseqüente ao fixado neste Edital, mantendo-se os mesmos locais e horário.

25.5. É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

26. DOS ANEXOS

26.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:

ANEXO
I
-
Projeto Básico;

ANEXO II
-
Caderno de Normas e Especificações Técnicas;                                                                         

ANEXO III
- Modelo de Orçamento Detalhado do Custo da Obra (Planilha Orçamentária) e Modelo da Planilha de Custos de Administração Local;

ANEXO   IV   -   Fórmula a ser adotada para BDI;

ANEXO   V    -
Cronograma Físico-Financeiro;  

ANEXO   VI    - Modelo de Proposta;

ANEXO   VII
 -
Modelos dos documentos exigidos na Condição  4.3.3 e 4.3.4;

ANEXO
 VIII
 - Declaração do responsável Técnico;

ANEXO
IX
-
Modelo Termo de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;

ANEXO  
X   -  Minuta do Termo de Contrato;

ANEXO XI - Pacote de todos os projetos de engenharia, Orçamento Estimado (Planilha Orçamentária) de todas as obras, que serão disponibilizados para os licitantes em formato de mídia, cujo comprovante de recebimento será anexado ao presente processo.

27. DO FORO

Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Boa Vista - Roraima, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas da presente licitação.

Boa Vista – RR, 25 de agosto  de 2010.

MARIA ALZIRA DE MELO NETA

          Presidente/CPL

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE LABORATÓRIOS DIDÁTICOS; ESTUFA E VIVEIRO; AVIÁRIO E INFRAESTRUTURA ELÉTRICA E HIDRÁULICA

	A
	OBJETIVO

 A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para execução de obras de engenharia, tais como: construção de laboratório multidisciplinar; construção de aviário com depósito de ração e de ovos; construção de estufa; construção de viveiro; construção de ambiente para horta irrigada e infraestrutura elétrica e hidráulica dessas obras, a serem executadas no âmbito do Campus de Novo Paraíso, localizado na BR – 174, Km 255, no Município de Caracaraí-RR. 


	

	B
	JUSTIFICATIVA

Os investimentos irão possibilitar a participação dos alunos em ambientes didáticos de aprendizagem, garantindo a implementação do ensino, da pesquisa e da extensão , bem como garantir a prática do conteúdo ministrado em sala de aula, tornando o discente mais apto e prepoarado para o mercado de trabalho.
	

	C
	META FÍSICA

Execução das seguintes obras:

01 - Infraestrutura;

02 - Laboratório - 439,50 m2;

03 - Aviário -  195,00 m2;

04 - Estufa  - 361,44 m2;

05 – Viveiro - 361,44 m2;

06 – Horta -  10.000,00 m2.  
	

	
	D
	PERIODO DE EXECUÇÃO

O prazo previsto para execução dos serviços é de 210 (duzentos e dez) dias corridos, e o prazo de vigência do contrato deverá ser de 12 (Doze) meses, sendo este último para o caso de repactuação, conforme Art. 65, II, letra d da Lei 8.666/93.
	

	
	E
	QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

a) Prova de inscrição ou registro e quitação das anuidades da licitante e dos seus responsáveis técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA competente da região a que estiver vinculada a licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto.

b) Comprovação de que a Licitante possui, em seu quadro permanente, na data fixada para entrega dos envelopes “documentação” e “proposta”, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA da região competente, relativo (s) à execução de obra de prédio público, residencial, comercial ou industrial, de características semelhantes com o objeto licitado, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação. As parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação são: cobertura com telhamento metálico, suportada pos estrutura em concreto armado.   

c) Atestado (ou declaração) de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA da região competente, que comprove ter a licitante executado  obras de cobertura com telhamento metálico, suportada por estrutura em concreto armado, de prédios públicos, residenciais, comerciais  ou industriais. 


	

	F
	VALOR TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO

R$ 2.055.567,66 (Dois milhões, cinqüenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e sete reais e sessenta e seis centavos).

EMPREITADA: (    ) Preço Global       (  x  ) Preço Unitário

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:(  x  ) Global    (    ) Por Item

NENHUM ITEM DA PROPOSTA PODERÁ SER COTADO A PREÇO SUPERIOR AO PREÇO UNITÁRIO DEFINIDO NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO IFRR.
	

	G
	CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

a) Natureza de Despesa:  449051; Fonte: 0100;

b) PI: F8650P413NP;

c) Programa de Trabalho: 12363106286500014;

d) PTRES: 031687;

b) Projeto/Atividade: Reestruturação da Rede Federal de Educação no Estado de Roraima.
	


	H
	LOCAL DE EXECUÇÃO

O terreno da referida obra localiza-se no Campus de Novo Paraíso, situado na BR – 174, Km 255, no Município de Caracaraí-RR – RR. 



	I
	RESPONSÁVEL PELO PROJETO

Nome: Departamento Técnico de Engenharia  e Obras. – DETEO.

	J
	UNIDADE FISCALIZADORA

DETEO ou servidor ou comissão designado pelo Reitor do IFRR. 
	


                                                        Boa Vista,  25 de agosto de 2010.

Valney Vieira Sales

                                                              Diretor DETEO - IFRR

ANEXO II

CADERNO DE NORMAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

CADERNO DE NORMAS

CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES PARA O IFRR CAMPUS NOVO PARAÍSO, CAMPUS BOA VISTA ou CAMPUS AMAJARI

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA IFRR

CAPÍTULO PRIMEIRO

GENERALIDADES

I – CONVENÇÕES E ABREVIATURAS

1 – CONVENÇÕES:

1. – CONTRATANTE: Instituto Federal de Educação , Ciência e  Tecnologia de Roraima – IFRR.

1.2 – FISCALIZAÇÃO: Comissão de fiscalização, Empresa de Engenharia, Engenheiro ou preposto credenciado pelo CONTRATANTE.

1.3 – CONTRATADA: Empresa com a qual for contratada a execução dos serviços objeto deste Caderno de Especificações Técnicas.

1.4 – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO: Tradução gráfica de previsão de desenvolvimento dos serviços e desembolso, em função do tempo.

1.5 – CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Relação de obrigações da CONTRATADA para com o CONTRATANTE no que se referem às especificações técnicas de materiais, às normas da ABNT e órgãos específicos que legislam sobre o assunto, bem como outras de caráter administrativo.

2 – ABREVIATURAS:

2.1 – ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas.

2.2 – TB: Terminologia Brasileira da ABNT.

2.3 – MB: Método de Ensaio Brasileiro da ABNT.

2.4 – NB: Norma Brasileira.

2.5 – NBR: Norma Brasileira Registrada.

3 – OBSERVAÇÃO:

3.1 – A presente norma tem caráter geral e, portanto, deve ser aplicada de acordo com o porte da obra. Assim, nos itens relativos a canteiro de obras, ensaios técnicos, por exemplo, o porte da obra que irá determinar tais dimensionamentos, de acordo com as exigências normativas da ABNT e de acordo com o que estiver previsto na planilha orçamentária.

II – FASE PRELIMINAR

1 – PROJETOS E ESPECIFICAÇÕES:

1.1 – A CONTRATADA deverá providenciar o registro de autoria (os que tenham sido por ela elaborados) e responsabilidade técnica pela execução técnica da obra, junto aos órgãos competentes.

1.2 – Os serviços e obras serão realizados em rigorosa observância aos desenhos do projeto construtivo e respectivos detalhes, bem como em estrita obediência às prescrições e exigências contidas na presente NORMA e no CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, sem prejuízo das exigências contidas nas demais normas pertinentes a cada serviço ou etapa da obra.

1.3 – A elaboração de qualquer projeto complementar ou detalhe que não tenha sido fornecido pelo CONTRATANTE, mas que sejam imprescindíveis à execução de determinado serviço, ficará sob responsabilidade da CONTRATADA desde que previstos e cotados na PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. Tais projetos deverão ser apresentados em papel sulfite (mínimo uma via de cada projeto) e em arquivo digital no formato AutoCad 2000( CD ) ou versão posterior, nos padrões exigidos, para que possam ser arquivados, após análise e aprovação do CONTRATANTE. Deverá ser observada rigorosa obediência a todas as particularidades do projeto arquitetônico.

1.4 – Concluídas as obras, a CONTRATADA fornecerá ao CONTRATANTE os desenhos atualizados( “ As  Built “ = como construído) dos elementos ou instalações da obra que por motivos diversos, haja sofrido modificações no decorrer dos trabalhos.

2 – DISCREPÂNCIAS, PRIORIDADES E INTERPRETAÇÕES:

2.1 – Em caso de divergência entre o Caderno de Especificações Técnicas e os desenhos de projeto construtivo, prevalecerá sempre o primeiro.

2.2 – Em caso de divergências entre o Caderno de Especificações Técnicas e os desenhos dos projetos especializados (estrutural) prevalecerão sempre estes últimos.

2.3 – Em caso de divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em escala, prevalecerão sempre às primeiras.

2.4 – Em caso de divergências entre os desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de maior escala.

2.5 – Em caso de divergências entre os desenhos de datas diferentes, prevalecerão sempre os mais recentes.

2.6 – Em caso de dúvidas quanto à interpretação de quaisquer elementos (Projetos, Normas, Caderno de Especificações Técnicas), o IF-RR deverá ser consultado, caso se esteja na fase do procedimento licitatório ou  de execução contratual..

III – FASE CONTRATUAL

1 – CONTRATO:

1.1 – Os serviços ou obras objeto do Caderno de Especificações Técnicas ( ANEXO I –C ) serão realizados sob o regime definido no competente EDITAL DE CONVOCAÇÃO e o TERMO DE CONTRATO.

1.2 – Este Caderno de Normas ; o Caderno de Especificações Técnicas; as planilhas de orçamentos de serviços e de Administração Local ; o Cronograma Físico-Financeiro e os desenhos do projeto e respectivos detalhes, todos convenientemente rubricados e assinados, passarão a fazer parte integrante do Contrato e valendo como se no mesmo, efetivamente, transcritos fossem.

2 – RESPONSABILIDADES E GARANTIAS:

2.1 – A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, de acordo com os projetos e respectivos detalhes, Caderno de Especificações Técnicas e demais documentos técnicos fornecidos, bem como pelos danos decorrentes da realização dos citados serviços.

2.2 – Fica estabelecida que a realização, pela CONTRATADA, de qualquer elemento ou seção de serviço, implicará a tácita ratificação por parte dela, dos demais materiais, processos e dispositivos adotados e recomendados no presente CADERNO DE NORMAS ou no Caderno de Especificações Técnicas para o elemento ou seção de serviço executado.

3 – LICENÇAS E FRANQUIAS:

3.1 – A CONTRATADA será obrigada a obter todas as licenças aprovações e franquias necessárias aos serviços que contratar, pagando as taxas e emolumentos, de acordo com regulamentos de postura referente à obra e a segurança pública, bem como efetuar pagamento de seguro de pessoal, despesas decorrentes das leis trabalhistas e impostos de água, esgoto, luz e força, que digam diretamente respeito às obras e serviços contratados.

3.2 – Deverão ser observadas também as exigências do CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) especialmente no que se refere às colocações de placas contendo o nome do responsável técnico pela execução das obras, do autor, ou autores do projeto, levando em consideração as exigências de registro da região, do citado Conselho, em que se realize a construção, de conformidade com as descrições nas planilhas de orçamento – Anexo I-D .

4 – SEGUROS E ACIDENTES:

4.1 – A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade por qualquer acidente no trabalho de execução das obras e serviços contratados, assim como uso indevido de patentes registradas, arcando com todas as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros pelos fatos anteriormente citados ou outros oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos na via pública.

4.2 – A CONTRATADA ficará, ainda que resultante de caso fortuito e por qualquer causa, responsável pela destruição ou danificação da obra em construção até a definitiva aceitação da mesma pelo CONTRATANTE, arcando com todas as despesas necessárias a total recuperação.

IV – FASES DA OBRA

1 – INÍCIO DOS SERVIÇOS:

1.1 – A CONTRATADA deverá dar início aos serviços e obras em conformidade com o que for determinado no respectivo TERMO DE CONTRATO.  O TERMO DE CONTRATO DEVERÁ CONTER CLÁUSULA RELATIVA AO INÍCIO DAS OBRAS. Caso tenha sido omitido no Termo de Contrato, a CONTRATADA receberá Ordem de Serviço para início dos trabalhos.

2 – COMUNICAÇÕES:

2.1 – Todas as comunicações da FISCALIZAÇÃO para a CONTRATADA, e vice-versa, serão transmitidas por escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, em duas vias, uma das quais ficará em poder do transmitente ,  depois de visada pelo destinatário.

3 – ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO:

3.1 – O CONTRATANTE nomeará uma Comissão de Fiscalização, que terá autoridade para exercer em nome deste, toda e qualquer ação de orientação geral, controle de qualidade dos materiais e/ou serviços e FISCALIZAÇÃO das obras em construção, bem como exigir da CONTRATADA a correta execução dos projetos e o cumprimento das determinações contidas no Caderno de Especificações Técnicas.

3.2 – As relações mútuas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, serão mantidas por intermédio da FISCALIZAÇÃO.

3.3 – A CONTRATADA fica obrigada a facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso a todas as partes da obra contratada, inclusive oficinas, depósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem materiais destinados à construção, serviços ou obras em preparo, a fim de fiscalizarem a execução de serviços e obras em andamento, bem como os materiais aplicados e a serem utilizados.

3.4 – À FISCALIZAÇÃO é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeito a CONTRATADA e sem que esta tenha direito a qualquer indenização pelo atraso causado, quando for detectado qualquer defeito ou falha importante em serviço executado ou material empregado na obra, que não tenha sido sanado num prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a devida comunicação escrita (notificação)  ou  solicitada pela Comissão de Fiscalização, no respectivo  Diário de Obras.

3.5 – A CONTRATADA fica obrigada a retirar do canteiro de obras, imediatamente após o recebimento da comunicação correspondente, qualquer empregado,  operário ou subordinado que, a critério da FISCALIZAÇÃO, venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica.

4 – ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA:

4.1 – Para a perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços referidos neste Caderno de Especificações Técnicas, a CONTRATADA se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência técnica e administrativa necessária para imprimir andamento conveniente aos trabalhos.

5 – MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS:

5.1 - Caberá à CONTRATADA fornecer e conservar equipamento mecânico, ferramental necessário e contratar mão-de-obra idônea, de modo a manter permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres e encarregados, que assegurem progresso satisfatório às obras, bem como obter materiais em quantidade e qualidade suficientes para permitir o cumprimento normal das diversas etapas da obra estabelecidas em cronograma e a conseqüente conclusão das obras no prazo estabelecido.

5.2 – Ficará a CONTRATADA responsável pelas instalações provisórias de água, esgoto, luz e força e telefone, desde que  estejam previstas nas planilhas orçamentárias .

NOTAS: 1) No caso de execução de obras em locais onde não se tenha rede publica de água disponível , numa distância de até 100,00 metros ou que não seja possível a execução de poço a céu aberto , por conta da profundidade do lençol freático e que tenha sido previsto a Execução de Poço do tipo Artesiano , a CONTRATADA poderá , como alternativa, tomar a decisão de executar inicialmente o poço , instalar uma bomba provisória do tipo submersa e utilizar o poço para alimentação hidráulica do canteiro . O uso da água para consumo por parte dos operários só será permitida a partir de documento que comprove a  sua potabilidade.

Na planilha orçamentária deverá estar previsto o custo de utilização da bomba provisória, bem como sua potência , tensão de trabalho e horas de funcionamento .

           2) No caso de execução de obras em locais onde não se disponha de  rede pública de energia de Média ou Baixa Tensão , a CONTRATADA deverá providenciar a instalação de um Motor-Gerador que deverá estar sempre em funcionamento , dentro do que foi previsto na planilha orçamentária , ou seja, total de horas de funcionamento, potência e tensão de funcionamento. 

           3) Não caberá ao CONTRATANTE o ressarcimento de horas de funcionamento do Motor-Gerador, por atrasos na execução das obras, mesmo que tenha sido concedido qualquer prorrogação de prazo , haja vista que não se teria  amparo legal dentro da lei 8.666/93 para pagamento , por não se tratar de acréscimos de serviços e sim problemas de atrasos por outros motivos . Tal compromisso só será admitido, nos casos de alterações do valor do contrato, ou seja Aditamentos por acréscimos de serviços ,  desde que fundamentados em Pareceres Técnicos emitidos pela Comissão de Fiscalização e aprovados pela Administração Superior .


4) O IF-RR não se responsabilizará por falta de energia ou falta de água no canteiro, motivadas por problemas relacionados às redes das Concessionárias. A CONTRATADA deverá tomar as providências cabíveis junto a essas Concessionárias, no sentido de se restabelecer o atendimento.

6 – SUBEMPREITADAS:

6.1 – A CONTRATADA não poderá subempreitar as obras e serviços contratados no seu todo, podendo, contudo, fazê-lo parcialmente para cada serviço, mantida, porém, a sua responsabilidade direta para com o CONTRATANTE, salvo indicação em contrário, constante no contrato.

7 – ENSAIOS E PROVAS:

7.1 – A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações a cargo da CONTRATADA serão, como condição prévia e indispensável ao recebimento dos serviços, submetidas à verificação, ensaios e provas, para tal fim aconselháveis.

7.2 – Caberá à CONTRATADA realizar ou providenciar a realização dos ensaios e provas exigidas pelo CONTRATANTE, arcando com todas as despesas decorrentes dos mesmos, desde que relacionadas com o item 7.1 anterior , ou seja recebimento de serviços executados.

8 – METROLOGIA:

8.1 – As grandezas mencionadas no presente Caderno de Normas e utilizadas na cotação dos projetos e detalhes de desenhos, estão todas de acordo com o sistema internacional de unidades e medidas.

8.2 – Qualquer dúvida quanto à metrologia de projeto deverá ser imediatamente informada pela CONTRATADA à FISCALIZAÇÃO, para que a mesma dê a solução (dentro da funcionalidade a que se destina a obra). A CONTRATADA nunca poderá decidir sozinha nestes casos.

9 – RECEBIMENTO DA OBRA:

9.1 – RECEBIMENTO PROVISÓRIO:

9.1.1 – Quando a obra e demais serviços contratados ficarem inteiramente concluídos, de perfeito acordo com o Contrato, será lavrado um termo de recebimento provisório, que será passado em no mínimo três , todas elas assinadas pela FISCALIZAÇÃO e rubricadas pela Administração Superior do IF-RR ,  ficando a Comissão de Fiscalização responsável pelo encaminhamento do documento, conforme se segue :

  01 via ficará arquivada no Departamento Técnico de Engenharia e Obras.

  01 via será encaminhada para a CONTRATADA.

  01 via será encaminhada ao Gabinete para que seja anexada ao respectivo processo.

9.1.2 – O recebimento provisório só poderá ocorrer após terem sido realizados todos os serviços e/ou reparos informados pela FISCALIZAÇÃO, através de notificação encaminhada à CONTRATADA.

9.2 – RECEBIMENTO DEFINITIVO:

9.2.1 – O termo de recebimento definitivo das obras e serviços contratados será lavrado em até 90(noventa) dias após o recebimento provisório, como prescreve a lei 8666/93 (artigo 73, inciso I, alíneas a e b, parágrafos 2º, 3º e 4º) e caso tenham sido satisfeitas todas as condições contratuais, bem como o atendimento das exigências a seguir:

a) Atendidas todas as reclamações da Comissão de Recebimento Definitivo, referentes a defeitos ou imperfeições que venham a ser verificadas em qualquer elemento da obra e serviços executados.

b) Solucionadas todas as reclamações escritas ou mandados judiciais, quanto à falta de pagamento de operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços, empregados na edificação ou outro tipo de reclamação que esteja diretamente relacionada ao objeto ;

c) Apresentação do Certificado de Quitação com o INSS, para que seja expedida a CND.

d) Ficará a cargo da CONTRATADA, o requerimento junto , do Certificado de HABITE-SE, junto à Prefeitura Municipal , para que seja repassado ao CONTRATANTE e para tanto,  a CONTRATADA  deverá providenciar toda a documentação necessária para efetivação do pedido.

10 – RESPONSABILIDADES E GARANTIAS:

10.1 – De acordo com o artigo 1.245 do Código Civil, fica entendido entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, a responsabilidade do segundo, pelo prazo de 05 (cinco) anos pela execução de serviços e aplicação de materiais, bem como pela solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a CONTRATADA prevenir por escrito, em tempo hábil, o CONTRATANTE.

10.2 – Fica ainda a CONTRATADA, salvo disposição em contrário constante no Termo de  Contrato, responsável pelo perfeito funcionamento das instalações prediais pelo prazo de 12 (doze) meses, desde que não sejam danificados por imprudência e/ou imperícia por parte dos usuários e com prova documental.

CAPÍTULO SEGUNDO

NORMAS DE EXECUÇÃO

I – PRELIMINARES

1 – DISPOSIÇÕES GERAIS:

1.1 – Os serviços contratados serão executados, rigorosamente de acordo com o Caderno de Especificações Técnicas (ANEXO I – C ) e com os documentos nele referidos, bem como de acordo com as demais normas técnicas pertinentes a cada serviço ou etapa da obra.

1.2 – Todos os materiais, salvo disposição em contrário, serão fornecidos pela CONTRATADA.

1.3 – Toda a mão-de-obra, salvo disposição em contrário, será fornecida pela CONTRATADA.

1.4 – Serão impugnados, pela FISCALIZAÇÃO todos os trabalhos executados em desacordo com as condições contratuais ou normas técnicas vigentes.

1.5 – A CONTRATADA estará obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados pela FISCALIZAÇÃO, logo após o recebimento do comunicado correspondente, ficando, por sua conta exclusiva, as despesas decorrentes dessas providências.

2 – CARACTERIZAÇÃO DO SUBSOLO:

2.1 – NORMAS:

2.1.1 – Os ensaios e pesquisas para caracterização do subsolo obedecerão às normas da ABNT atinentes ao assunto, particularmente a NB-12/1979 (Programação de sondagens de simples reconhecimento dos solos para fundação de edifícios), MB-1211 (Métodos de execução de sondagens de simples reconhecimento dos solos) e TB-3 (Terminologia Brasileira de Solos e Rochas).

2.2 – RESPONSABILIDADES:

2.2.1 – Quaisquer resultados de sondagens, estudos ou ensaios do subsolo, de que disponha o CONTRATANTE, serão fornecidos à CONTRATADA a título apenas de orientação sobre as condições do local a receber a edificação.

2.2.2 – Caso não seja disponibilizado à CONTRATANTE , o relatório de ensaios do subsolo, esses serviços serão executados pela CONTRATADA , que deverá encaminhar ao CONTRATANTE o relatório ou relatórios dos ensaios executados , de acordo com o que estiver previsto na PLANILHA ORÇAMENTÁRIA . Portanto a Contratada só deverá executar ensaios que estejam previstos na PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.

2.2.3- Qualquer tipo de ensaio que venha ser realizado pela  CONTRATADA e que não esteja previsto na planilha orçamentária ou que não tenha sido solicitado , por escrito, pela Comissão de Fiscalização,  a partir de parecer técnico aprovado pela Administração Superior do IF-RR , não lhe caberá qualquer  tipo de ressarcimento . 

3 – PROJETOS:

3.1 – Os serviços serão executados em estrita e total observância às indicações constantes dos projetos fornecidos pelo CONTRATANTE (ver CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS) e referidos neste Caderno de Normas, salvo o disposto  nos itens seguintes.

3.2 – Cabe à CONTRATADA elaborar, caso se faça necessário, pequenos desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente aprovados e rubricados, pelo CONTRATANTE.

3.3 – A CONTRATADA não ficará obrigada a elaborar desenhos de detalhes de execução que já deveriam , pelas exigências de lei 8.666/93 , terem  sido entregues durante os procedimentos da licitação, dentro de seus prazos hábeis.  

3.4 – Durante a construção, poderá o CONTRATANTE apresentar desenhos complementares, os quais serão também devidamente autenticados pela CONTRATADA.

3.5 – A CONTRATADA, uma vez que será responsável pela estabilidade da edificação, deverá, se for o caso, solicitar autorização à FISCALIZAÇÃO para que seja providenciado o redimensionamento das fundações(CASO OS PROJETOS DE FUNDAÇÕES E O RELATÓRIO DE SONDAGEM TENHAM SIDO FORNECIDOS PELO CONTRATANTE), podendo, caso se faça necessário, optar até mesmo por outro tipo de fundação, não se isentando da responsabilidade pela resistência e estabilidade da edificação e desde que autorizado pela CONTRATANTE.

NOTA : Caso a CONTRATADA seja a responsável pela execução de ensaios de reconhecimento e caracterização do solo e/ou projeto de fundações , estes deverão ter sido contemplados na PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  - ANEXO I –D  e a CONTRATADA deverá fornecer toda a documentação relativa aos ensaios e todos os  projetos  sob sua responsabilidade, para prévia análise e avaliação da Comissão de Fiscalização, não podendo a CONTRATADA realizar quaisquer tipos de serviços inerentes , sem autorização escrita da Comissão de Fiscalização . 

II – IMPLANTAÇÃO

1 – LIMPEZA DO TERRENO E CANTEIRO DE OBRAS:

1.1 – LIMPEZA DO TERRENO:

1.1.1 – A completa limpeza do terreno será efetuada dentro da mais perfeita técnica, tomados os devidos cuidados de forma a se evitarem danos a terceiros.

1.1.2 – A limpeza do terreno compreenderá os serviços de capina, roçado, corte de árvores existentes, queima e remoção, o que permitirá que a área fique limpa de raízes e tocos de árvores.

1.1.3 – Só poderão ser retiradas as árvores que por ventura, estiverem causando problemas à locação da obra e que não estiverem previstas sua permanência em projeto de paisagismo e ou recomendação da FISCALIZAÇÃO. As solicitações de autorizações junto aos órgãos competentes, para retirada de árvores , serão de responsabilidade da CONTRATADA.

1.2 – LIMPEZA DO CANTEIRO DE OBRAS:

1.2.1 – Será procedida, no decorrer do prazo de execução da obra, periódica limpeza do canteiro, a fim de evitar acidentes de trabalho com pedaços de madeira, tijolos ou outros, bem como a remoção de entulho e detritos que venham a se acumular no terreno.

2 – TAPUMES:

2.1 – DISPOSIÇÕES GERAIS:

2.1.1 – Deverão ser previstos portões ou cancelas, alçapões e portas para descarga de materiais e acesso de operários respectivamente, com as mesmas características do tapume (ou outro tipo de fechamento previsto nas planilhas orçamentárias fornecidas pelo CONTRATANTE), devidamente contraventados, com ferragem reforçada e trancas de segurança.

3 – BARRACÕES:

3.1 – DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.1.1 – Os barracões deverão compor no mínimo o que estiver especificado na Planilha Orçamentária – ANEXO I D. 

3.1.2 – A localização do barracão, dentro do canteiro de obra, bem como a distribuição interna dos respectivos compartimentos, serão objetos de estudos pela CONTRATADA, com prévia aprovação da FISCALIZAÇÃO.

3.1.3 – As dependências para escritórios, alojamentos, refeitórios, sanitários, almoxarifados deverão ter estrutura de madeira devidamente dimensionada para suportar as respectivas cargas a que será submetido, seguindo o que estiver considerado na Planilha Orçamentária – ANEXO I D. 

3.1.4 – As dependências deverão ser dotadas de vãos de ventilação adequados, com esquadrias simples, confeccionadas na própria obra.

3.2 – VESTIÁRIO DE OPERÁRIOS:

3.2.1 – Seguirá o que estiver descrito na planilha orçamentária ANEXO I D .

3.3 – SANITÁRIO DE OPERÁRIOS:

3.3.1 – Seguirá o que estiver descrito na planilha orçamentária ANEXO I-D .

4 – INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA:

4.1 – A ligação de água deverá obedecer às prescrições e exigências da concessionária local e Prefeitura Municipal e ao que estiver discriminado na Planilha Orçamentária ANEXO I D .

4.2 – Os reservatórios serão de fibra ou PVC , dotados de tampa, com capacidade dimensionada para atender, sem interrupção de fornecimento, todos os pontos previstos no canteiro da obra.

4.3– O abastecimento de água ao canteiro será efetuado obrigatoriamente, sem interrupção, mesmo que a CONTRATADA tenha que se valer de carro-pipa.

5 – INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DE ESGOTO:

5.1 – Caberá à CONTRATADA a ligação provisória dos esgotos sanitários provenientes do canteiro de obras, de acordo com as exigências dos órgãos públicos que legislam sobre o assunto e obedecido o que estiver considerado na Planilha Orçamentária – ANEXO I D .

6 – INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DE LUZ E FORÇA:

6.1 – A ligação provisória de luz e força do canteiro obedecerá rigorosamente às recomendações e exigências da concessionária local.

6.2 – Os ramais e sub-ramais internos serão executados com condutores isolados por camada termoplástica, devidamente dimensionados para atender às respectivas demandas dos pontos de utilização.

6.3 – Os condutores aéreos serão fixados em postes de madeira com isoladores de porcelana.Não se aceitará condutores com altura que possa oferecer riscos às pessoas ou isolamentos inadequados .

6.4 – Todos os circuitos deverão ser dotados de mecanismos de proteção, tipo disjuntores termomagnéticos ou outro dispositivo de proteção adequado.

6.5 – Todos os equipamentos e máquinas receberão proteção individual com chaves apropriadas devidamente dimensionadas para a potência do aparelho, sendo fixada próximo ao local de operação do equipamento, devidamente abrigada em caixa de madeira com portinhola.

6.6 – Caberá à CONTRATADA enérgica vigilância das instalações provisórias de energia elétrica, a fim de evitar acidentes de trabalho e curtos-circuitos que venham prejudicar o andamento normal dos trabalhos.

6.7 – Quando o local de execução da obra não for atendido pela rede pública de distribuição de energia ou fornecimento irregular, com constantes faltas, caberá à CONTRATADA a instalação de grupo gerador com capacidade para atender à demanda de todo o maquinário e aparelhos necessários à execução da obra, mas desde que tal equipamento esteja previsto na Planilha Orçamentária , ANEXO I D. 

7 – FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS:

7.1 – As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão dimensionados, especificados e fornecidos pela CONTRATADA, de acordo com plano de execução, observada as especificações estabelecidas, em cada caso, neste Caderno de Normas.

8 – SEGURANÇA DO TRABALHO:

8.1 – Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, constantes da norma regulamentadora do Ministério do Trabalho. Sendo que a CONTRATADA ficará obrigada a manter permanentemente na obra um Técnico de Segurança do Trabalho.

8.2 – A CONTRATADA se obriga ao rigoroso cumprimento das exigências de proteger as partes móveis dos equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre passagens, andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o respeito ao dispositivo que proíbe a ligação de mais de um equipamento elétrico na mesma tomada.

8.3 – A CONTRATADA estará obrigada a fazer cumprir rigorosamente, o item 1.2 do título “Implantação”, objetivando evitar acidentes de trabalho, causado por pedaço de madeira, tijolos e ou restos de materiais abandonados sobre passagens, andaimes e superfície de trabalho.

8.4 – A CONTRATADA se obriga ao cumprimento das Normas de Medicina do Trabalho.

8.5 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL:

8.5.1 – Fica a CONTRATADA responsável pelo fornecimento e manutenção do uso pelos operários de equipamentos de proteção individual estabelecidos em norma regulamentadora do Ministério do Trabalho, tais como: capacetes de segurança, protetores faciais, óculos de segurança contra impactos, luvas e mangas de proteção, botas de borrachas, calçados de couro, cintos de segurança, máscaras, avental de raspa de couro e outros que se fizerem necessários.

8.6 – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA:

8.6.1 – Será exigida da CONTRATADA, a instalação de bandejas protetoras para lixo com a finalidade de evitar que fragmentos, advindos da obra, acarretem ferimentos ou danos a terceiros.

8.6.2 – O transporte vertical de materiais e de pessoas, será executado com os equipamentos adequados, devidamente dimensionados e instalados com todas as precauções constantes das Normas Regulamentadoras.

8.6.3 – É terminantemente proibido o transporte simultâneo de cargas e pessoas.

8.7 – PROTEÇÃO E COMBATE À INCÊNDIO:

8.7.1 – Em locais determinados pela FISCALIZAÇÃO serão colocados pela CONTRATADA, extintores de incêndio para proteção das instalações do canteiro de obras, caso a obra assim o exigir.

8.7.2 – A CONTRATADA manterá eficiente e ininterrupta vigilância para prevenir riscos de incêndios ao canteiro de obras.

8.7.3 – Caberá à CONTRATADA, sempre que julgar necessário, tomar providências para modificar hábitos de trabalhadores e depósitos de materiais que ofereçam riscos de incêndio.

9 – MASSEIRAS:

9.1 – A CONTRATADA deverá construir masseiras de madeira, tantas quantas forem necessárias para atender as diversas etapas da obra em andamento, devidamente estanques para não perder a nata de cimento.

9.2 – Não será tolerada a utilização de uma mesma masseira, para execução simultânea de traços diferentes de concreto e de argamassas, mesmo que fiquem separados em partes da masseira.

10 – LOCAÇÃO:

10.1 – A CONTRATADA executará a locação planialtimétrica da obra com instrumentos (se assim for especificado na Planilha Orçamentária ANEXO I D, dependendo evidentemente do porte da obra ou se a CONTRATADA resolver utilizar de tal procedimento ), de acordo com a planta de situação e locação fornecida pelo CONTRATANTE e aprovada pelos Órgãos Públicos Competentes.

10.2 – À CONTRATADA caberá a responsabilidade pela aferição das dimensões dos alinhamentos, dos ângulos e de quaisquer outras indicações constantes do projeto, com as reais condições encontradas no local.

10.3 – Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os elementos de projeto, a ocorrência será objeto de comunicação por escrito a FISCALIZAÇÃO, a quem competirá deliberar a respeito.

10.4 – Após a completa demarcação dos alinhamentos e pontos de nível da obra, a CONTRATADA comunicará à FISCALIZAÇÃO, a quem competirá fazer as verificações e aferições que julgarem oportunas. Uma vez atendida todas as exigências a FISCALIZAÇÃO dará por aprovada a locação sem que tal aprovação prejudique, de qualquer modo, o disposto no item a seguir.

10.5 – A ocorrência de erro na locação da obra, implicará para a CONTRATADA, obrigação de proceder, por sua conta e nos prazos estipulados, as modificações, demolições e reposições que se tornem necessárias, a juízo da FISCALIZAÇÃO, ficando, além disso, sujeita às sanções, multas e penalidades aplicáveis em cada caso particular, de acordo com o Contrato.

10.6 – Será mantido pela CONTRATADA, em perfeitas condições, toda e qualquer referência de nível e alinhamento, que permitirá a reconstituição ou aferição da locação em qualquer tempo e oportunidade que se julgar necessário.

10.7 – A CONTRATADA procederá à verificação periódica, no sentido de comprovar se a obra está sendo executada de acordo com a locação.

11 – RECOMENDAÇÕES COMPLEMENTARES:

11.1 – Os serviços de movimento de terra, fundações, alvenaria, coberturas, revestimentos e outros que se fizerem necessários, obedecerão rigorosamente às recomendações constantes dos títulos atinentes a cada serviço considerado, conforme folhas seguintes, bem como aos materiais utilizados, que deverão atender ao especificado no Caderno de Especificações Técnicas.

III – ADMINISTRAÇÃO

1 – ENGENHEIRO RESIDENTE:

1.1 – O canteiro de obras será dirigido por um Engenheiro residente, devidamente habilitado para a função de conformidade com o que estiver previsto na Planilha Orçamentária – Administração Local -ANEXO I-D 

1.2 – A condução dos trabalhos de construção será exercida de maneira efetiva e em tempo integral pelo Engenheiro Residente.

1.3 – O CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA a substituição do Engenheiro residente, desde que comprovadas falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade da obra, por inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes do Caderno de Especificações Técnicas, bem como atrasos parciais do Cronograma Físico, sem motivos aceitáveis, que impliquem prorrogação do prazo final da obra.

2 – TÉCNICOS AUXILIARES:

2.1 – Deverá constar na obra, um encarregado geral que auxiliará o Engenheiro residente e deverá possuir experiência comprovada e competência para o cargo.

2.2 – Os demais encarregados e pessoal da administração do canteiro de obras tais como almoxarifes, apontadores, vigias e outros que se fizerem necessários, serão dimensionados pela CONTRATADA de acordo com as necessidades e de acordo com o porte da construção.

2.3 – Será exigido de todos os encarregados e demais elementos da administração, hábitos sadios de conduta (não possuírem vícios de alcoolismo ou outros nocivos ao bom andamento dos trabalhos).

2.4 – A FISCALIZAÇÃO poderá exigir da CONTRATADA a substituição de qualquer profissional do canteiro de obra, desde que verificada a sua incompetência para a função das tarefas, bem como apresentarem hábitos de conduta nociva à boa administração do canteiro de obras.

2.5 – A CONTRATADA será obrigada a processar a substituição de que trata o item anterior, no máximo, em 48 (quarenta e oito) horas após a comunicação por escrito da FISCALIZAÇÃO.

3 – FISCALIZAÇÃO DA OBRA:

3.1 – Existirá obrigatoriamente no canteiro de obras, um Diário de Obras, com folhas numeradas e em duas vias,com carbono ,  no qual serão anotados diariamente os serviços executados, presenças de autoridades, fiscalização, dias de chuvas, número e categoria dos operários presentes, equipamentos especiais utilizados, anotações da FISCALIZAÇÃO e demais ocorrências referentes à obra.

NOTAS : 1)Não será permitido em HIPÓTESE ALGUMA o atraso no preenchimento do Diário de Obras, inclusive podendo ficar o pagamento de faturas condicionado ao atendimento do presente item.

                2)Não se admitirá o preenchimento do Diário com a indicação dos itens da proposta original , ficando a CONTRATADA obrigada a descrever de forma resumida quais serviços estao sendo executados.

3.2 – A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO ou FISCAL da obra será o representante legal do CONTRATANTE tendo toda autonomia para exigir da CONTRATADA as determinações contidas nos projetos, na presente NORMA, no competente TERMO DE CONTRATO, no EDITAL e no especificado no Caderno de Especificações Técnicas.

4 – DOCUMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS:

4.1 – A CONTRATADA manterá obrigatoriamente no canteiro de obras os documentos e materiais abaixo relacionados:

4.1.1 - Diário de obras, com folhas numeradas e em duas vias.

4.1.2 - Jogo de projetos completo e aprovado pelos órgãos com jurisdição sobre o assunto.

4.1.3 - Alvará de construção.

4.1.4 - Ordem de serviços da obra (caso esteja previsto no Edital ou no Termo de Contrato).

4.1.5 - Anotação de responsabilidade técnica (A. R. T.).

4.1.6 - Caderno de Especificações Técnicas.

4.1.7 - Canetas, lápis, borrachas, papel sulfite, bem como materiais de desenho quando for o caso.

IV – MOVIMENTO DE TERRA E SERVIÇOS CORRELATOS

1 – PREPARO DO TERRENO:

1.1 – A CONTRATADA, executará todo o movimento de terra necessário e indispensável para o nivelamento do terreno nas cotas fixadas pelo projeto arquitetônico e descrito na Planilha Orçamentária –Anexo I-D

1.2 – As áreas externas, quando não perfeitamente caracterizada em plantas, serão regularizadas de forma a permitir sempre fácil acesso e perfeito escoamento das águas superficiais.

2 – ESCAVAÇÕES:

2.1 – As cavas para fundações, reservatórios d’água e outras partes da obra previstas abaixo do nível do terreno, serão executados de acordo com as indicações constantes do projeto de fundações, demais projetos da obra e com a natureza do terreno.

2.2 – As escavações, caso necessário, serão convenientemente isoladas, escoradas e esgotadas, adotando-se todas as providências e cautelas aconselháveis para a segurança dos operários e integridade dos logradouros e redes públicas.

2.3 – As escavações para a realização de todos os serviços abaixo do nível do solo serão devidamente escoradas, isoladas e esgotadas, se for o caso, de forma a permitir a execução, a céu aberto, daqueles elementos estruturais e das impermeabilizações.

3 – ATERRO:

3.1 – Os trabalhos de aterro e reaterro (cavas de fundação e áreas internas da edificação) serão executados em camadas sucessivas de altura máxima de 20 cm, devidamente molhadas nos limites da umidade ótima de compactação e energicamente apiloadas, de modo a serem evitadas ulteriores fendas, trincas e desníveis, por recalque das camadas aterradas.

3.2 – A CONTRATADA realizará controle tecnológico da execução de aterros de acordo com a ABNT.

3.3 – Para o caso de áreas externas maiores, o sistema de aterro e compactação deverá ser definido no Caderno de Especificações Técnicas ou nas planilhas de quantidades.

4 – TRANSPORTE:

4.1 – Fica a cargo da CONTRATADA as despesas com os transportes decorrentes da execução dos serviços de preparo do terreno, escavação e aterro, seja qual for a distância média e o volume considerado, bem como o tipo de veículo utilizado, mas desde que previstos na Planilha Orçamentária- Anexo I-D

5 – VISTORIA:

5.1 – A CONTRATADA deverá vistoriar o local de realização da Obra a fim de reunir condições para elaboração de sua proposta sob pena de arcar com as despesas não previstas referentes à execução dos serviços de escavação e aterro.

V – FUNDAÇÕES

1 – DISPOSIÇÕES GERAIS:

1.1 – A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto e ao Código de Fundações e Escavações.

1.2 – Correrá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados necessários.

1.3 – A execução das fundações implicará a responsabilidade integral da CONTRATADA pela resistência das mesmas e pela estabilidade da obra.

1.4 – As fôrmas devem ter rigorosamente as dimensões e formas das peças estruturais estabelecidas em projeto, bem como a sua cuidadosa locação. A fim de evitar que peças de fundações trabalhem em desacordo com as condições preestabelecidas em situações de cálculo.

2 – ALICERCES SECUNDÁRIOS – BALDRAMES:

2.1 – Competirá à CONTRATADA executar os alicerces ou bases de todos os elementos complementares do prédio, indicados no projeto de arquitetura ou nos de instalações, seguindo o que estiver especificado no ANEXO I C – Caderno de Especificações ou no ANEXO I D – Planilha Orçamentária.

2.2 – As dimensões desses elementos estruturais estão indicadas nos respectivos projetos, nas planilhas de quantidades ou no Caderno de Especificações.

3 – RECOMENDAÇÕES COMPLEMENTARES:

3.1 – Todos os serviços de escavações, concreto armado e alvenarias, que se fizerem necessários, serão executados com obediência ao prescrito nos títulos Movimento de Terra e Serviços Correlatos, Estruturas de Concreto Armado e Elementos de Vedações, bem como o especificado para os materiais constantes do Caderno de Especificações.

VI – ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO

1 – DISPOSIÇÕES GERAIS:

1.1 – Todos os serviços relacionados com a construção de elementos estruturais de concreto armado serão rigorosamente executados de acordo com as normas estruturais da ABNT (NB-4 e NB-5), ambas na sua forma mais recente.

1.2 – Com a finalidade de se evitar falhas na execução de qualquer parte de um elemento estrutural de concreto armado, a CONTRATADA manterá no canteiro de obras, equipes compostas por pessoal desde Engenheiros, mestres, encarregados, oficiais, até operadores de equipamentos e ajudantes, altamente capacitados para desempenhar com precisão a sua parte específica dentro do conjunto.

1.3 – Nenhum elemento estrutural de concreto armado deverá ser furado, quebrado ou cortado e em casos de extrema necessidade, deverá ser consultado o engenheiro autor do projeto estrutural e posterior aprovação da FISCALIZAÇÃO, ficando ainda a CONTRATADA, submetida às implicações do item seguinte.

1.4 – A execução de qualquer parte da estrutura implicará integral responsabilidade da CONTRATADA por sua resistência e estabilidade.

2 – FÔRMAS E ESCORAMENTOS:

2.1 – Todas as fôrmas deverão ser executadas rigorosamente de modo a se obter os elementos estruturais nas suas dimensões e formas previstas em projetos.

2.2 – As fôrmas serão do tipo de canteiro, local, brutas, acabadas, perdidas ou estruturais de maneira a atender as exigências dos projetos.

2.3 – Deve-se prever contraventamento seguindo duas direções perpendiculares entre si, cuidadosamente fixadas no terreno em estacas firmemente cravadas.

2.4 – Quando os pilares forem muito altos, deve-se prever contraventamentos em dois ou mais pontos da altura, levando-se em conta a necessidade de prever travessas com sarrafos para evitar flambagem em contraventamentos longos.

2.5 – As gravatas devem ter dimensões proporcionais à altura e espessura dos pilares, para resistir ao empuxo lateral do concreto fresco e distanciadas de 30 a 40 cm no máximo uma da outra.

2.6 – Deve-se deixar na base dos pilares uma janela para limpeza e lavagem do fundo, e em caso de pilares altos, deixar  janelas intermediárias para lançamento do concreto em etapas.

2.7 – Todas as formas para vigas e cintas devem ter amarrações, escoramentos e contraventamentos suficientes, para não sofrerem deslocamentos ou deformações durante o lançamento do concreto.

2.8 – Recomendam-se os seguintes espaçamentos:

2.8.1 – De 60 a 80 cm para gravatas; 

2.8.2 – De 50 cm para caibros horizontais das lajes;

2.8.3 – De 100 a 120 cm entre mestras ou até apoio nas vigas; e,

2.8.4 – De 80 a 100 cm entre pontaletes das vigas e mestras de lajes.

2.9 – Deve-se ter cuidado especial com os apoios dos pontaletes, a fim de evitar recalques e, em conseqüência, flexão nas vigas e lajes. Tal cuidado baseia-se na adoção de tábuas ou pranchas, para apoio de pontaletes, que deverá ainda ter cunhas duplas nas bases para possibilitar uma desforma com facilidade.

2.10 – Nos pontaletes com altura superior a 3,0m - Prever travamentos horizontais em duas direções perpendiculares entre si e contraventamentos para evitar flambagem.

2.11 – Para se evitar um empenamento das formas sob pressão do concreto fresco e, em conseqüência um bom alinhamento das peças sem “barrigas” ou superfícies tortas, deve-se prever para obter um bom escoramento lateral, mão francesa entre a parte superior da escora vertical e a travessa do pontalete ou contra o piso ou terreno, conforme o caso.

2.12 – Nos grandes vãos devem-se prever contra-flexas que, quando não indicadas nos projetos ou memorial de cálculo, pode ser executadas com cerca de 1/300 do vão.

2.13 – As fôrmas devem ser tanto quanto possíveis estanques a fim de evitar o vazamento da nata do cimento e em conseqüência evitar o aparecimento de rebarbas ou vazios na superfície do concreto e diminuição de sua resistência. Em caso de concreto não aparente, ser permitido a calafetação de fendas, que por ventura aparecerem nas formas com matajuntas, massa plástica ou papel umedecido. Nos dois últimos casos recomenda-se tal procedimento pouco antes da concretagem.

3 – ARMADURAS:

3.1 – As barras de aço, antes de serem montadas, devem ser convenientemente limpas, removendo qualquer substância prejudicial à aderência com o concreto (inclusive as escamas de ferrugens).

3.2 – As emendas de barras para traspasse devem ser feitas rigorosamente de acordo com as indicações do projetista. Quando não houver indicação, as emendas devem ser feitas na zona de menor esforço de tração, alternadas em diversos locais de uma seção, em várias barras, se necessário, mas nunca em mais barras do que a metade quando a bitola for maior do que 12.7mm. Uma boa emenda deve ter traspasse de 40 vezes o diâmetro da barra mais pontas de 0,7 vezes a altura da viga, dobradas em ângulo de 45º.

3.3 – Caso não esteja indicado em projeto , as armaduras devem ter os seguintes recobrimentos mínimos:

3.3.1 – Concreto revestido com argamassa (mínimo de 20 mm de espessura):

1) Em lajes no interior de edifícios – 10 mm;

2) Em lajes ao ar livre – 15 mm;

3) Em pilares e vigas no interior de edifícios – 20 mm; e

4) Em pilares e vigas ao ar livre – 20 mm.

3.3.2 – Concreto aparente:

1) Em qualquer estrutura no interior de edifício – 20 mm;

2) Em qualquer estrutura ao ar livre – 25 mm; e

3) Em qualquer estrutura com pintura impermeável – 25 mm.

3.3.3 – Concreto em contato com solo e água:

1) Em contato direto – 30 mm;

2) Em fundações com camada de concreto magro (5 cm), isenta de material orgânico ou outro material ; e

3) Em fundações com camada de brita e argamassa de cimento e areia – 30 mm.

3.4 – A distância entre as barras, salvo indicação em projetos, obedece ao especificado a seguir: 

3.4.1 – Em geral nunca deve ser menor que o diâmetro das próprias barras e inferior a 20 mm.

3.4.2 – Nas lajes, o espaçamento das barras da armadura principal não deve ser maior do que 20 cm na região dos 2/4 médios do vão e deve ser ainda menor do que duas vezes a espessura da laje e, da armadura de distribuição não deve ser maior do que 33 cm.

3.4.3 – Nos pilares o espaçamento entre as barras longitudinais, não pode ser maior do que a menor dimensão externa do pilar e nunca maior do que 30 cm ou 12 vezes o diâmetro da armadura.

3.4.4 – Nas vigas o espaçamento entre os estribos não devem ser maior do que a metade da altura da viga, quando esta tiver altura superior a 50 cm e nunca maior do que 30 cm. E nas vigas com armadura de compressão na região dos 2/4 médios no sentido longitudinal, o espaçamento dos estribos, não pode ser maior do que 12 vezes o diâmetro das barras comprimidas.

3.5 – ANCORAGEM DAS BARRAS:

CASO não esteja indicado no respecitivo projeto, a CONTRATADA deverá se orientar conforme se segue:

3.5.1 – O comprimento de ancoramento salvo determinação de projetos deve situar em torno de 50 a 60 vezes o diâmetro da armadura quando as barras forem lisas e de 35 a 50 vezes o diâmetro da armadura no caso de barras com gancho.

3.5.2 – Em caso de utilização da armadura suplementar de ancoragem as barras suplementares, da mesma bitola das barras a serem ligadas aos apoios, devem ter uma sobreposição com a armadura principal nunca inferior a 50 vezes o diâmetro e deve avançar no apoio, dobrando de 40 a 90 cm dentro da coluna ou viga de apoio.

3.6 – TIPOS DE AÇO:

3.6.1 – Todas as barras de aço a serem armadas, serão rigorosamente de acordo com as indicadas nos projetos e memorial de cálculo, tanto em tipo quanto em bitolas.

3.7 – As armaduras devem ser armadas obedecendo aos detalhes de desenhos. Sendo os estribos rigorosamente espaçados nas dimensões, indicadas em projetos, firmemente amarrados com arame nº. 18 (recozido), perpendicularmente as barras longitudinais.

4 – CONCRETO:

4.1 – PROPRIEDADES DO CONCRETO:

4.1.1 – O concreto fresco deve ter boa consistência, textura, trabalhabilidade, poder retenção de água e massa específica.

4.1.2 – O concreto endurecido deverá ter as seguintes propriedades de acordo com a finalidade a que se destina a obra e ou estrutura: massa específica, resistência, durabilidade, permeabilidade e absorção, deformações, módulo de deformações térmicas, acústicas, aderências, atrito, etc.

4.2 – DOSAGEM DO CONCRETO:

4.2.1 – Todos os traços do concreto deverão ser rigorosamente dosados para atender as resistências estipuladas nos projetos e memoriais de cálculo.

4.2.2 – A dosagem de concreto deve ser feita pelo processo da dosagem experimental, levando-se em consideração, ao tipo e qualidade da construção, dados de projeto estrutural, tipos de armadura e resistência, processos de preparo e aplicação do concreto, materiais disponíveis e tipo de controle.

4.2.3 – Todos os traços deverão ser em massa (todos os materiais são medidos em massa), sendo, no entanto, permitido a utilização de traços em volume, com cimento em massa.

4.2.4 – Quando os traços determinados forem do tipo volumes com cimento em massa, deverão ser confeccionados tantas padiolas, quantos forem os tipos diferentes de granulometria dos agregados a serem utilizados na mistura, dimensionadas em função de um saco de cimento.

4.3 – PREPARO E APLICAÇÃO DO CONCRETO:

4.3.1 – O preparo no canteiro de obras deve ser mecânico, sem interrupção e deve durar o tempo necessário para permitir homogeneização da mistura de todos os elementos inclusive eventuais aditivos. A duração necessária aumenta com o volume da amassada e será tanto maior quanto mais seco for o concreto, sendo o tempo mínimo de 60 segundos a contar do lançamento de todos os componentes na caçamba.

4.3.2 – A quantidade de água deve ser rigorosamente calculada, levando-se em consideração a umidade da areia e o fator água/cimento indicado para o traço.

4.3.3 – O preparo do concreto na betoneira deve ser feito sob rigoroso controle de qualidade pela CONTRATADA e FISCALIZAÇÃO.

4.3.4 – O transporte do concreto deve ser feito de tal modo que não haja segregação de seus componentes durante essa operação, evitando-se também perda de trabalhabilidade. Por isso deve-se usar o menor tempo possível para colocar o concreto nas formas, usar carrinhos com pneumáticos e transportá-los pelo menor caminho e menos acidentado possível.

4.3.5 – O concreto deverá ser lançado logo após o seu preparo não sendo permitido entre o fim deste e o fim do lançamento, um intervalo superior a 30 (trinta) minutos. Com o uso de retardador de pega, o prazo pode ser aumentado de acordo com as características e dosagem do aditivo. Mas em nenhuma hipótese pode-se lançar concreto com pega já iniciada.

4.3.6 – A altura de que para o lançamento do concreto, nunca deve ultrapassar a 2,0m a fim de manter a homogeneidade do mesmo. Em peças com altura superior a 2,0m o lançamento deverá ser feito em etapas por janelas abertas na parte lateral das formas. Sempre é bom usar funis, trombas e calhas na concretagem de peças altas.

4.3.7 – Durante o lançamento do concreto inicial, deve-se ter o cuidado de inspecionar as formas a fim de constatar qualquer vazamento da nata de cimento, o que poderá prejudicar a qualidade do concreto nos elementos da estrutura. Na constatação destes vazamentos, deve ser providenciado a calafetação para impedir a continuação do vazamento.

4.3.8 – O adensamento do concreto deverá ser mecânico de maneira contínua e enérgica, cuidando para que o concreto preencha todos os espaços da forma e para que não se forme ninhos ou haja segregação dos agregados por vibração prolongada demais. Deve-se evitar a vibração prolongada demais. Deve-se evitar a vibração da armadura para que não se forme vazios ao seu redor, com prejuízo da aderência.

4.3.9 – No uso de vibradores de imersão, eles devem ser introduzidos na massa de concreto em posição vertical ou levemente inclinado, mas nunca superior a 45º em relação à vertical. O tempo de uma vibração depende da plasticidade do concreto, mas uma duração longa demais poderá provocar desagregação do mesmo.

4.3.10 – A espessura da camada a ser vibrada deverá ser aproximadamente igual a ¾ do comprimento da agulha do vibrador que deve atingir a camada anterior, mas não penetrar na mesma.

4.3.11 – Deverá ser adotado o seguinte procedimento nas juntas de construção imposta por interrupção planejada ou inesperada da concretagem:

1) Retirada da nata existente na superfície do concreto antigo por meio de um escovamento com escova de aço, tornando a superfície rugosa;

2) Limpar a superfície com jato de água ou ar;

3) Umedecer bem a superfície; e

4) Antes de lançar o concreto, colocar uma camada de argamassa com o mesmo traço do concreto e, em seguida, lançar o concreto, misturando as duas camadas no adensamento.

4.3.12 – Enquanto não atingir resistência satisfatória, o concreto deve ser protegido contra mudanças bruscas de temperatura, secagem rápida, exposição direta ao sol, chuvas fortes, agentes químicos, bem como contra choques e vibrações que possam produzir fissuração na massa do concreto e prejudicar a sua aderência à armadura.

4.3.13 – A CONTRATADA deverá efetuar um processo de cura a fim de evitar a evaporação prematura da água de amassamento do concreto, e conseqüentemente melhorar suas características finais.

4.3.14 – O processo de cura normal feito através da manutenção da umidade na superfície do concreto mediante irrigação periódica da superfície (cobrimento da superfície com areia ou sacos de aniagem úmidos ou com material impermeável), produz resultados satisfatórios.

4.3.15 – Em caso de interrupção de concretagem por mais de 3 (três) horas o seu reinicio só poderá ocorrer 72 (setenta e duas) horas após a interrupção, a fim de evitar que a vibração do concreto novo transmitida pela armadura prejudique o concreto em fase de endurecimento.

5 – CONTROLE TECNOLÓGICO:

5.1 – CUIDADOS PRIMORDIAIS DO CANTEIRO DE OBRAS:

5.1.1 – Todos os equipamentos de preparo, transporte, lançamento e adensamento do concreto serão rigorosamente examinados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

5.1.2 – Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretado sem primordial e minuciosa verificação por parte da CONTRATADA e FISCALIZAÇÃO, da perfeita disposição, dimensões, ligações e escoramentos das formas e armaduras correspondentes, bem como sem prévio exame da correta colocação de tubulações elétricas, hidráulicas e outros, que devem ficar embutidos na massa do concreto.

5.1.3 – Nenhuma concretagem poderá ser iniciada sem a rigorosa limpeza dos fundos de formas, bem como a perfeita estanqueidade (calafetação das juntas) e umedecimento das mesmas.

5.1.4 – Deverá ser verificada a correta dosagem do concreto através da quantidade dos materiais que serão misturados. Deve ser determinada também a umidade dos agregados para a devida correção do volume de água e, no caso de medidas em volume, determinar o inchamento do agregado miúdo, bem como a cuidadosa conferência das medidas das padiolas, quando traços em volume.

5.1.5 – Nos casos de traços em volume com cimento em massa, este deverá ser definido em função de um número inteiro de saco de cimento, não sendo permitido o seu fracionamento (meio traço).

5.1.6 – Será mantida uma verificação constante dos procedimentos corretos de preparo, transporte, lançamento, adensamento e cura de concreto.

5.2 – ENSAIOS:

5.2.1 – Para determinação da dosagem do concreto, devem-se analisar as especificações para agregados constantes da NBR-7211 e realização dos seguintes ensaios:

1) Para agregados:

a) Análise granulométrica (NBR-7217);

b) Determinação da massa específica (NBR-6466);

c) Teor de matéria orgânica (NBR-7720); e,

d) Índice de forma e homogeneidade (NBR-7221).

2) Para cimento:

a) Ensaios de finura, tempo de pega, expansibilidade e resistência à compressão (NBR-7215).

3) Para água de amassamento:

a) Em caso de água suspeita deve-se submetê-la a ensaios comparativos de tempo de pega, expansibilidade e resistência à compressão, bem como se for o caso a determinação dos agentes agressivos.

4) Para aditivos:

a) Em caso de utilização de aditivos devem ser feitos ensaios comparativos para verificar o seu comportamento e sua compatibilidade com o cimento utilizado.

5.2.2 – Para verificar a consistência do concreto na saída da betoneira deve ser feito o ensaio de abatimento (SLUMP-TEST) a cada 25m3 de concreto e/ou pelo menos uma vez por dia e/ou mudança de traço.

5.2.3 – Para controle de resistência do concreto, deverá ser moldado no mínimo 4 (quatro) corpos de provas para cada etapa da construção, mas no máximo 25m3 de concreto pelo menos uma vez por dia e sempre quando houver alteração de traço ou mudanças de agregados ou marcas de cimentos. Serão rompidos dois corpos de provas em 7 (sete) dias e os outros dois com 28 (vinte e oito) dias, sendo que os resultados dos dois primeiros deverão ser comunicados imediatamente ao Engenheiro Responsável pela execução da obra e FISCALIZAÇÃO.

5.2.4 – Sempre que o porte da estrutura exigir deverá ser feito ensaios para determinar o coeficiente de conformação superficial que é função da aderência entre o concreto e a barra de aço, de acordo com o constante da MB-1021/ABNT.

5.2.5 – Em caso de estruturas a ser submetida a grandes esforços e se for o caso deverá ser feito ensaios de concreto na estrutura.

5.2.6 – Deverá ser levado em consideração uma boa concretagem alguns fatores climáticos (baixa higrometria, velocidade do vento, grandes diferenças térmicas, temperatura elevada) que afetam as propriedades do concreto como a trabalhabilidade, fissuração, resistência mecânica, impermeabilidade e módulo de deformação.

6 – DESFORMA:

6.1 – A retiradas das formas e do escoramento só poderá ser feita quando o concreto se achar suficientemente endurecido para resistir às ações que sobre ele atuarem e não conduzir a deformações inaceitáveis.

6.2 – A desforma das estruturas devem ser feitas com muito cuidado evitando retirada de escoras bruscamente ou choques fortes.

6.3 – Em caso de estruturas de menor porte sem programa de desforma, devem-se adotar os seguintes procedimentos:

6.3.1 – As marquises e consoles, deverão ter seu escoramento retirado progressivamente da extremidade para o engastamento.

6.3.2 – As vigas e lajes deverão ter seus escoramentos retirados progressivamente do centro para os apoios.

6.4 – Se não for demonstrado o atendimento às condições acima e não se tendo usado cimento de alta resistência inicial ou processo que acelere o endurecimento, a retirada das formas e do escoramento não deverá dar-se antes dos seguintes prazos, salvo indicação em projeto ou memória de cálculo:

6.4.1 – Três dias para faces laterais;

6.4.2 – Sete dias para retirada de algumas escoras;

6.4.3 – Quatorze dias para faces inferiores preservando algumas escoras;

6.4.4 – Vinte e um dias para desforma total, exceto vigas e arcos com mais de 10m de vão; e,

6.4.5 – Vinte e oito dias para desforma total de vigas e arcos com mais de 10m de vão.

7 – PROJETOS:

7.1 – Na leitura e interpretação do projeto estrutural, e seu memorial de cálculo, será sempre levado em conta que tais documentos foram elaborados obedecendo às Normas Técnicas da ABNT.

7.2 – Todos os vãos de portas e janelas, cujas travessas superiores não levem vigas previstas nos projetos estruturais, terão vergas de concreto, convenientemente armadas, com comprimento total que excedam 20 cm no mínimo para cada lado do vão.Deverão constar na Planilha Orçamentária – ANEXO I – D. 

7.3 – Toda a estrutura deverá obedecer aos projetos apresentados pelo CONTRATANTE, ou elaborados pela CONTRATADA e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. Em caso de extrema necessidade de modificação, deverá ser consultado o autor do projeto estrutural e ainda o autor do projeto arquitetônico. Caso a modificação implique em alterações no projeto de arquitetura ou no estrutural, deverá ser promovida uma reunião entre as partes para determinar a melhor solução técnica e, posteriormente, deverá ser submetida à aprovação da FISCALIZAÇÃO, ficando ainda a CONTRATADA sobre as implicações do item (1.4) deste Título VI.

VII – ELEMENTOS DE VEDAÇÃO

1 – ALVENARIAS:

1.1 – DISPOSIÇÕES GERAIS:

1.1.1 – As alvenarias serão executadas com tijolos cerâmicos de 06 furos, obedecendo às dimensões e alinhamentos determinados no projeto.

1.1.2 – Todas as saliências superiores a 40 mm, serão constituídas com a própria alvenaria.

1.1.3 – Serão assentados tacos de madeira de lei, embutidos na espessura da alvenaria com espaçamento no máximo de 80 cm, em todos os locais onde serão assentados esquadrias de madeira e outros elementos que se fizerem necessários e exigir sua fixação em tacos de madeira.

1.1.4 – Os vãos de portas e janelas levarão vergas de concreto armado, conforme já citado no item relativo ao Título Concreto Armado (título VI) e que atendam estruturalmente ao vão da esquadria, sem que esta venha a sofrer sobrecargas normalmente não previstas.

1.2 – ALVENARIA EM TIJOLOS CERÂMICOS PARA REVESTIMENTOS:

1.2.1 – Os tijolos utilizados nas alvenarias deverão ter as bitolas adequadas às dimensões das paredes, levando-se em consideração os revestimentos.

1.2.2 – Os tijolos serão abundantemente molhados, antes de seu assentamento.

1.2.3 – Os tijolos serão assentados em fiadas perfeitamente niveladas, aprumadas e alinhadas, com argamassa de cimento, areia e barro na proporção de 1: 4: 2. As juntas terão espessura máxima de 15 mm e serão rebaixadas a ponta de colher.

VIII – COBERTURA

1 – DISPOSIÇÕES GERAIS:

1.1 – A execução da cobertura será conforme detalhe de execução, fornecido pelo CONTRATANTE ou na falta desses, com os elaborados pela CONTRATADA e aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

1.2 – As inclinações da cobertura serão rigorosamente executadas de acordo com as indicações do projeto de cobertura.

1.3 – As especificações de telhamentos entre outros se encontram no Caderno de Especificações.

IX – ESQUADRIAS, FERRAGENS E VIDRAÇARIA

1 – ESQUADRIAS:

1.1 – CONDIÇÕES GERAIS:

1.1.1 – As esquadrias, portas e janelas, obedecerão rigorosamente às indicações dos respectivos desenhos de detalhes e às especificações do fabricante.

1.1.2 – Todos os vãos envidraçados, expostos às intempéries, serão submetidos à prova de estanqueidade por meio de jato de mangueira d’água sob pressão.

1.2 – PORTAS:

1.2.1 – As folhas de portas deverão ser assentadas de forma que seu fechamento seja perfeito, não apresentando frestas, ou outros defeitos e ainda, deverão atender às recomendações do fabricante.

1.3 – JANELAS:

1.3.1 – Todas as janelas deverão atender aos requisitos básicos de um bom funcionamento quanto à estanqueidade e esforços acidentais considerados normais.

2 – FERRAGENS:

2.1 – O assentamento de ferragens será procedido com particular esmero. Os rebaixos ou encaixes para dobradiças, fechaduras, etc., terão as formas das ferragens, não sendo toleradas folgas que exijam emendas, etc.

2.2 – As ferragens, principalmente as dobradiças, deverão ser em número suficiente, de forma a suportarem com folgas o regime de trabalho a que venham a ser submetidas.

2.3 – Todas as janelas deverão possuir comandos metálicos, que permitam total segurança e perfeita movimentação das mesmas.

2.4 – Os diversos tipos de ferragens, locais de aplicação e acabamento encontram-se especificados no Caderno de Especificações Técnicas.

2.5 – A localização das ferragens nas esquadrias, será medida com precisão, de modo a serem evitados discrepâncias de posições ou diferenças de nível perceptíveis à vista.

3 – VIDRAÇARIAS:

3.1 – Os vidros serão assentados de modo a ficarem perfeitamente ajustados na posição ideal, salvo casos muito especiais a serem resolvidos pela FISCALIZAÇÃO.

3.2 – Os serviços de vidraçarias serão executados rigorosamente de acordo com a ABNT.

3.3 – Os vidros serão, de preferência, fornecidos nas dimensões respectivas, procurando-se sempre que possível, evitar o corte no local da construção.

3.4 – As bordas de cortes serão esmerilhadas de forma a se apresentarem lisas e sem irregularidades.

– Os painéis de vedação das janelas serão de vidro com espessura mínima de 4 mm e obedecendo ao especificado no Caderno de Especificações.

X – REVESTIMENTO DE PAREDES E LAJES

1 – DISPOSIÇÕES GERAIS:

1.1 – Os revestimentos apresentarão superfícies perfeitamente desempenadas e aprumadas.

1.2 – As superfícies a serem revestidas serão limpas com vassoura e abundantemente molhadas antes da aplicação dos revestimentos, bem como o corte de eventuais saliências de argamassas.

1.3 – Os revestimentos com argamassa, salvo indicação em contrário serão constituídos por uma camada contínua e uniforme, além da camada de chapisco comum.

1.4 – Para garantir a estabilidade dos revestimentos, a argamassa do chapisco terá maior resistência que a do reboco.

1.5 – Os locais de aplicação dos diversos tipos de revestimento estão indicados no Caderno de Especificações Técnicas- Anexo I-C .

2 – CHAPISCO:

2.1 – Serão aplicados chapiscos em todas as superfícies a serem revestidas, conforme indicado na planilha de revestimentos, com a finalidade de melhorar a aderência.

2.2- 
Os chapiscos serão executados com argamassa de cimento e areia ou pedriscos, aplicada com colher de maneira a cobrir toda a superfície, uniformemente com espessura de 5 mm.

3 – EMBOÇO:

3.1 – Os emboços somente serão iniciados após a completa pega da argamassa das alvenarias e chapiscos.

3.2 – Os emboços somente serão iniciados depois de embutidas todas as canalizações que existirem nos panos de paredes.

3.3 – A espessura do emboço não deve ultrapassar a 20 mm, de modo que, com a aplicação do azulejo o revestimento não ultrapasse 25 mm.

3.4 – Os emboços serão fortemente comprimidos contra as superfícies e apresentarão superfície áspera ou entrecortada de sulcos para facilitar a aderência.

3.5 – As superfícies antes da aplicação do emboco, deverão ser limpas e abundantemente molhadas.

4 – REBOCO TIPO PAULISTA:

4.1 – Os rebocos somente serão executados depois da colocação de peitoris e marcos e antes da colocação de alizares e rodapés.

4.2 – A superfície antes da aplicação do reboco deverá ser limpa e abundantemente molhada.

4.3 – O reboco será do tipo massa única aplicado diretamente sobre superfície chapiscada e sua espessura não deve ultrapassar 25 mm.

4.4 – Reboco brunido: reboco com acabamento alisado (“queimado” com pó de cimento) à desempenadeira de aço, de modo a apresentar superfície inteiramente lisa e uniforme.

4.5 – Reboco acamurçado (Paulista): reboco com acabamento alisado à desempenadeira de madeira e desempenadeira com camurça (ou também esponja de espuma: “reboco esponjado”).

NOTA: O REBOCO FINO, seria o reboco com espessura de 5 mm, aplicado com desempenadeira de madeira sobre EMBOÇO SARRAFEADO e posteriormente esponjado, utilizando-se traço de cimento + areia fina + cal hidratada na proporção de 1:6:2 interno e 1:4:2 externo.

5 – AZULEJOS:

5.1 – O revestimento com azulejos será executado por profissionais devidamente habilitados.

5.2 – A colocação será feita de modo a serem obtidos juntas de espessura constante, não superiores a 1,2mm - devendo os azulejos serem assentes com juntas alinhadas no sentido horizontal e vertical (juntas a prumo).

5.3 – O assentamento dos azulejos será feito sobre o emboço (previamente executado e abundantemente molhado no momento da aplicação), com nata de cimento espalhada na contra-face de cada peça, cobrindo-a por inteiro, e uma fina camada executada sobre o emboço. Poderá ser utilizado no processo de assentamento as argamassas prontas, tipo quartizolit ou similar.

5.4 – O rejuntamento dos azulejos será feito após ter decorrido no mínimo 72 (setenta e duas) horas do assentamento, com pasta de cimento branco, removendo-se os excessos com estopa.

5.5 – Quando necessários, os cortes e os furos dos azulejos só poderão ser feitos com equipamento próprio para essa finalidade, não se admitindo o processo manual.

5.6 – A primeira fiada de azulejo a contar de baixo para cima deverá ser assentada após a execução do piso, com a finalidade de evitar que o piso termine antes do plano de revestimento do azulejo.

6 – TRAÇOS DE ARGAMASSAS:

6.1 – CHAPISCO: 1: 3 de cimento, areia grossa ou pedrisco.

6.2 – EMBOCO PARA AZULEJO: 1: 4: 2 de cimento, areia e barro.

6.3 – ASSENTAMENTO DE AZULEJO: nata de cimento ou argamassa industrial, tipo quartizolit ou similar. 

6.4 – REBOCO ACAMURÇADO (REBOCO PAULISTA): 1: 4: 2 de cimento, areia fina peneirada e barro.

6.5 – REBOCO BASE PARA TINTA À BASE DE EPÓXI: esp. 0,5 cm, aplicado sobre emboço de base, no traço 1: 2, cimento + pó de pedra ou areia fina.

6.6 – REBOCO FINO: esp. 0,5 cm, aplicado sobre emboço sarrafeado, no traço 1: 6: 2  ou 1: 4: 2 (cimento + areia fina + cal hidratada).

XI – FORRO

1 – FORRO EM LÂMINAS DE PVC OU OUTRO TIPO DE FORRO LEVE:

1.1 – Os forros do tipo leve tais como réguas de PVC, forros em placas de gesso, forros metálicos leves, forros em placas de fibras minerais, etc. serão executados seguindo as recomendações do fabricante, do representante legal ou de acordo com a especificação dada no Caderno de Especificações Técnicas- Anexo I-C.

XII – PAVIMENTAÇÕES

1 – DISPOSIÇÕES GERAIS:

1.1 – As pavimentações só poderão ser executadas após o assentamento das canalizações que devam passar por elas ou sob elas, bem como se for o caso, de completado o sistema de drenagem.

1.2 – As pavimentações de área destinadas à lavagem ou sujeitas a chuvas, terão caimento necessário para o perfeito e rápido escoamento das águas para os ralos ou outros destinos. Salvo indicado em projeto a declividade não pode ser inferior a 0,5% (meio por cento).

2 – CAMADA IMPERMEABILIZADORA (Lastro do Piso):

2.1 – Será em concreto simples, fck mínimo de 13,5 Mpa, com adição de Sika 1 na água de  amassamento , na proporção indicada pelo fabricante. A camada deverá ser assente sobre solo compactado.

3 – CAMADA REGULARIZADORA IMPERMEABILIZADA:

3.1 – Todos os pisos, com exceção dos cimentados, antes da pavimentação final, deverão ser previamente regularizados, obedecendo aos níveis e ou inclinações para a pavimentação que os devem recobrir.

3.2 – A superfície da camada impermeabilizadora (lastro do piso) deverá estar suficientemente áspera e rigorosamente limpa. Em caso de superfícies lisas deverá ser executado um picotamento, para garantia da perfeita acomodação das camadas que serão superpostas.

3.3 – A superfície da camada de base será ainda lavada e saturada de água, para aplicação de argamassa de cimento e areia em camada nunca superior a 2 mm, com a utilização de escova, vassoura ou esfregão de pêlos duros, com a finalidade de melhorar a aderência entre as camadas superpostas.

3.4 – A camada regularizadora será executada com argamassa simples e devidamente desempenada, de acordo com o tipo de acabamento que irá receber.

3.5 – A argamassa da camada regularizadora deverá ser muito bem compactada e desempenada a fim de evitar destacamento do revestimento, devendo-se utilizar cimento + areia, no traço mínimo 1:3 ½ , em volume.

4 – CIMENTADO ÁSPERO E SEMI-ÁSPERO: 

4.1 – ÁSPERO: Terá uma espessura média de 3 cm e acabamento com desempenadeira de madeira.

4.2 – SEMI-ÁSPERO: Terá uma espessura de 3 cm e acabamento com desempenadeira de madeira e desempenadeira com camurça ou uso de esponja  ( espuma de borracha ).

5 – PISO EM CERÂMICA:

5.1 – PREPARO DA SUPERFÍCIE:

5.1.1 – Remoção da poeira e de partículas soltas existentes;

5.1.2 – Umedecer a superfície e aplicar pó de cimento o que implica a formação de pasta com a finalidade de proporcionar melhor ligação entre a citada superfície e a argamassa de assentamento.

5.2 – COLOCAÇÃO DAS PLACAS DE CERÂMICA:

5.2.1 – As placas de cerâmica deverão ser imersas em água limpa e estarão apenas úmidas, e não encharcadas, quando da sua colocação.

5.2.2 – As placas de cerâmica serão distribuídas sobre o pavimento e batidas com o auxílio de bloco de madeira apropriado, com a finalidade de garantir a perfeita aderência com a pasta de cimento.

5.2.3 – Terminada a pega da argamassa de assentamento, será verificada a perfeita colocação das placas de cerâmica, percutindo-se as placas e substituindo-se aquelas que denotarem pouca segurança, trincas ou som característico de vazio excessivo sob a placa (presença de ar excessivo).

5.2.4 – A colocação de placas cerâmicas justapostas, ou seja, com junta seca, não será admitida, sendo que as juntas não excederão 5 mm;

5.2.5 – O rejuntamento será executado com pasta de cimento (com ou sem corante) e a operação será iniciada após 3 (três) dias, no mínimo, da colocação das placas cerâmicas;

5.2.6 – Após o completo assentamento das placas de cerâmica deverá ser procedida cuidadosa limpeza sobre as mesmas para evitar o endurecimento de argamassa na superfície das placas.

5.2.7 – A especificação se encontra no Caderno de Especificações Técnicas, podendo as  cores das placas de cerâmica, caso não conste no ANEXO citado, serem  especificadas pela Comissão de Fiscalização, no momento oportuno, não cabendo qualquer acréscimo no preço, decorrente de referida escolha.

5.2.8 – A CAMADA IMPERMEABILIZADORA deve estar:

a) Seca e isenta de qualquer umidade: perfeitamente curada, impermeabilizada contra infiltrações do subsolo quando for piso térreo, totalmente isento de vazamentos hidráulicos;

b) Limpa: livre de sujeiras, graxas, ceras e óleos;

c) Firme: sem rachaduras peças de cerâmica ou pedras soltas, movimentações estruturais ou de cura;

5.2.9 – Para outros tipos de piso que não sejam cerâmica, a execução deverá obedecer às recomendações do fabricante, representante legal ou ao especificado no Caderno de Especificações  Técnicas.

XIII – PINTURA

1 – DISPOSIÇÕES GERAIS:

1.1 – As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de pintura a que se destinam.

1.2 – A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o levantamento de pó durante os trabalhos de pintura e até que a tinta seque inteiramente.

1.3 – As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

1.4 – Cada demão de pintura só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, sendo conveniente observar intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos sucessivas, salvo especificações em contrário.

1.5 – Igual cuidado haverá entre demãos de tinta e de massa, observando um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificações em contrário.

1.6 – Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não destinadas à pintura, sendo conveniente prevenir a grande dificuldade de ulterior remoção de tinta aderida à superfície rugosa.

1.7 – Os salpicos, que não puderem ser evitados, deverão ser removidos enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se removedor adequado sempre que necessário.

1.8 – Antes da execução de qualquer pintura, será submetida à aprovação da FISCALIZAÇÃO uma amostra, com as dimensões de 50x100cm, sob iluminação semelhante e em superfície idêntica a do local a que se destina.

1.9 – Os locais que receberão acabamento final com pintura, bem como o tipo de tinta e cores a serem aplicados, estão indicados nos anexos deste Caderno de Especificações Técnicas.

1.10 – As cores e tipos de tintas estão especificados no Caderno de Especificações Técnicas- Anexo I-C.

2 – EMASSAMENTO:

2.1 – Para se obter um acabamento fino e ou correção de pequenos defeitos em superfícies a serem pintadas com tinta acrílica, aplica-se massa acrílica em camadas finas. Cada camada, depois de seca (aproximadamente cinco horas) deve ser lixada com lixa nº. 60 ou 90.

2.2 – Para se obter um acabamento fino e liso e/ou correção de pequenos defeitos e superfícies a serem pintadas com tinta a óleo ou esmalte sintético, aplica-se massa a óleo, lixando com lixa nº. 100, antes de 24 (vinte e quatro) horas após a aplicação.

3 – PINTURA COM TINTA ACRÍLICA OU À BASE DE PVA:

3.1 – Antes da aplicação de tinta de acabamento, a superfície receberá uma demão de selador ou outro líquido preparador de superfície, mesmo que esta tenha sido emassada. Em caso de superfície muito porosa, aplicam-se duas demãos de selador.

3.2 – Serão aplicadas tantas demãos de tinta quantas forem necessárias para um perfeito acabamento, obedecendo-se um período de secagem entre demãos, sendo o mínimo de duas demãos.

3.1 – As cores das tintas a serem aplicadas na obra serão especificadas pela Comissão de Fiscalização, no momento oportuno, não cabendo qualquer acréscimo no preço, decorrente de referida escolha. Os padrões de tipos de tintas estão especificados no Caderno de Especificações Técnicas.

XIV – INSTALAÇÕES

1 – DISPOSIÇÕES GERAIS:

1.1 – Todos os serviços de instalações serão executados de acordo com as Normas da ABNT, exigências das Concessionárias e órgãos que legislam sobre o assunto, bem como as orientações a seguir descritas neste Caderno de Normas.

1.2 – A CONTRATADA submeterá oportunamente, as diferentes partes dos projetos de instalações as entidades locais com jurisdição sobre o assunto e ajustar quaisquer exigências ou alterações impostas pelas autoridades, dando, porém, prévio conhecimento dessas ocorrências ao CONTRATANTE.

1.3 – Todos os serviços de instalação serão executados pela CONTRATADA, o qual se responsabilizará pelo correto funcionamento de todos os conjuntos instalados, inclusive verificação dos dimensionamentos e projetos, salvo orientação em contrário do CONTRATANTE.

1.4 – Todos os serviços de escavações, fundações, concreto armado, alvenaria, revestimentos e pavimentação, que por ventura se fizerem necessários durante os serviços de instalações, deverão ser executados em observância às recomendações constantes dos citados títulos.

2 – INSTALAÇÕES DE ÁGUA:

2.1 – CONDIÇÕES GERAIS:

2.1.1 – Será de responsabilidade da CONTRATADA a interligação do ramal predial com a rede pública, bem como as providências para instalação de medidores a partir de requerimento protocolado à Concessionária prestadora de serviços.

2.2 – TUBULAÇÕES:

2.2.1 – As tubulações sempre que possível serão embutidas nas alvenarias e pisos.

2.2.2 – As tubulações que por ventura tiverem que ser embutidas em estruturas de concreto armado serão previstas em projeto estrutural ou ainda com autorização do autor do projeto de estrutura e FISCALIZAÇÃO.

2.2.3 – As derivações correrão sempre embutidas nas paredes ou vazios evitando-se sua inclusão em estrutura de concreto.

2.2.4 – As tubulações de distribuição de água nunca serão assentadas totalmente na horizontal, devendo apresentar declividade mínima de 2% (dois por cento).

2.2.5 – As tubulações enterradas terão como recobrimento mínimo, 50 cm sob leito de vias trafegáveis de 30 cm nos demais casos.

2.2.6 – As tubulações serão rigorosamente protegidas contra o acesso de águas poluídas e outros elementos prejudiciais à saúde.

2.2.7 – Por implicação do item anterior, não será permitido a passagem de tubulações por dentro de fossas sépticas, sumidouros, caixas de inspeção, caixas de gorduras e ou qualquer outro elemento de esgotos, bem como passagem por caixas que não sejam de rede hidráulica. 

2.2.8 – As conexões deverão ser do mesmo fabricante dos tubos utilizados, assim como não será tolerada a aplicação de conexões de materiais diferentes ao dos tubos.

2.2.9 – Para o assentamento de registros e torneiras metálicas em tubulação de PVC, serão utilizadas conexões, onde em uma das extremidades terá rosca metálica e a outra em PVC soldável (conexão reforçada).

2.3 – RESERVATÓRIOS (ELEVADO E ENTERRADO):

2.3.1 – Os reservatórios, salvo indicação em contrário, serão executados seguindo o projeto fornecido pelo CONTRATANTE, CONTRATADA ou seguirão o especificado no Caderno de Especificações Técnicas.

2.3.2 – Para execução, serão levados em consideração os detalhes dos projetos e as recomendações constantes dos itens atinentes a cada serviço necessário.

2.3.3 – Todas as tubulações de entrada e saída que se fizerem necessárias no reservatório, serão assentados antes do lançamento do concreto, obviamente nos casos de reservatórios em concreto armado.

3 – INSTALAÇÕES DE ESGOTO:

3.1 – DISPOSIÇÕES GERAIS:

3.1.1 – Todas as instalações serão executadas levando-se em consideração os respectivos projetos e as Normas da ABNT. 

3.1.2 – A CONTRATADA tomará todas as precauções para se evitar infiltração em paredes, bem como obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras.

3.1.3 – Ficará a CONTRATADA responsável pela interligação das caixas de passagem e de gordura ao conjunto fossa-sumidouro ou à Rede Pública de Esgotos.

3.2 – CANALIZAÇÕES:

3.2.1 – As canalizações sempre que possível serão embutidas nas alvenarias e pisos, salvo quando em chaminés falsas ou outros espaços para tal fim previsto, devendo nestes casos se prever braçadeiras galvanizadas.

3.2.2 – As canalizações que tiverem que ser embutidas ou com passagem em concreto armado, deverão ser previstas em projeto estrutural. Caso, por algum motivo, não esteja previsto em projeto estrutural, a FISCALIZAÇÃO deverá ser consultada.

3.2.3 – As derivações correrão sempre embutidas nas paredes, vazios ou lajes rebaixadas, evitando sua inclusão em concreto.

3.2.4 – As declividades indicadas no projeto são consideradas como mínimas, devendo ser procedida uma verificação geral, dos níveis, até a rede urbana ou local de destino final dos dejetos e águas servidas.

3.2.5 – A declividade mínima de um ramal de descarga é de 2%.

3.2.6 – Os tubos serão assentes com a bolsa voltada em sentido contrário ao do escoamento. Sendo a emenda de dois pedaços de tubo, sem bolsa feita com a utilização de luvas, não sendo permitido a utilização de bolsa improvisada a fogo.

3.2.7 – As extremidades das tubulações de esgoto serão vedadas até a montagem dos aparelhos sanitários com tampões ou plugs adequados para tal fim, não sendo tolerado o uso de buchas de papel ou madeira.

3.2.8 – Todas as canalizações de esgotos serão sempre acessíveis por intermédio de caixas de inspeção ou peças especiais de inspeção.

3.2.9 – As partes a serem soldadas deverão estar limpas e devidamente lixadas antes da aplicação da solda, que será espalhada uniformemente nas duas pontas.

3.2.10 – Antes da aplicação da solda deverá ser marcada na ponta do tubo a profundidade da bolsa, objetivando a observação do perfeito encaixamento das partes, que deve ser bastante justo uma vez que a ausência de pressão não estabelece a soldagem.

3.2.11 – No caso de tubos enterrados deve-se levar em conta que o leito da vala esteja isento de pedras ou arestas e o material de envolvimento deve ser uniforme, dando-se preferência à areia, para conservar a elasticidade longitudinal do tubo, razão pela qual não se recomenda o envolvimento direto com concreto magro. De qualquer maneira, deverá ser observada uma profundidade mínima de 60 cm acima do tubo.

3.2.12 – Todas as canalizações primárias de instalação de esgotos sanitários deverão ser testadas com água ou ar comprimido sob pressão mínima de 3,0m de coluna d’água, antes da instalação dos aparelhos e submetidas a uma prova de fumaça sob pressão mínima de 2,5m de coluna de água depois do assentamento dos aparelhos. Em ambas as provas, as canalizações deverão permanecer sob pressão de prova durante 15 (quinze) minutos.

3.3 – CAIXAS E RALOS SIFONADOS:

3.3.1 – Ralo sifonado com grelha, será instalado em locais que permitam fácil inspeção e que se destinam à captação de águas provenientes dos chuveiros e ou lavagem de pisos e são ligados diretamente a uma caixa de inspeção ou tubulação primária inspecionável.

3.3.2 – Caixa sifonada com grelha - Serão instaladas em locais que permitam fácil inspeção e se destinam a coletar despejos de lavatórios, bidê, banheiras, chuveiros e tanque de lavagem, assim como águas provenientes de lavagem de pisos e são ligadas sempre que possível diretamente a uma caixa de inspeção ou conexão através de junção, a uma tubulação primária provida de peça de inspeção.

3.4 – CAIXAS DE INSPEÇÃO:

3.4.1 – Serão executadas em locais de fácil acesso , nas dimensões e detalhes constantes dos desenhos de projeto. A distância máxima permitida entre caixa de inspeção e qualquer outro elemento de inspeção é de 15,0m.

3.4.2 – O fundo será em cimentado liso sobre camada de concreto não estrutural, com os cantos abaulados e com encaminhamento para o tubo de saída de modo a assegurar o rápido escoamento e evitar a retenção de dejetos.

3.4.3 – Será fechada hermeticamente com tampa removível de concreto armado, com no mínimo duas alças “livres” de aço (aço liso, diâmetro mínimo de 5/16) para manuseio da tampa, em casos de futuras inspeções.

3.4.4 – As dimensões de projeto são consideradas úteis, ficando a CONTRATADA responsável pela adaptação da altura em função do local.

3.4.5 – Será tolerada a utilização de caixas pré-fabricadas em concreto ou fibrocimento ou outro material, desde que as mesmas atendam às exigências de projetos e às normas da ABNT.

4 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:

4.1 – PROJETOS:

4.1.1 – A instalação elétrica compreende as instalações de luz e força.

4.2 – PRESCRIÇÕES GERAIS:

4.2.1 – Todas as instalações elétricas serão executadas de acordo com a ABNT, com esmero e bom acabamento, com todos os condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente arrumados em suas posições e firmemente ligados às estruturas de suporte e aos seus respectivos pertences, formando um conjunto mecânico e eletricamente satisfatório e de boa aparência.

4.3 – PROTEÇÃO E VERIFICAÇÃO:

4.3.1 – Todas as extremidades livres dos tubos serão, antes da concretagem e durante a construção, convenientemente obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade.

4.3.2 – Os eletrodos de aterramento deverão apresentar a menor resistência possível de contato, sendo aconselhável não ultrapassar o valor de 5 OHMS com o conector de terra desconectado.

4.4 – CONDUTORES:

4.4.1 – Os condutores serão instalados de forma que não sofram esforços mecânicos incompatíveis com sua resistência ou com a do isolamento ou a do revestimento.

4.4.2 – As emendas e derivações dos condutores deverão ser executadas de modo a assegurarem resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente. As emendas serão sempre efetuadas em caixas de passagens com dimensões apropriadas, bem como o desencapamento de fios para derivações.

4.4.3 – O isolamento das emendas e derivações deverá ter características no mínimo equivalentes às dos condutores usados.

4.4.4 – A ligação dos condutores aos bornes de aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de modo a assegurarem resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente.

4.4.5 – Os fios de seção igual o menor do que 6,0 mm² poderão ser ligados diretamente aos bornes, sob pressão de parafusos. Já os condutores de maior seção serão ligados por meio de terminais adequados ou solda isotérmica.

4.4.6 – Todos os condutores deverão ser instalados de maneira que, quando completada a instalação, o sistema esteja livre de curto-circuito.

4.4.7 – O condutor de terra será tão curto e retilíneo quanto possível, sem emendas, e não cortar chaves ou quaisquer dispositivos que possam causar interrupção, e deverão estar rigorosamente protegidos por eletrodutos rígidos nos trechos em que possa sofrer danificações mecânicas.

4.4.8 – Todos os equipamentos elétricos fixos e suas estruturas, quadros de distribuição ou de medidores, que em condições normais não estejam sob tensão, deverão ser ligados a terra.

4.4.9 – O condutor de ligação a terra deverá ser preso ao equipamento por meio de conectores adequados para assegurar contato elétrico perfeito e permanente.

4.4.10 – Os barramentos indicados no projeto serão constituídos por peças rígidas de cobre eletrolítico nu, cujas diferentes fases serão caracterizadas por cores convencionais (verde, amarelo, azul e outras), a critério da FISCALIZAÇÃO.

4.4.11 – As instalação de condutores só poderá ser procedida depois da limpeza e secagem interna da tubulação, pela passagem de buchas embebidas em verniz isolante, bem como a completa execução dos serviços de pavimentação, telhamentos ou impermeabilizações de coberturas, revestimentos de argamassas, assentamentos de portas, janelas e vedações que impeçam a penetração de chuvas.

4.5 – CONDUTOS:

4.5.1 – Será obrigatório o emprego de eletrodutos rígidos, rosqueável em toda a instalação (MESMO ONDE ESTEJA PREVISTO FORRO DO TIPO PVC). Não se admitirá em hipótese alguma, a instalação de cabos e fios livres sobre os forros. As caixas de passagem, caixas para tomadas, para interruptores, etc. deverão ser de ferro, admitindo-se o uso de caixas de PVC, desde que possuam suporte com rosca metálica reforçada.

4.5.2 – Todos os condutos correrão embutidos nas paredes e lajes ou em chaminés falsas, intervalo de lajes, forros e outros espaços preparados para tal fim.

4.5.3 – A instalação dos tubos será feita por meio de luvas e as ligações das mesmas com as caixas, através de arruelas apropriadas.

4.5.4 – Para as deflexões de 90º serão utilizadas curvas de raio longo, não sendo tolerado a execução de curvas a fogo.

4.5.5 – Não deverão ser empregadas curvas com de flexão maior do que 90º em cada trecho de tubulação, entre duas caixas ou entre extremidades da caixa, poderão ser empregadas, no máximo três curvas de 90º.

4.5.6 – Os eletrodutos deverão ser cortados perpendicularmente ao seu eixo, abrindo-se nova rosca na extremidade a ser aproveitada e retirando-se cuidadosamente todas as rebarbas deixadas nas operações de corte e abertura de roscas.

4.5.7 – Nas instalações aparentes os eletrodutos serão fixados com a utilização de braçadeiras adequadas, em intervalos de no máximo 1,5m.

4.6 – CAIXAS:

4.6.1 – As caixas embutidas nas paredes deverão ser posicionadas de modo a não resultar excessiva profundidade depois de concluído o revestimento e deverão estar niveladas e aprumadas.

4.6.2 – As alturas das caixas correspondem as constantes dos projetos.

4.6.3 – As caixas de interruptores e ou tomadas, quando próximas de portas, serão localizadas no mínimo a 10 cm das mesmas e do lado da abertura da folha da porta.

4.6.4 – As caixas destinadas a pontos de luz dos tetos serão rigorosamente centradas ou alinhadas nas respectivas salas.

4.6.5 – A distância entre caixas deverá ser determinada de modo a permitir, em qualquer tempo, fácil enfiação retirada dos condutores. Nos trechos retilíneos o espaçamento máximo é de 15m e nos trechos dotados de curvas este espaçamento deverá ser reduzido de 3,0m para cada curva.

4.6.6 – Caixas octogonais de fundo móvel - utilizada para centro de luz em forro ou laje.

4.6.7 – Caixas octogonais estampadas - para os extremos dos ramais de distribuição.

4.6.8 – Caixas quadradas em chapa esmaltada de 100x100mm:

1) Para caixa de passagens e nos pontos de emendas ou derivações de condutores; e,

2) Para instalação de interruptores ou tomadas, em número superior a três unidades.

4.6.9 – Serão colocadas caixas retangulares em chapa esmaltada de 50x100mm, para instalação de interruptores, tomadas ou conjuntos de no máximo até três unidades e para pontos de luz na parede tipo arandelas.

4.6.10 – Caixas de Passagem Revestidas:

1) Serão utilizadas em instalações subterrâneas e em todos os pontos de mudança de direção da tubulação, bem como para dividi-las em trechos não superiores a 30m e para visita em ligação de haste de aterramento.

2) Serão utilizadas ainda para iluminação externa quando da utilização de refletores assentados ao nível do solo ou com caixa de passagem na base de postes de luminárias.

3) As dimensões internas das caixas serão determinadas em função do raio mínimo de curvas dos cabos usados, bem como a permitir o trabalho de enfiação.

4) As caixas serão cobertas com tampa em concreto armado, convenientemente calafetadas, para impedir a entrada de água e corpos estranhos.

4.7 – QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ E FORÇA:

4.7.1 – O nível dos quadros de distribuição será regulado por suas dimensões e pela comodidade de operação das chaves ou inspeção dos instrumentos, leitura do medidor, não devendo, de qualquer modo, ter o centro da tampa  a menos de 1,50m cm do piso acabado.

4.7.2 – A profundidade será regulada pela espessura do revestimento previsto para o local.

4.7.3 – O Quadro será equipado com disjuntores termomagnéticos devidamente fixados, obedecendo criteriosamente o diagrama de distribuição dos circuitos.

4.7.4 – Os circuitos deverão ser facilmente identificados através de numeração e discriminação fixadas ao lado do comando de funcionamento de cada disjuntor.

4.7.5 – Além da segurança para as instalações que abrigar, os quadros deverão, também, ser inofensivos às pessoas, ou seja, em suas partes aparentes não deverá haver qualquer tipo de choque, sendo para tanto isolados os painéis e alavancas externas.

4.8 – TOMADAS, INTERRUPTORES E ESPELHOS:

4.8.1 – As tomadas e interruptores, quando colocados antes da pintura, ficarão protegidos, pelo plástico de sua embalagem até a completa execução dos serviços de pintura.

4.8.2 – Os espelhos das tomadas, interruptores e caixas de passagens, só poderão se colocados após a conclusão dos serviços de pintura.

4.9 – LUMINÁRIAS E APARELHOS:

4.9.1 – As luminárias serão rigorosamente centradas e ou alinhadas nos tetos das respectivas dependências, onde serão firmemente fixadas.

4.9.2 – As luminárias de parede serão firmemente fixadas através de suportes adequados e nas alturas indicadas em projeto.

4.9.3 – Os aparelhos serão fixados nos devidos lugares indicados em projeto, com o emprego de acessórios adequados à sua fixação.

4.9.4 – Todas as luminárias e aparelhos serão fixados após a conclusão dos serviços de pintura.

5 – LOUÇAS E APARELHOS SANITÁRIOS:

5.1 – DISPOSIÇÕES GERAIS:

5.1.1 – Os aparelhos sanitários, equipamentos afins, respectivos pertences e peças complementares, serão fornecidos e instalados pela CONTRATADA, com maior apuro e de acordo com indicações dos projetos de instalações.

5.1.2 – O perfeito estado dos materiais empregados serão minuciosamente verificados pela CONTRATADA e FISCALIZAÇÃO, antes de seu assentamento.

5.1.3 – As posições relativas das diferentes peças sanitárias serão, para cada caso, resolvidas na obra pela FISCALIZAÇÃO, devendo, contudo, orientar-se pelas indicações gerais constantes dos desenhos de projetos e pelo seguinte, tomando-se como base azulejo de 15 cm x 15 cm:


1) As peças de embutir coincidirão sempre com um azulejo certo, ficando por cima do fecho de meio azulejo, quando sua altura for inferior a um azulejo inteiro;


2) Os porta-papéis serão assentados na quarta fiada horizontal de azulejos a contar do piso;


3) As saboneteiras para chuveiro ficarão na nona fiada horizontal de azulejos a contar do piso;


4) As saboneteiras de pias, bancas, tanques e lavatórios, ficarão na segunda fiada inteira, acima da bancada ou borda do tanque, ou ainda, quando a bancada possuir respingadouro, na fiada imediatamente acima deste;


5) Os cabides ficarão na décima fiada horizontal de azulejos, ou quando o nível deste for mais baixo, na fiada imediatamente abaixo da de terminais;


6) Os porta toalhas de lavatórios deverão ficar mais ou menos no nível da parte inferior do espelho;


7) Os armários com espelhos para lavatórios ficarão com a borda inferior distante de 1,2 a 1,3m do piso acabado;


8) Os vasos sanitários terão suas bordas laterais afastadas de paredes e ou divisórias de no mínimo 35 cm;


9) Os lavatórios serão colocados com a borda externa da bacia a 80 cm do piso acabado;


10) Os crivos de chuveiro ficarão a 1,90m no mínimo, do piso acabado;


11) As especificações dos aparelhos e metais se encontram no Caderno de Especificações Técnicas –Anexo I-C.

6 – BANCADAS E PIAS:

6.1 - Todas as bancadas de pias serão assentadas sobre colunas de alvenarias, revestidas com azulejos ou serão assentadas em outro tipo de suporte caso esteja especificado no Caderno de Especificações Técnicas – Anexo I-C .

Boa Vista, 31 de Março de 2010

Valnei V. Salles

Eng. Civil – 43.849-D/RR- Siape 0311213

Diretor do Deteo

CONTINUAÇÃO ANEXO II

CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

OBRA    :INFRA-ESTRUTURA E INSTALAÇÕES GERAIS PARA ATENDER À CONSTRUÇÃO DO LABORATÓRIO MULTIDISCIPLINAR , AVIÁRIO, ESTUFA, VIVEIRO e HORTA    

LOCAL  :   Campus de Novo Paraíso  –Município de Caracarai - RR

I.GENERALIDADES


As presentes especificações técnicas visam subsidiar a contratação de empresa de engenharia para Construção de Obras no Campus Novo Paraíso, conforme descrito anteriormente .

O presente caderno tem como objetivo complementar o CADERNO GERAL DE NORMAS ANEXO  I – B –, definindo-se aqui todos os tipos de materiais a serem empregados na obra, suas características e medidas, prevalecendo sempre o que aqui for especificado ;

II. DISPOSIÇÕES GERAIS


Para efeito das presentes Especificações,  a sigla IF-RR ,  significa Instituto Federal de Educação , Ciência e Tecnologia de Roraima, órgão do Governo Federal que contratará os serviços objeto da presente licitação. O  termo CONTRATADO define o proponente vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto, e o termo FISCALIZAÇÃO define a equipe que representará o IF-RR  perante o CONTRATADO e a quem este último dever‑se‑á reportar.


Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente:

‑ às normas e especificações constantes deste caderno;

‑ às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT;

‑ às disposições legais da União e do Governo do Estado de Roraima;

- aos regulamentos das empresas concessionárias;

‑ às prescrições e recomendações dos fabricantes;

‑ às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 


Caso algum licitante venha constatar divergência significativa entre quantitativos, avaliados com base nos projetos fornecidos, e os constantes na planilha orçamentária anexa ao Edital, deverá comunicar, formalmente, ao Serviço de Licitações – Bloco I – fone 36218000 – Ramal 8046 tal fato, até o segundo dia útil anterior ao da abertura das propostas.


Os licitantes, antes de apresentarem suas propostas, deverão analisar toda a documentação referente à presente licitação, dirimindo, oportunamente, todas as dúvidas, de modo a não incorrerem em omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos preços propostos. 


Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações e projetos ora fornecidos não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para o CONTRATADO cobrar serviços extras e/ou alterar a composição de seus preços unitários. Considerar‑se‑á, inapelavelmente, o CONTRATADO como altamente especializado nos serviços objeto da contratação o que significa que deverá ter computado, nos preços unitários ou no BDI propostos, todos os custos diretos e indiretos, tais como, atividades acessórias e preliminares, impostos, contribuições, taxas, encargos sociais, entre outros, necessários à completa e correta execução dos serviços. Não será admitida reivindicação de alteração dos preços unitários ou global sob alegações tais como perdas não consideradas de materiais, projetos incompletos ou insuficientemente detalhados, quantitativos incorretos, dificuldades em entrega de materiais especificados no prazo, entre outros.


Após a adjudicação do objeto da licitação, não será levada em conta qualquer reclamação ou solicitação, seja a que título for, de alteração dos preços constantes da proposta do CONTRATADO.


Ao assinar o contrato e receber a respectiva ordem de serviço, o CONTRATADO deverá efetuar uma análise minuciosa de todo o projeto executivo, a ser fornecido na ocasião pelo IF-RRl, buscando elucidar junto à FISCALIZAÇÃO, ao início dos trabalhos, toda e qualquer dúvida sobre detalhes construtivos, materiais a serem aplicados e possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas.


Quaisquer dos itens mencionados nas presentes especificações e não incluídos nos desenhos de execução dos projetos, ou vice‑versa, terão a mesma significação como se figurassem em ambos, sendo a execução de responsabilidade do CONTRATADO.


Havendo divergência entre os desenhos dos projetos fornecidos e as especificações, prevalecerá o contido nestas últimas.


Em caso de divergência entre desenho de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de maior escala (os de menor denominador). Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões medidas em escala, prevalecerão as primeiras, sempre consultada a FISCALIZAÇÃO.


Nenhuma modificação poderá ser feita nos desenhos e nas especificações dos projetos sem autorização expressa da FISCALIZAÇÃO. 


Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter o padrão de qualidade previsto para os serviços.


O CONTRATADO fornecerá as máquinas, os equipamentos, os materiais, a mão‑de‑obra, o transporte e tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção das obras, sejam elas definitivas ou temporárias. Os custos relativos a esses insumos deverão estar incluídos nos respectivos custos unitários ou no BDI.


As máquinas e os equipamentos que o CONTRATADO levar para o local dos serviços, ou as instalações por ele executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados com autorização formal da FISCALIZAÇÃO.


O CONTRATADO deverá alocar profissionais especializados para o desenvolvimento dos serviços. A FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe do CONTRATADO, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.


Os representantes da FISCALIZAÇÃO reportar-se-ão diretamente ao Responsável Técnico do CONTRATADO.


Os representantes da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada pela mesma terão livre acesso a todos os locais onde estejam sendo realizados os trabalhos, relacionados com o objeto da presente licitação, ainda que nas dependências do CONTRATADO ou de terceiros.


O CONTRATADO interromperá total ou parcialmente a execução dos serviços sempre que:

‑ assim estiver previsto e determinado no Instrumento Convocatório ou no Contrato;

‑ for necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos do Instrumento Convocatório e de acordo com as presentes especificações;

‑ houver alguma falta cometida pelo CONTRATADO, desde que esta, a juízo da FISCALIZAÇÃO, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; e

‑ a FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar formalmente.


O CONTRATADO ficará responsável por lavrar atas expeditas de todas as reuniões pertinentes ao objeto do contrato, realizadas entre as partes envolvidas, incluindo órgãos públicos, fornecedores, consultores e demais interessados nos serviços em questão. Cópias dessas atas serão remetidas, em até 2 (dois) dias úteis, à FISCALIZAÇÃO para aprovação.


O CONTRATADO deverá providenciar Diário de Obra, dotado de páginas numeradas e em duas vias, onde serão registradas todas as atividades, ocorrências e demais fatos relevantes relativos aos serviços. O Diário de Obra deverá estar sempre à disposição da FISCALIZAÇÃO, sendo vedada sua retirada do canteiro.


A FISCALIZAÇÃO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade do CONTRATADO para terceiros, sejam subempreiteiros, fabricantes ou outros profissionais e empresas envolvidos com os serviços. Eventuais subcontratações deverão ser submetidas à aprovação prévia da FISCALIZAÇÃO.


O CONTRATADO não divulgará nem fornecerá dados ou informações obtidos em razão deste contrato, e não utilizará o nome do IF-RR para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autorização prévia.


Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos, comprovadamente de primeira qualidade, e estarem de acordo com as especificações. Caso o CONTRATADO queira utilizar produto ou material similar ao especificado, deverá submetê-lo previamente à aprovação da FISCALIZAÇÃO. Estes materiais deverão atender aos requisitos mínimos de desempenho das normas brasileiras correspondentes.


Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar ao CONTRATADO a apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos que comprovem a qualidade e/ou similaridade dos materiais empregados. Os ensaios e as verificações serão providenciados pelo CONTRATADO, sem ônus para o IF-RR, e executados por laboratórios aprovados pela FISCALIZAÇÃO.


Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser estocados no canteiro.


Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pela FISCALIZAÇÃO, devendo o CONTRATADO providenciar para estas áreas os dispositivos de proteção contra incêndio determinados pelos órgãos competentes.


O CONTRATADO deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos causados.


Qualquer patologia (vazamentos, infiltrações, etc.) identificada na estrutura e em possíveis instalações prediais hidrossanitárias e de incêndio deverá ser comunicada à FISCALIZAÇÃO para as devidas providências. 


O CONTRATADO será responsável pela proteção de todas as instalações do IF-RR, devendo corrigir imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias que provocar nas mesmas, deixando‑as em conformidade como o seu estado original, incluindo a recomposição de gramados, plantas e árvores, se houver.


As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam o CONTRATADO do cumprimento de outras disposições legais, federais e estaduais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidos por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços.


Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações oriundas de danos ou quaisquer prejuízos causados pelo CONTRATADO serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo, em nenhuma hipótese, responsabilidade solidária por parte do IF-RR.


A inobservância das presentes especificações técnicas e dos projetos implica a não aceitação parcial ou total dos serviços, devendo o CONTRATADO refazer as partes recusadas sem direito a indenização.


O CONTRATADO cuidará para que toda a obra e as instalações que seu pessoal venha a se utilizar, inclusive sanitários, permaneçam sempre limpas e arrumadas, com os materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade. No caso de serviços desenvolvidos em local de trabalho de servidores do IF-RR, o mesmo deverá ser limpo imediatamente ao final das atividades ou antes do término do expediente do CONTRATADO.


Não será permitida a presença de funcionários do CONTRATADO em área do IF-RR que não seja imediata do trabalho e, ainda, em qualquer local fora do horário de trabalho.


Os serviços só serão considerados entregues, após o término, por completo, de todos os trabalhos, inclusive a limpeza final, tendo sido efetuada a vistoria pela FISCALIZAÇÃO. 


O CONTRATADO deverá fornecer ao IF-RR, por ocasião da entrega Definitiva da Obra, Termo de Responsabilidade pelos serviços de execução e que assegure a estabilidade e resistência física de todas as construções executadas, sob as condições ambientais previstas na época do projeto e quando utilizadas conforme preconizado em projeto, garantindo sua segurança e aptidão para o serviço durante o período correspondente à sua vida útil.

III. PROJETOS

Com relação aos projetos, o IF-RR fornecerá , em formato de multimídia ( CD-Compact Disc ) , os seguintes projetos:

3.1 ) PROJETO GERAL DE ARQUITETURA,composto de:

Planta Geral de Arquitetura/Locação-Escala 1:500 .

3.2)PROJETOS DE INSTALAÇÕES EXTERNAS, sendo:

-Instalações Elétricas e Hidráulicas- esc. 1:250

IV .ESPECIFICAÇÕES GERAIS 

As especificações mínimas que deverão ser seguidas, encontram-se discriminadas no projeto respectivo e na  própria planilha orçamentária. Os dados do projeto e as descrições na planilha orçamentária são suficientes para o entendimento.


Boa Vista, 30 de março de 2010

Valnei Vieira Salles

Diretor do DETEO

CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

OBRA    :CONSTRUÇÃO DE UM LABORATÓRIO MULTIDISCIPLINAR     

LOCAL  :   Campus de Novo Paraíso  –Município de Caracarai - RR

GENERALIDADES

I. INTRODUÇÃO


As presentes especificações técnicas visam subsidiar a contratação de empresa de engenharia para Construção de Obras no Campus Novo Paraíso, conforme descrito anteriormente .

O presente caderno tem como objetivo complementar o CADERNO GERAL DE NORMAS ANEXO  I – B –, definindo-se aqui todos os tipos de materiais a serem empregados na obra, suas características e medidas, prevalecendo sempre o que aqui for especificado ;

II. DISPOSIÇÕES GERAIS


Para efeito das presentes Especificações,  a sigla IF-RR ,  significa Instituto Federal de Educação , Ciência e Tecnologia de Roraima, órgão do Governo Federal que contratará os serviços objeto da presente licitação. O  termo CONTRATADO define o proponente vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto, e o termo FISCALIZAÇÃO define a equipe que representará o IF-RR  perante o CONTRATADO e a quem este último dever‑se‑á reportar.


Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente:

‑ às normas e especificações constantes deste caderno;

‑ às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT;

‑ às disposições legais da União e do Governo do Estado de Roraima;

- aos regulamentos das empresas concessionárias;

‑ às prescrições e recomendações dos fabricantes;

‑ às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 


Caso algum licitante venha constatar divergência significativa entre quantitativos, avaliados com base nos projetos fornecidos, e os constantes na planilha orçamentária anexa ao Edital, deverá comunicar, formalmente, ao Serviço de Licitações – Bloco I – fone 36218000 – Ramal 8046 tal fato, até o segundo dia útil anterior ao da abertura das propostas.


Os licitantes, antes de apresentarem suas propostas, deverão analisar toda a documentação referente à presente licitação, dirimindo, oportunamente, todas as dúvidas, de modo a não incorrerem em omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos preços propostos. 


Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações e projetos ora fornecidos não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para o CONTRATADO cobrar serviços extras e/ou alterar a composição de seus preços unitários. Considerar‑se‑á, inapelavelmente, o CONTRATADO como altamente especializado nos serviços objeto da contratação o que significa que deverá ter computado, nos preços unitários ou no BDI propostos, todos os custos diretos e indiretos, tais como, atividades acessórias e preliminares, impostos, contribuições, taxas, encargos sociais, entre outros, necessários à completa e correta execução dos serviços. Não será admitida reivindicação de alteração dos preços unitários ou global sob alegações tais como perdas não consideradas de materiais, projetos incompletos ou insuficientemente detalhados, quantitativos incorretos, dificuldades em entrega de materiais especificados no prazo, entre outros.


Após a adjudicação do objeto da licitação, não será levada em conta qualquer reclamação ou solicitação, seja a que título for, de alteração dos preços constantes da proposta do CONTRATADO.


Ao assinar o contrato e receber a respectiva ordem de serviço, o CONTRATADO deverá efetuar uma análise minuciosa de todo o projeto executivo, a ser fornecido na ocasião pelo IF-RRl, buscando elucidar junto à FISCALIZAÇÃO, ao início dos trabalhos, toda e qualquer dúvida sobre detalhes construtivos, materiais a serem aplicados e possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas.


Quaisquer dos itens mencionados nas presentes especificações e não incluídos nos desenhos de execução dos projetos, ou vice‑versa, terão a mesma significação como se figurassem em ambos, sendo a execução de responsabilidade do CONTRATADO.


Havendo divergência entre os desenhos dos projetos fornecidos e as especificações, prevalecerá o contido nestas últimas.


Em caso de divergência entre desenho de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de maior escala (os de menor denominador). Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões medidas em escala, prevalecerão as primeiras, sempre consultada a FISCALIZAÇÃO.


Nenhuma modificação poderá ser feita nos desenhos e nas especificações dos projetos sem autorização expressa da FISCALIZAÇÃO. 


Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter o padrão de qualidade previsto para os serviços.


O CONTRATADO fornecerá as máquinas, os equipamentos, os materiais, a mão‑de‑obra, o transporte e tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção das obras, sejam elas definitivas ou temporárias. Os custos relativos a esses insumos deverão estar incluídos nos respectivos custos unitários ou no BDI.


As máquinas e os equipamentos que o CONTRATADO levar para o local dos serviços, ou as instalações por ele executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados com autorização formal da FISCALIZAÇÃO.


O CONTRATADO deverá alocar profissionais especializados para o desenvolvimento dos serviços. A FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe do CONTRATADO, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.


Os representantes da FISCALIZAÇÃO reportar-se-ão diretamente ao Responsável Técnico do CONTRATADO.


Os representantes da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada pela mesma terão livre acesso a todos os locais onde estejam sendo realizados os trabalhos, relacionados com o objeto da presente licitação, ainda que nas dependências do CONTRATADO ou de terceiros.


O CONTRATADO interromperá total ou parcialmente a execução dos serviços sempre que:

‑ assim estiver previsto e determinado no Instrumento Convocatório ou no Contrato;

‑ for necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos do Instrumento Convocatório e de acordo com as presentes especificações;

‑ houver alguma falta cometida pelo CONTRATADO, desde que esta, a juízo da FISCALIZAÇÃO, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; e

‑ a FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar formalmente.


O CONTRATADO ficará responsável por lavrar atas expeditas de todas as reuniões pertinentes ao objeto do contrato, realizadas entre as partes envolvidas, incluindo órgãos públicos, fornecedores, consultores e demais interessados nos serviços em questão. Cópias dessas atas serão remetidas, em até 2 (dois) dias úteis, à FISCALIZAÇÃO para aprovação.


O CONTRATADO deverá providenciar Diário de Obra, dotado de páginas numeradas e em duas vias, onde serão registradas todas as atividades, ocorrências e demais fatos relevantes relativos aos serviços. O Diário de Obra deverá estar sempre à disposição da FISCALIZAÇÃO, sendo vedada sua retirada do canteiro.


A FISCALIZAÇÃO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade do CONTRATADO para terceiros, sejam subempreiteiros, fabricantes ou outros profissionais e empresas envolvidos com os serviços. Eventuais subcontratações deverão ser submetidas à aprovação prévia da FISCALIZAÇÃO.


O CONTRATADO não divulgará nem fornecerá dados ou informações obtidos em razão deste contrato, e não utilizará o nome do IF-RR para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autorização prévia.


Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos, comprovadamente de primeira qualidade, e estarem de acordo com as especificações. Caso o CONTRATADO queira utilizar produto ou material similar ao especificado, deverá submetê-lo previamente à aprovação da FISCALIZAÇÃO. Estes materiais deverão atender aos requisitos mínimos de desempenho das normas brasileiras correspondentes.


Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar ao CONTRATADO a apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos que comprovem a qualidade e/ou similaridade dos materiais empregados. Os ensaios e as verificações serão providenciados pelo CONTRATADO, sem ônus para o IF-RR, e executados por laboratórios aprovados pela FISCALIZAÇÃO.


Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser estocados no canteiro.


Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pela FISCALIZAÇÃO, devendo o CONTRATADO providenciar para estas áreas os dispositivos de proteção contra incêndio determinados pelos órgãos competentes.


O CONTRATADO deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos causados.


Qualquer patologia (vazamentos, infiltrações, etc.) identificada na estrutura e em possíveis instalações prediais hidrossanitárias e de incêndio deverá ser comunicada à FISCALIZAÇÃO para as devidas providências. 


O CONTRATADO será responsável pela proteção de todas as instalações do IF-RR, devendo corrigir imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias que provocar nas mesmas, deixando‑as em conformidade como o seu estado original, incluindo a recomposição de gramados, plantas e árvores, se houver.


As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam o CONTRATADO do cumprimento de outras disposições legais, federais e estaduais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidos por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços.


Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações oriundas de danos ou quaisquer prejuízos causados pelo CONTRATADO serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo, em nenhuma hipótese, responsabilidade solidária por parte do IF-RR.


A inobservância das presentes especificações técnicas e dos projetos implica a não aceitação parcial ou total dos serviços, devendo o CONTRATADO refazer as partes recusadas sem direito a indenização.


O CONTRATADO cuidará para que toda a obra e as instalações que seu pessoal venha a se utilizar, inclusive sanitários, permaneçam sempre limpas e arrumadas, com os materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade. No caso de serviços desenvolvidos em local de trabalho de servidores do IF-RR, o mesmo deverá ser limpo imediatamente ao final das atividades ou antes do término do expediente do CONTRATADO.


Não será permitida a presença de funcionários do CONTRATADO em área do IF-RR que não seja imediata do trabalho e, ainda, em qualquer local fora do horário de trabalho.


Os serviços só serão considerados entregues, após o término, por completo, de todos os trabalhos, inclusive a limpeza final, tendo sido efetuada a vistoria pela FISCALIZAÇÃO. 


O CONTRATADO deverá fornecer ao IF-RR, por ocasião da entrega Definitiva da Obra, Termo de Responsabilidade pelos serviços de execução e que assegure a estabilidade e resistência física de todas as construções executadas, sob as condições ambientais previstas na época do projeto e quando utilizadas conforme preconizado em projeto, garantindo sua segurança e aptidão para o serviço durante o período correspondente à sua vida útil.

III. PROJETOS

Com relação aos projetos, o IF-RR fornecerá , em formato de multimídia ( CD-Compact Disc ) , os seguintes projetos:

3.1 ) PROJETO DE ARQUITETURA,composto de:

Planta Geral de Arquitetura/Locação-Escala 1:500 .

Planta Arquitetônica (Planta baixa,cortes , fachada e cobertura)- apresentados nas escalas 1:100 ; 1:75 ou 1:50

3.2)PROJETOS DE INSTALAÇÕES INTERNAS DA UNIDADE, na escala 1:50 , sendo:

-Instalações Hidráulicas- esc. 1:50 

-Instalações Sanitárias- esc. 1:50

-Instalações Elétricas/Com Telefonia  – 1:50  

3.3)PROJETOS DE ESTRUTURA –

-Projeto Estruturas em Concreto –O projeto da estrutura de concreto armado deverá ser apresentado pela CONTRATADA , na escala 1:50. O IFRR elaborou o orçamento básico , com base em cálculo aproximado, com margem de mais ou menos 2% , a partir de projeto “expedito” .

-Projeto de Estruturas Metálicas – O projeto da estrutura do Telhado deverá ser apresentado pela CONTRATADA , em escala conveniente , com todos os detalhamentos necessários. O IFRR elaborou o orçamento básico considerando o custo do metro quadrado , seguindo os preços do SINAPI.

IV -ESPECIFICAÇÕES GERAIS DA EDIFICAÇÃO

4.1 – ALVENARIAS:

Toda a alvenaria será em tijolo cerâmico, 6  ou 8 furos 10x20x20 cm com espessura de 10cm para ½ vez e 20cm para 1 vez, devidamente aprumada e alinhada.

4.2– PAVIMENTAÇÕES:

4.2.1-AMBIENTES  INTERNOS:

TODO O PISO INTERNO RECEBERÁ CAMADA IMPERMEABILIZADORA, com espessura mínima de 8cm, em concreto simples de no mínimo  13,5Mpa. A indicação do piso de cada AMBIENTE se encontra no projeto , inclusive indicação de revestimento de parede e tetos, da seguinte forma :

PISOS – indicação numerada dentro de um pequeno quadrado

REVESTIMENTO DE PAREDES – indicação numerada dentro de um pequeno triângulo

TETOS – indicação numerada dentro de um pequeno círculo.

4.2.2-REFERENCIAS PARA PISOS:

4.2.2.1- ÁREA INTERNA DOS LABORATÓRIOS:

Piso cerâmica – 41x41cm – refa.TRAFFIC MASTER ALPE 41X41-PEI-5- ELIANE - PARA A INDICAÇÃO DE PISO CERÂMICO DOS AMBIENTES – o rejuntamento para o laboratório de química deve tipo epoxi 

4.2.2.2 – CIRCULAÇÕES :

Piso monolítico com juntas de dilatação plástica , tipo KORODUR , com corante azul da Bayer.

4.2.3-ESPECIFICAÇÕES PARA OUTROS TIPOS DE  PISOS INDICADOS NO PROJETO:

4.2.3.1-PISOS CIMENTADOS :

Serão executados sobre a camada impermeabilizadora, com espessura mínima de 2cm, com acabamento semi-áspero e com juntas plásticas,formando quadros de 2,00x2,00m.

NOTA : As calçadas serão em cimentado semi-áspero, porem com juntas de dilatação  do tipo plástica,a cada  1,00 m .Não se aceitará  juntas em madeira.

4.3– DIVISÓRIAS :

As divisórias indicadas no projeto serão do tipo PVC – com elementos de sustentação em perfis de alumínio, não se aceitando perfis de aço zincado . 

4.4 – REVESTIMENTOS:

Todas as paredes de alvenaria preparadas para receber qualquer tipo de revestimento, deverão ser chapiscadas, inclusive elementos estruturais (pilares,  vigas,etc ), com argamassa de cimento e areia,traço 1:3 .

4.4.1-PARA REVESTIMENTO EM AZULEJO: 

Os tipos de revestimento  e seu  local de aplicação estão indicados no respectivo projeto, com um triangulo numerado e as referências deverão ser as seguintes:

Revestimento cerâmico 10x10cm cor branca, com faixas 10x10cm, peças inclinadas a 45° , com altura de 1,45m , seguindo o padrão das edificação já existentes no Campus . As cores das faixas serão definidas pela Fiscalização

Refa. Cerâmica 10x10cm – Eliane ou similar.

4.4.2-PARA REVESTIMENTOS EM REBOCO:

 A execução do reboco fino deverá ser feita da seguinte forma :

-aplicação de chapisco 1:3 (cim + areia ) 

-aplicação de emboço sarrafeado 1: 5:2 (cim + areia + saibro).

-aplicação do reboco fino ( 0,5cm ) com desempenadeira de madeira e posterior acabamento com desempenadeira de camurça(ou esponja) . Usar traço 1:2:6 (cim + areia fina(peneirada em tela de mosquiteiro ou outra malha equivalente ) + cal hidratada).

4.5 – COBERTURA e TETOS :

4.5.1-COBERTURA:

Cobertura com telhamento em alumínio trapezoidal , tipo sanduíche com poliuretano de 30mm, sendo a telha superior com 0,4mm de espessura e a inferior com 0,5mm de espessura sobre estrutura metálica , seguindo o projeto . 

Os lanternins indicados no projeto serão em chapa metálica galvanizada, fixadas em cantoneiras e 1 ½” x 1/8” através de solda ou outro processo que garanta sua estabilidade . Deverão ainda , receber telamento lateral , com tela galvanizada, malha quadrada de no máximo 1x1cm , fio mínimo de nº 16, fixados em painéis com cantoneiras de aço de no mínimo 1 ½” x 1/8” , recebendo ainda um rufo lateral em alumínio esp. mínima de 0,5mm  , formato L,  com aba horizontal inferior de no mínimo 30cm e aba vertical  de no mínimo 20cm , bem como venezianas tipo industrial com aletas em policarbonato alveolar branco, considerando ainda pintura de todo o conjunto com um tipo de tinta apropriado a cada material ali empregado.( VER DETALHES )

4.5.2-FORRO : 

CIRCULAÇÕES : Forro PVC – tipo régua de 20cm , sustentadas por estrutura em metalon , não se admitindo o uso de arames para fixação dos perfis de metalon à estrutura da cobertura.

OUTROS AMBIENTES:

Forro em PVC branco, tipo modulado 625x1250mm,  fixados à estrutura do telhado..

NOTAS :

1)PARA O CASO DE FORRO TIPO REGUA , o perfil metalon deverá ter as seguintes dimensões mínimas: 20x30x0,9 mm.

Deverá receber pintura primer e pintura final esmalte.

Deverá ser fixado com parafusos ou solda.

2)Não se aceitará o uso de arames para sustentar os perfis do forro TIPO MODULADO . A execução deverá prever elementos de sustentação do ferro, tipo reguláveis para nivelamento de toda a estrutura de sustenção das placas.

4.6 – ESQUADRIAS :

Todas as esquadrias metálicas deverão receber pintura esmalte final (a cor será definidade pela Fiscalização) e primer anticorrosivo , nas referências aqui citadas no presente manual, para tintas em esquadrias de ferro.

As ferragens para esquadrias deverão ter a especificação mínima em latão cromado. 

4.6.1- JANELAS :

As janelas serão metálicas  da referência  SASAZAKI ou outra refência que atenda às especificações relativas ao tipo de aço , espessura e pintura prévia de fábrica( primer)., atendendo às seguintes medidas e referencias:

CONVENÇÃO PARA MEDIDAS DE PORTAS E JANELAS  largura x alturaxpeitoril 

TIPO J1 – Serão do tipo modulada, para 1,2,3,4 ou 5 módulos de 0,60x1,20m, do tipo max air , com grade e vidro 4mm, tomando como  modelo  a janela  6541353-1 JMGE, sendo o peitoril com 1,70m.

4.6.2-PORTAS :

As portas deverão atender às seguintes especificações:

TIPO P1 – 0,90x2,10m – metálica tipo chapeada- com visor de vidro de 15x30cm – espessura 4,00mm .

TIPO P2- 0,80x2,10m- em chapa de PVC com perfis em alumínio e visor de 15x30cm – espessura de 4,00mm

TIPO P3-0,60x2,10m- seguindo as mesmas especificações das portas P2 .

4.6.3-FERRAGENS PARA PORTAS E JANELAS :

-PORTAS:

-FECHADURAS – todas referência LA FONTE –padrão  latão cromado ou SIMILAR, sendo: 

PARA PORTAS METÁLICAS ou  ALUMÍNIO –perfil estreito, refa.  Fechadura 1330-22 m conjunto 2420, maçaneta 235R e espelho 621 CR, acabamento CRA – cromo acetinado

PARA PORTAS REVESTIDAS COM LAMINADO MELAMÍNIO OU PORTAS EM PVC  - refa. Linha INOVA – fechadura ST2-40- conjunto 236, maçaneta 235-CRA  e roseta 487, acabamento CRA .

- JANELAS :

As janelas especificadas são da referencia SASAZAKI ou similar e , portanto, já são fornecidas com as respectivas ferragens . 

Todas as guarnições e complementos de ferragem que se fizerem necessárias deverão atender ao  padrão mínimo – latão cromado.

4.7– EQUIPAMENTOS SANITÁRIOS 

4.7.1-Sifões :

Para lavatórios: – sifões metálicos tipo INOX - refa. 1683-353 –1x1 ¼ “ - da ESTEVES  ou similar.

4.7.2- Válvulas :

Para Cubas de Bancadas de modo geral  – válvula metálica  tipo americana  – 1x1 ½” - da DECA

4.7.3- Engates de ligação (rede de água ao equipamento) 

– refa. : ½”x 40cm – refa/ TIGRE ou ASTRA.

4.7.4- Registros em geral :

Registros  de pressão ou gaveta metálicos: 

Registros de gaveta externos  ou para barriletes 

refa. 1502B , 1510HD ou 1552 B – Reg de Gaveta – da DECA. 

4.7.5-Registros para as caixas tipo CP(caixa de passagem de controle )- 

Serão do tipo PVC , tomando-se como referência básica os registros tipo esfera da Tubos e Conexões Tigre  ou equivalente.

4.7.6-Acessórios para Banccadas :

Serão do tipo metálico inox, refa. JACKWALL ou também poderão seguir às seguintes especificações

Considerar para cada bancada que tenha Cuba Inox :

-01 porta papel toalha  - com sistema elétrico(sensor de presença) de ejeção do papel. 

-01 cabide – refa. 2005-781- da ESTEVES .

-01 saboneteira para sabão líquido – depósito para sabão, de vidro tipo  esférico com bico metálico.

4.7.7- Torneiras :

Para as BANCADAS e PIAS :

Torneira refa. 1168 C44, 1167 C40  ou 1168 C53 - da DECA ou outra que lhe seja similar – do tipo ARTICULÁVEL para instalação em PAREDES.

Para Jardins:

Torneira refa. 1130 B – da Deca ou similar 

4.8 – PINTURAS 

4.8.1-PAREDES 

Referência para tinta – Coralmur látex acrílico nobre fosca aveludada ou látex acrílico da suvinil semi-brilho, sobre massa acrílica.

As cores serão definidas pela Fiscalização , devendo-se considerar ,  para efeito de orçamento ,  tintas com formulação de cores .

PAREDES INTERNAS:

Aplicação :

-uma demão de selador acrílico com 10% de água.

-massa acrílica

-tinta acrílica em duas demãos .

PAREDES EXTERNAS:

Aplicação :

-uma demão de selador acrílico com 10% de água.

-massa PVA 

-tinta acrílica em duas demãos .

4.8.2-ESQUADRIAS DE FERRO , ESTRUTURA DE TELHADOS , ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO PARA FORRO, ESCADAS METÁLICAS, GRADIS, etc.:

-refa para tinta : suvinil ou coral, seguindo especificação abaixo:

-limpeza

-lixamento e posterior retirada de pó 

-aplicaçao do primer óxido de ferro (zarconal – da Coral, fundo óxido de ferro ou zarcão universal da Suvinil )

-aplicaçao do esmalte sintético(Suvinil acetinado-Suvinil  ou coralit acetinado da Coral),  seguindo padrão de cores que serão definidas pela Fiscalização.

4.9 – INSTALAÇÕES :

4.9.1-HIDROSANITÁRIA :

Tubos e conexões de PVC – refa. Tigre S/A , Fortility ou similar.

4.9.1.1- CAIXAS DE PASSAGEM EXTERNAS:

TIPO C.P.(caixa de passagem de controle): Serão em alvenaria de ½ vez com tijojo requeimado, recebendo chapisco interno/externo e reboco interno, sendo a tampa em concreto armado, espessura de 6,00cm . 

NOTAS : 

1)As conexões da instalação hidráulica que receberão os equipamentos (torneiras, registros,  etc...) deverão ser do tipo reforçadas, com rosca em latão (cotovelos, tês, luvas , ...), ou seja conexões azuis da referencia Tigre ou similar.

2) As caixas sifonadas  deverão possuir grelha(metálicas) com dispositivo de fechamento..

4.9.1.2-FOSSAS  e SUMIDOUROS:

Seguindo as dimensões do projeto e as seguintes especificações mínimas:

-FOSSAS: 

Poderão ser executadas em alvenaria de 1 vez , com tijolo do tipo requeimado , recebendo chapisco interno e externo , revestimento interno em cimento + areia fina e acabamento liso (“ queimado”  a colher ), prevendo-se ainda :

Vigas de amarração superior e inferior, concreto armado,  com mínimo de 20x20cm e pilaretes de concreto armado com 20x15cm , para as fossas com dimensões até  2,50m  (largura ou comprimento). A laje de fundo deverá receber malha de aço com ferros de 5mm a cada 15cm e ter espessura mínima de 8cm.

A tampa deverá ser provida de acessos (2 acessos com 60x60cm) e hermeticamente fechados , para permitir limpeza periódica.

Deverão ser previstos ainda, dois septos em concreto armado , esp. de 4 ou 5cm, instalados no sentido perpendicular à maior dimensão, para delimitar a câmara de espuma.

Deverão ser previstos ainda: tubulação de limpeza , diâmetro mínimo de 100m, fixados na estrutura  lateral da parede e no fundo, para permitir a retirada de lodo.

-SUMIDOUROS:

Seguirão as dimensões indicadas no projeto e deverão ainda atender às seguintes especificações :

Serão confeccionados em alvenaria de uma vez (tijolo requeimado de 10x20x20cm), com furos no sentido transversal à parede  ou de forma intercalada (intervalos não maiores que 4cm ) . 

No contorno da base e no contorno da superfície , receberão viga de amarração em concreto armado, com mínimo de 20x20cm e tampa em concreto armado com tampa de visita 60x60cm .

Deverão receber uma camada de seixo ou brita  em seu interior , com altura mínima de 1,20m e suas laterais paredes laterais , pelo lado externo, também preenchidas até à superfície , com seixo ou brita.

4.10-ELÉTRICA, TELEFÔNICA e LÓGICA 

4.10.1-Eletrodutos : 

Da Tigre S/A refa. Serie ER, sendo que as caixas de passagem de parede ( 4x2 “ ; 4x4” ) ou caixas octogonais de teto, poderão ser de PVC , desde que possuam  rosca metálica , para fixação dos aparelhos de iluminação e  controle ( interruptores, tomadas, luminárias, etc..) . Pode-se adotar como refa. As caixas TF da Tigre ou pode-se também usar caixas metálicas . 

4.10.2-Quadros de Distribuição de energia :

Quadros em chapa metálica , com pintura , seguindo os modelos nas edificações  já construídas na UNED. 

Deverão seguir as capacidades indicadas no projeto e na planilha de quantidades (Anexo I D) .

Os disjuntores deverão ser da marca SIEMENS ou similar .

NOTA : Os quadros deverão ser dotados de pára-raios eletrônicos Clamper (www.clamper.com.br) ou da refa. Moeller (www.moeller.com.br ).

4.10.2.3-Condutores :

Deverão ser da marca Pirelli ou similar, desde que sejam atendidas as especificações  do percentual de  cobre na liga do material e do nível de isolamento oferecido , tal qual os da referência Pirelli.

4.10.2.4-Interruptores , tomadas elétricas, tomadas para fone, tomadas para pontos lógicos:

Serão da referência Pial Legrand, linha Classic ou similar.

4.11-INSTALAÇÃO DE COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO

Deverão ser previstos extintores de pó químico de 6kg  e extintores de água pressurizada de 10 litros ,conforme  quantidades mínimas nas respectivas planilha orçamentária .

NOTA : A instalação de gás deverá seguir ao quantitativo mínimo discriminada na Planilha Orçamentária .

4.12-OUTROS

4.12.1-BANCADAS/BALCÕES/TANQUES/PIAS:

Deverão seguir as dimensões em projeto e as descrições na planilha orçamentária . 

NOTA IMPORTANTE : A CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados com relação ao posicionamento de pontos hidráulicos para as bancadas, bem como ponto de esgoto , para que possam estar na altura e posição adequada,  em conformidade com as dimensões das bancadas e  posição  das CUBAS .

Boa Vista, __ de ___ de 2010

Valnei Vieira Salles

Diretor do DETEO

CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

OBRA    :   CONSTRUÇÃO DE UM AVIÁRIO, DEPÓSITO DE RAÇÃO e DEPÓSITO DE OVOS      

LOCAL  :   Campus de Novo Paraíso  –Município de Caracarai - RR

GENERALIDADES

I. INTRODUÇÃO


As presentes especificações técnicas visam subsidiar a contratação de empresa de engenharia para Construção de Obras no Campus Novo Paraíso, conforme descrito anteriormente .

O presente caderno tem como objetivo complementar o CADERNO GERAL DE NORMAS ANEXO  I – B –, definindo-se aqui todos os tipos de materiais a serem empregados na obra, suas características e medidas, prevalecendo sempre o que aqui for especificado ;

II. DISPOSIÇÕES GERAIS


Para efeito das presentes Especificações,  a sigla IF-RR ,  significa Instituto Federal de Educação , Ciência e Tecnologia de Roraima, órgão do Governo Federal que contratará os serviços objeto da presente licitação. O  termo CONTRATADO define o proponente vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto, e o termo FISCALIZAÇÃO define a equipe que representará o IF-RR  perante o CONTRATADO e a quem este último dever‑se‑á reportar.


Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente:

‑ às normas e especificações constantes deste caderno;

‑ às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT;

‑ às disposições legais da União e do Governo do Estado de Roraima;

- aos regulamentos das empresas concessionárias;

‑ às prescrições e recomendações dos fabricantes;

‑ às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 


Caso algum licitante venha constatar divergência significativa entre quantitativos, avaliados com base nos projetos fornecidos, e os constantes na planilha orçamentária anexa ao Edital, deverá comunicar, formalmente, ao Serviço de Licitações – Bloco I – fone 36218000 – Ramal 8046 tal fato, até o segundo dia útil anterior ao da abertura das propostas.


Os licitantes, antes de apresentarem suas propostas, deverão analisar toda a documentação referente à presente licitação, dirimindo, oportunamente, todas as dúvidas, de modo a não incorrerem em omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos preços propostos. 


Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações e projetos ora fornecidos não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para o CONTRATADO cobrar serviços extras e/ou alterar a composição de seus preços unitários. Considerar‑se‑á, inapelavelmente, o CONTRATADO como altamente especializado nos serviços objeto da contratação o que significa que deverá ter computado, nos preços unitários ou no BDI propostos, todos os custos diretos e indiretos, tais como, atividades acessórias e preliminares, impostos, contribuições, taxas, encargos sociais, entre outros, necessários à completa e correta execução dos serviços. Não será admitida reivindicação de alteração dos preços unitários ou global sob alegações tais como perdas não consideradas de materiais, projetos incompletos ou insuficientemente detalhados, quantitativos incorretos, dificuldades em entrega de materiais especificados no prazo, entre outros.


Após a adjudicação do objeto da licitação, não será levada em conta qualquer reclamação ou solicitação, seja a que título for, de alteração dos preços constantes da proposta do CONTRATADO.


Ao assinar o contrato e receber a respectiva ordem de serviço, o CONTRATADO deverá efetuar uma análise minuciosa de todo o projeto executivo, a ser fornecido na ocasião pelo IF-RRl, buscando elucidar junto à FISCALIZAÇÃO, ao início dos trabalhos, toda e qualquer dúvida sobre detalhes construtivos, materiais a serem aplicados e possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas.


Quaisquer dos itens mencionados nas presentes especificações e não incluídos nos desenhos de execução dos projetos, ou vice‑versa, terão a mesma significação como se figurassem em ambos, sendo a execução de responsabilidade do CONTRATADO.


Havendo divergência entre os desenhos dos projetos fornecidos e as especificações, prevalecerá o contido nestas últimas.


Em caso de divergência entre desenho de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de maior escala (os de menor denominador). Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões medidas em escala, prevalecerão as primeiras, sempre consultada a FISCALIZAÇÃO.


Nenhuma modificação poderá ser feita nos desenhos e nas especificações dos projetos sem autorização expressa da FISCALIZAÇÃO. 


Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter o padrão de qualidade previsto para os serviços.


O CONTRATADO fornecerá as máquinas, os equipamentos, os materiais, a mão‑de‑obra, o transporte e tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção das obras, sejam elas definitivas ou temporárias. Os custos relativos a esses insumos deverão estar incluídos nos respectivos custos unitários ou no BDI.


As máquinas e os equipamentos que o CONTRATADO levar para o local dos serviços, ou as instalações por ele executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados com autorização formal da FISCALIZAÇÃO.


O CONTRATADO deverá alocar profissionais especializados para o desenvolvimento dos serviços. A FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe do CONTRATADO, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.


Os representantes da FISCALIZAÇÃO reportar-se-ão diretamente ao Responsável Técnico do CONTRATADO.


Os representantes da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada pela mesma terão livre acesso a todos os locais onde estejam sendo realizados os trabalhos, relacionados com o objeto da presente licitação, ainda que nas dependências do CONTRATADO ou de terceiros.


O CONTRATADO interromperá total ou parcialmente a execução dos serviços sempre que:

‑ assim estiver previsto e determinado no Instrumento Convocatório ou no Contrato;

‑ for necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos do Instrumento Convocatório e de acordo com as presentes especificações;

‑ houver alguma falta cometida pelo CONTRATADO, desde que esta, a juízo da FISCALIZAÇÃO, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; e

‑ a FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar formalmente.


O CONTRATADO ficará responsável por lavrar atas expeditas de todas as reuniões pertinentes ao objeto do contrato, realizadas entre as partes envolvidas, incluindo órgãos públicos, fornecedores, consultores e demais interessados nos serviços em questão. Cópias dessas atas serão remetidas, em até 2 (dois) dias úteis, à FISCALIZAÇÃO para aprovação.


O CONTRATADO deverá providenciar Diário de Obra, dotado de páginas numeradas e em duas vias, onde serão registradas todas as atividades, ocorrências e demais fatos relevantes relativos aos serviços. O Diário de Obra deverá estar sempre à disposição da FISCALIZAÇÃO, sendo vedada sua retirada do canteiro.


A FISCALIZAÇÃO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade do CONTRATADO para terceiros, sejam subempreiteiros, fabricantes ou outros profissionais e empresas envolvidos com os serviços. Eventuais subcontratações deverão ser submetidas à aprovação prévia da FISCALIZAÇÃO.


O CONTRATADO não divulgará nem fornecerá dados ou informações obtidos em razão deste contrato, e não utilizará o nome do IF-RR para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autorização prévia.


Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos, comprovadamente de primeira qualidade, e estarem de acordo com as especificações. Caso o CONTRATADO queira utilizar produto ou material similar ao especificado, deverá submetê-lo previamente à aprovação da FISCALIZAÇÃO. Estes materiais deverão atender aos requisitos mínimos de desempenho das normas brasileiras correspondentes.


Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar ao CONTRATADO a apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos que comprovem a qualidade e/ou similaridade dos materiais empregados. Os ensaios e as verificações serão providenciados pelo CONTRATADO, sem ônus para o IF-RR, e executados por laboratórios aprovados pela FISCALIZAÇÃO.


Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser estocados no canteiro.


Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pela FISCALIZAÇÃO, devendo o CONTRATADO providenciar para estas áreas os dispositivos de proteção contra incêndio determinados pelos órgãos competentes.


O CONTRATADO deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos causados.


Qualquer patologia (vazamentos, infiltrações, etc.) identificada na estrutura e em possíveis instalações prediais hidrossanitárias e de incêndio deverá ser comunicada à FISCALIZAÇÃO para as devidas providências. 


O CONTRATADO será responsável pela proteção de todas as instalações do IF-RR, devendo corrigir imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias que provocar nas mesmas, deixando‑as em conformidade como o seu estado original, incluindo a recomposição de gramados, plantas e árvores, se houver.


As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam o CONTRATADO do cumprimento de outras disposições legais, federais e estaduais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidos por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços.


Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações oriundas de danos ou quaisquer prejuízos causados pelo CONTRATADO serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo, em nenhuma hipótese, responsabilidade solidária por parte do IF-RR.


A inobservância das presentes especificações técnicas e dos projetos implica a não aceitação parcial ou total dos serviços, devendo o CONTRATADO refazer as partes recusadas sem direito a indenização.


O CONTRATADO cuidará para que toda a obra e as instalações que seu pessoal venha a se utilizar, inclusive sanitários, permaneçam sempre limpas e arrumadas, com os materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade. No caso de serviços desenvolvidos em local de trabalho de servidores do IF-RR, o mesmo deverá ser limpo imediatamente ao final das atividades ou antes do término do expediente do CONTRATADO.


Não será permitida a presença de funcionários do CONTRATADO em área do IF-RR que não seja imediata do trabalho e, ainda, em qualquer local fora do horário de trabalho.


Os serviços só serão considerados entregues, após o término, por completo, de todos os trabalhos, inclusive a limpeza final, tendo sido efetuada a vistoria pela FISCALIZAÇÃO. 


O CONTRATADO deverá fornecer ao IF-RR, por ocasião da entrega Definitiva da Obra, Termo de Responsabilidade pelos serviços de execução e que assegure a estabilidade e resistência física de todas as construções executadas, sob as condições ambientais previstas na época do projeto e quando utilizadas conforme preconizado em projeto, garantindo sua segurança e aptidão para o serviço durante o período correspondente à sua vida útil.

III. PROJETOS

Com relação aos projetos, o IF-RR fornecerá , em formato de multimídia ( CD-Compact Disc ) , os seguintes projetos:

3.1 ) PROJETO DE ARQUITETURA,composto de:

Planta Geral de Arquitetura/Locação-Escala 1:500 .

Planta Arquitetônica (Planta baixa,cortes , fachada e cobertura)- apresentados nas escalas 1:100 ; 1:75 ou 1:50

3.2)PROJETOS DE INSTALAÇÕES INTERNAS DA UNIDADE, na escala 1:50 , sendo:

-Instalações Hidráulicas- esc. 1:50 ou 1:75

-Instalações Sanitárias- esc. 1:50 ou 1:75

-Instalações Elétricas/Com ou sem  Telefonia/Lógica   – 1:50 ou 1:75 

3.3)PROJETOS DE ESTRUTURA 

-ESTRUTURA EM CONCRETO 

-Projeto Estruturas em Concreto – seguirá as descrições na planilha orçamentária e os detalhes fornecidos nos projetos, face ao porte da edificação.

.

-ESTRUTURA METÁLICA 

A CONTRATADA deverá apresentar projeto de estrutura metálica das coberturas do AVIÁRIO e do DEPÓSITO DE RAÇÃO, na escala 1:50 , com discriminação tabelada dos elementos estruturais ou indicação no próprio desenho.

IV. ESPECIFICAÇÕES DAS EDIFICAÇÕES 

4.1 – ALVENARIAS:

4.1.1-Toda a alvenaria será em tijolo cerâmico, 6  ou 8 furos 10x20x20 cm com espessura de 10cm para ½ vez e 20cm para 1 vez, devidamente aprumada e alinhada.

ALVENARIA DE CONTORNO DO AVIÁRIO – SENTIDO LONGITUDINAL :

Será de ½” vez , altura de 50cm , com chapisco, reboco e pintura PVA .

ALVENARIA DE FECHAMENTO TRANSVERSAL DO AVIÁRIO  , INCLUINDO ENPENAS 

Será de ½” vez , com chapisco, reboco e pintura PVA , cor  azul safira  .

NOTA : A empena da fachada principal será em madeira – tábuas de 1x12” , com matajuntas de 1,5x5cm , incluindo pintura de proteção asfáltica(NEUTROL ou IGOL 2) e pintura final à base de óleo , cor azul safira.

ALVENARIA DO DEPÓSITO DE RAÇÃO e DEPÓSITO DE OVOS , INCLUINDO ENPENAS:

Será de ½” vez , com chapisco, reboco e pintura PVA cor azul claro , tomando como referência a cor externa as edificações já construidas na UNED.

4.2 – PAVIMENTAÇÕES:

4.2.1-AMBIENTES  INTERNOS:

TODO O PISO INTERNO RECEBERÁ CAMADA IMPERMEABILIZADORA, com espessura mínima de 8cm, em concreto simples de no mínimo  13,5Mpa. 

4.2.2-AMBIENTES EXTERNOS :

4.2.2.1-CALÇADAS  e RAMPAS 

CALÇADAS:

As calçadas serão em cimentado semi-áspero, porem com juntas de dilatação  do tipo plástica,a cada  1,00 m .Não se aceitará  juntas em madeira.

RAMPAS:

As rampas serão em cimentado semi-áspero, sobre base de concreto espessura mínima de 8cm, e contorno de contenção em alvenaria de tijolos requeimados, com chapisco, reboco e pintura PVA, cor azul safira.

4.2.3-REFERENCIAS PARA PISOS:

4.2.3.1-DEPÓSITO DE RAÇÃO :

SALÃO PRINCIPAL - cimentado liso- cor azul , com juntas plásticas em quadros de 1,50x1,50m.

CIRCULAÇÃO -cimentado áspero

BANHEIRO -piso cerâmico PEI-4 – 30x30cm ou 40x40cm – cor a ser definida pela fiscalização

4.2.3.2-DEPÓSITO DE OVOS :

Piso em cimentado liso cor azul.

4.2.3.3-AVIÁRIO

ABRIGO DAS AVES – cimentado áspero rústico

CIRCULAÇÃO – cimentado áspero 

NOTA: Os pisos cimentados serão executados , com espessura mínima de 3,0cm .

4.3 – DIVISÓRIAS , FECHAMENTOS EM TELAS ou TÁBUAS e  SEMELHANTES :

O fechamento lateral longitudinal  do Aviário será em estrutura de ferro, conforme detalhes no respectivo projeto , sendo os pilares em tubos de ferro galvanizado com diâmetro de 3” x 3,00m ; intercalados com pilares de ferro galvanizado de 1 ½”x2,50m , que sustentarão a cobertura e os painéis de tela de 2,5x2,5cm – fio 2,10mm , soldados em cantoneiras de 7/8x1/8” e estas soldadas aos pilares . Os pilares receberão pintura própria pra galvanizados, na cor azul médio (azul safira) e os quadros de tela receberão pintura na cor branca.

NOTA : Os pilaretes intermediários de 1 ½”x2,50m serão fixados na estrutura da cobertura (vigamento longitudinal tipo treliçado) e em chapa de espera deixada na parte superior da mureta de contorno.

4.4 – REVESTIMENTOS:

4.4.1- Todas as paredes de alvenaria preparadas para receber qualquer tipo de revestimento, deverão ser chapiscadas, inclusive elementos estruturais (pilares,  vigas,etc ), com argamassa de cimento e areia,traço 1:3 .

DEPÓSITO DE RAÇÃO E DEPÓSITO DE OVOS :

Revestimento em Azulejo 20x20cm para as paredes do WC , até altura de 1,60m e reboco tipo paulista , traço 1:4:1 , cimento + areia + saibro para as demais alvenarias .

4.5– COBERTURA e TETOS :

4.5.1-COBERTURA:

PARA AVIÁRIO, DEPÓSITO DE RAÇÃO e DEPÓSITO DE OVOS:

Telhamento :TELHAS DO TIPO TRAPEZOIDAL climatizadas , composta de filme em alumínio e camada asfáltica em ambas as faces e chapa metálica central.

Estrutura das Coberturas : em tesouras metálicas com pintura primer e pintura final em esmalte na cor azul del rey ou azul safira  , sendo as seções das peças dimensionadas para cada vão do projeto, não se aceitando dimensões para peças inferiores às indicadas abaixo .

Notas : 

1)A empresa deverá apresentar projeto da estrutura dos telhados à Fiscalização, para aprovação, não se admitindo peças com seções inferiores ao que se sege:

TERÇAS – perfis U – 1 1/2x3” – chapa 3,00mm 

VIGAMENTO LONGITUDINAL : tipo treliça com perfis U 1 1/2x3”- chapa 3,00mm como cordas e montantes em cantoneiras de 7/8x1/8” 

2)No caso do Depósito de Ovos e Depósito de Ração, não poderá haver espaços entre a alvenaria superior e o telhamento, para evitar entrada de roedores e outros animais prejudiciais ao ambiente.

4.5.2)FORRO : 

DEPÓSITO DE RAÇÃO e DEPÓSITO DE OVOS :

Forro em PVC branco, tipo régua de 20cm ,  fixados à estrutura do telhado com perfis quadrados em  aço (metalon), sendo que:

O perfil metalon deverá ter as seguintes dimensões mínimas: 20x30x0,9 mm.

Deverá receber pintura primer e pintura final esmalte.

Deverão ser fixados entre si ,  com parafusos ou solda.

4.6 – ESQUADRIAS :

Todas as esquadrias metálicas deverão receber pintura esmalte final na cor azul safira e primer anticorrosivo , nas referências aqui citadas no presente manual, para tintas em esquadrias de ferro.

As ferragens para esquadrias deverão ter a especificação mínima em latão cromado. 

4.6.1- JANELAS :

As janelas metálicas serão do tipo basculante de aço –refa.   SASAZAKI ou outra refência que atenda às especificações relativas ao tipo de aço , espessura e pintura prévia de fábrica( primer) , sendo o acabamento em esmalte cor azul  Del Rey e atendendo às seguintes medidas e referencias:

CONVENÇÃO PARA MEDIDAS DE PORTAS E JANELAS  largura x altura 

TIPO J1 – 0,60x0,50m –basculante. 

TIPO J2 –2,00x1,00m -basculante . 

4.6.2-PORTAS :

As portas deverão atender às seguintes especificações:

TIPO P1 e P2– 1,20x2,10m – em estrutura de ferro com telamento malha de 2,5x2,5cm –fio 2,10mm, pintura primer e pintura final em esmalte cor azul del rey ou azul safira .

TIPO P3- 1,20x2,10m- metálica tipo chapeada-com pintura primer e pintura final em esmalte cor azul del rey ou azul safira.

TIPO P4-0,80x2,10m-metálica tipo chapeada-com pintura primer e pintura final em esmalte cor azul del rey ou azul safira.

TIPO P5-0,90x2,10m-metálica tipo chapeada , com pintura primer e pintura final em esmalte cor azul del rey ou azul safira.

TIPO P6-0,60x2,10m- metálica tipo chapeada-com pintura primer e pintura final em esmalte cor azul del rey ou azul safira.

Os vidros para basculantes serão de 4mm , sendo que os vidros do basculante do WC deverão ser do tipo opacos (tipo lixa ).

4.6.3-FERRAGENS PARA PORTAS E JANELAS :

4.6.3.1-PORTAS:

-FECHADURAS – todas referência LA FONTE , PADO ou similar –padrão  latão cromado, sendo: 

PARA PORTAS METÁLICAS OU ALUMÍNIO –perfil estreito, refa.  Fechadura 1330-22 m conjunto 2420, maçaneta 235R e espelho 621 CR, acabamento CRA – cromo acetinado

PARA PORTAS REVESTIDAS COM LAMINADO MELAMÍNIO OU PORTAS EM PVC  - refa. Linha INOVA – fechadura ST2-40- conjunto 236, maçaneta 235-CRA  e roseta 487, acabamento CRA .

4.6.3.2- JANELAS :

As janelas especificadas(maioria delas) são da referencia SASAZAKI ou similar e , portanto, já são fornecidas com as respectivas ferragens . 

NOTAS IMPORTANTES :

1)Todas as guarnições e complementos de ferragem que se fizerem necessárias deverão atender ao  padrão mínimo – latão cromado.

2)As janelas do Depósito de Ração receberão Peitoril em marmorite , largura de 18cm , espessura de 2,5cm e a Porta do Banheiro receberá Soleira em marmorite , largura de 15cm e espessura de 2,5cm .

4.7 – EQUIPAMENTOS SANITÁRIOS 

4.7.1-Sifões :

Para lavatórios: – refa. PVC do tipo COPO . Não se aceitará sifão do tipo sanfonado.

4.7.2- Válvulas :

Para lavatórios – refa. 1602 – 1x 1 ¼”- da DECA

4.7.3- Engates de ligação (rede de água ao equipamento)

 – refa. : ½”x 40cm – refa/ TIGRE ou ASTRA.

4.7.4- Registros em geral :

4.7.4.1-Registros  de pressão ou gaveta metálicos: 

Registros de gaveta externos  ou para barriletes 

refa. 1502B , 1510HD ou 1552 B – Reg de Gaveta – da DECA. 

4.7.4.2-Registros para as caixas tipo controle externo: 

Serão do tipo PVC , tomando-se como referência básica os registros tipo esfera da Tubos e Conexões Tigre  ou equivalente.

4.7.5- Lavatórios  :

O lavatório do WC será do tipo pequeno , cor branco sem coluna da  Deca(refa. L910-linha Ravena) , da Celite ou outro similar.

4.7.6- Bacias Sanitárias : 

SEM CAIXA ACOPLADA :refa. Linha Monte Carlo  – ref P8 da DECA com assento plástico AP 80, também da DECA ou assento da ASTRA , refa. TMT/k – Linha Monte Carlo.

4.7.7- Parafusos para fixação de bacias sanitárias 

– latão cromado

4.7.8-Caixas de Descarga de sobrepor:

Refa. Tigre ou Astra – refa C12 – ASTRA ou da Tigre na mesma capacidade.

4.7.9- Cabides e acessórios para WC’s :

Serão de louça , considerando-se no mínimo um cabide,  um porta papel e uma saboneteira.

4.7.10-Espelhos e armários de banheiros:

Armário do tipo embutir com 35x50cm (dimensões aproximadas), com espelho.

4.7.11- Torneiras :

Para o  Lavatório do WC :

Torneira refa. 1193 C93 da DECA ou similar

Para Jardins:

Torneira refa. 1130 B – da Deca ou similar 

4.8 – PINTURAS 

As tintas serão da SUVINIL ou CORAL, sendo que as cores aqui não indicadas, serão definidas posteriormente pela Fiscalizaçao  e devem atender às seguintes especificações :

4.8.1- PAREDES :

Refa para tinta – Coral ou Suvinil ou uma tinta que tenha a mesma qualidade com respeito à aderência e durabilidade e serão do tipo PVA , com aplicação de selador prévio.

Aplicação :

-uma demão de selador PVA  com 10% de água.

-tinta PVA em duas demãos .

4.8.2-ESQUADRIAS DE FERRO , ESTRUTURA DE TELHADOS , ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO PARA FORRO,  etc.:

-refa para tinta : suvinil ou coral, seguindo especificação abaixo:

-limpeza

-lixamento e posterior retirada de pó 

-aplicaçao do primer óxido de ferro (zarconal – da Coral, fundo óxido de ferro ou zarcão universal da Suvinil )

-aplicaçao do esmalte sintético(Suvinil acetinado-Suvinil  ou coralit acetinado da Coral)

Para produtos galvanizados, deverão ser aplicados os fundos(primer) apropriados para galvanizados e posterior pintura final de acabamento

4.9 – INSTALAÇÕES :

4.9.1-HIDROSANITÁRIA :

Tubos e conexões de PVC – refa. Tigre S/A , Fortility ou similar.

4.9.1.1- Caixas de Passagem (Controle).

Serão em alvenaria de ½ vez com tijojo requeimado,  50x50cm , recebendo chapisco interno/externo e reboco interno, sendo a tampa em concreto armado , espessura de 6cm .

NOTAS : 

1)As conexões da instalação hidráulica que receberão os equipamentos (torneiras, registros,  etc...) deverão ser do tipo reforçadas, com rosca em latão (cotovelos, tês, luvas , ...), ou seja conexões azuis da referencia Tigre ou similar.

2) A grelha da caixa sifonada do WC deverá permitir fechamento. 

4.9.1.2-FOSSA  e SUMIDOURO:

Seguindo as dimensões do projeto e às seguintes especificações mínimas:

-FOSSAS: 

Poderão ser executadas em alvenaria de 1 vez , com tijolo do tipo requeimado , recebendo chapisco interno e externo , revestimento interno em cimento + areia fina e acabamento liso (“ queimado”  a colher ), prevendo-se ainda :

Vigas de amarração superior e inferior, concreto armado,  com mínimo de 20x20cm e pilaretes de concreto armado com 20x15cm , para as fossas com dimensões até  2,50m  (largura ou comprimento). A laje de fundo deverá receber malha de aço com ferros de 5mm a cada 20cm.

A tampa deverá ser provida de acessos (2 acessos com 60x60cm) e hermeticamente fechados , para permitir limpeza periódica.

Deverão ser previstos ainda, dois septos em concreto armado , esp. de 4 ou 5cm, instalados no sentido perpendicular à maior dimensão, para delimitar a câmara de espuma.

Deverão ser previstos ainda: tubulação de limpeza , diâmetro mínimo de 100m, fixados na estrutura  lateral da parede e no fundo, para permitir a retirada de lodo.

-SUMIDOUROS:

Seguirão as dimensões indicadas no projeto e deverão ainda atender às seguintes especificações :

Serão confeccionados em alvenaria de uma vez (tijolo requeimado de 10x20x20cm), com furos no sentido transversal à parede  ou de forma intercalada (intervalos não maiores que 4cm ) . 

No contorno da base e no contorno da superfície , receberão viga de amarração em concreto armado, com mínimo de 20x20cm e tampa em concreto armado com tampa de visita 60x60cm .

Deverão receber uma camada de seixo ou brita  em seu interior , com altura mínima de 1,20m e suas laterais paredes laterais , pelo lado externo, também preenchidas até à superfície , com seixo ou brita.

4.10-ELÉTRICA

4.10.1-Eletrodutos : 

Da Tigre S/A refa. Serie ER, sendo que as caixas de passagem de parede ( 4x2 “ ; 4x4” ) ou caixas octogonais de teto, poderão ser de PVC , desde que possuam  rosca metálica , para fixação dos aparelhos de iluminação e  controle ( interruptores, tomadas, luminárias, etc..) . Pode-se adotar como refa. As caixas TF da Tigre ou pode-se também usar caixas metálicas . 

4.10.2-Quadros de Distribuição de energia :

Do tipo embutir, em chapa metálica , com pintura na cor cinza médio ou branco.

 Os disjuntores deverão ser da referência SIEMENS ou similar .

NOTA : Os quadros deverão ser dotados de pára-raios eletrônico Clamper (www.clamper.com.br) ou da refa. Moeller (www.moeller.com.br ).

4.10.3-Condutores :

Deverão ser da marca Pirelli ou similar, desde que sejam atendidas as especificações  do percentual de  cobre na liga do material e do nível de isolamento oferecido , tal qual os da referência Pirelli.

4.10.4-Interruptores e tomadas :

Serão da referência Pial Legrand, linha Classic ou similar.

Os interruptores e tomadas do tipo aparente poderão ser da linha FAME, PIAL, IRIEL ou similar

4.11- OUTROS 

As especificações se encontram nos respectivos projetos ou na planilha de quantidades e , em caso de dúvidas, a CONTRATADA deverá consultar a FISCALIZAÇÃO.

Boa Vista, 30 de março de 2010

Valnei Vieira Salles

Diretor do DETEO

CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

OBRA    :   CONSTRUÇÃO DE UMA ESTUFA E UM VIVEIRO     

LOCAL  :   Campus de Novo Paraíso  –Município de Caracarai - RR

I. GENERALIDADES


As presentes especificações técnicas visam subsidiar a contratação de empresa de engenharia para Construção de Obras no Campus Novo Paraíso, conforme descrito anteriormente .

O presente caderno tem como objetivo complementar o CADERNO GERAL DE NORMAS ANEXO  I – B –, definindo-se aqui todos os tipos de materiais a serem empregados na obra, suas características e medidas, prevalecendo sempre o que aqui for especificado ;

II. DISPOSIÇÕES GERAIS


Para efeito das presentes Especificações,  a sigla IF-RR ,  significa Instituto Federal de Educação , Ciência e Tecnologia de Roraima, órgão do Governo Federal que contratará os serviços objeto da presente licitação. O  termo CONTRATADO define o proponente vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto, e o termo FISCALIZAÇÃO define a equipe que representará o IF-RR  perante o CONTRATADO e a quem este último dever‑se‑á reportar.


Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente:

‑ às normas e especificações constantes deste caderno;

‑ às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT;

‑ às disposições legais da União e do Governo do Estado de Roraima;

- aos regulamentos das empresas concessionárias;

‑ às prescrições e recomendações dos fabricantes;

‑ às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 


Caso algum licitante venha constatar divergência significativa entre quantitativos, avaliados com base nos projetos fornecidos, e os constantes na planilha orçamentária anexa ao Edital, deverá comunicar, formalmente, ao Serviço de Licitações – Bloco I – fone 36218000 – Ramal 8046 tal fato, até o segundo dia útil anterior ao da abertura das propostas.


Os licitantes, antes de apresentarem suas propostas, deverão analisar toda a documentação referente à presente licitação, dirimindo, oportunamente, todas as dúvidas, de modo a não incorrerem em omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos preços propostos. 


Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações e projetos ora fornecidos não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para o CONTRATADO cobrar serviços extras e/ou alterar a composição de seus preços unitários. Considerar‑se‑á, inapelavelmente, o CONTRATADO como altamente especializado nos serviços objeto da contratação o que significa que deverá ter computado, nos preços unitários ou no BDI propostos, todos os custos diretos e indiretos, tais como, atividades acessórias e preliminares, impostos, contribuições, taxas, encargos sociais, entre outros, necessários à completa e correta execução dos serviços. Não será admitida reivindicação de alteração dos preços unitários ou global sob alegações tais como perdas não consideradas de materiais, projetos incompletos ou insuficientemente detalhados, quantitativos incorretos, dificuldades em entrega de materiais especificados no prazo, entre outros.


Após a adjudicação do objeto da licitação, não será levada em conta qualquer reclamação ou solicitação, seja a que título for, de alteração dos preços constantes da proposta do CONTRATADO.


Ao assinar o contrato e receber a respectiva ordem de serviço, o CONTRATADO deverá efetuar uma análise minuciosa de todo o projeto executivo, a ser fornecido na ocasião pelo IF-RRl, buscando elucidar junto à FISCALIZAÇÃO, ao início dos trabalhos, toda e qualquer dúvida sobre detalhes construtivos, materiais a serem aplicados e possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas.


Quaisquer dos itens mencionados nas presentes especificações e não incluídos nos desenhos de execução dos projetos, ou vice‑versa, terão a mesma significação como se figurassem em ambos, sendo a execução de responsabilidade do CONTRATADO.


Havendo divergência entre os desenhos dos projetos fornecidos e as especificações, prevalecerá o contido nestas últimas.


Em caso de divergência entre desenho de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de maior escala (os de menor denominador). Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões medidas em escala, prevalecerão as primeiras, sempre consultada a FISCALIZAÇÃO.


Nenhuma modificação poderá ser feita nos desenhos e nas especificações dos projetos sem autorização expressa da FISCALIZAÇÃO. 


Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter o padrão de qualidade previsto para os serviços.


O CONTRATADO fornecerá as máquinas, os equipamentos, os materiais, a mão‑de‑obra, o transporte e tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção das obras, sejam elas definitivas ou temporárias. Os custos relativos a esses insumos deverão estar incluídos nos respectivos custos unitários ou no BDI.


As máquinas e os equipamentos que o CONTRATADO levar para o local dos serviços, ou as instalações por ele executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados com autorização formal da FISCALIZAÇÃO.


O CONTRATADO deverá alocar profissionais especializados para o desenvolvimento dos serviços. A FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe do CONTRATADO, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.


Os representantes da FISCALIZAÇÃO reportar-se-ão diretamente ao Responsável Técnico do CONTRATADO.


Os representantes da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada pela mesma terão livre acesso a todos os locais onde estejam sendo realizados os trabalhos, relacionados com o objeto da presente licitação, ainda que nas dependências do CONTRATADO ou de terceiros.


O CONTRATADO interromperá total ou parcialmente a execução dos serviços sempre que:

‑ assim estiver previsto e determinado no Instrumento Convocatório ou no Contrato;

‑ for necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos do Instrumento Convocatório e de acordo com as presentes especificações;

‑ houver alguma falta cometida pelo CONTRATADO, desde que esta, a juízo da FISCALIZAÇÃO, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; e

‑ a FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar formalmente.


O CONTRATADO ficará responsável por lavrar atas expeditas de todas as reuniões pertinentes ao objeto do contrato, realizadas entre as partes envolvidas, incluindo órgãos públicos, fornecedores, consultores e demais interessados nos serviços em questão. Cópias dessas atas serão remetidas, em até 2 (dois) dias úteis, à FISCALIZAÇÃO para aprovação.


O CONTRATADO deverá providenciar Diário de Obra, dotado de páginas numeradas e em duas vias, onde serão registradas todas as atividades, ocorrências e demais fatos relevantes relativos aos serviços. O Diário de Obra deverá estar sempre à disposição da FISCALIZAÇÃO, sendo vedada sua retirada do canteiro.


A FISCALIZAÇÃO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade do CONTRATADO para terceiros, sejam subempreiteiros, fabricantes ou outros profissionais e empresas envolvidos com os serviços. Eventuais subcontratações deverão ser submetidas à aprovação prévia da FISCALIZAÇÃO.


O CONTRATADO não divulgará nem fornecerá dados ou informações obtidos em razão deste contrato, e não utilizará o nome do IF-RR para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autorização prévia.


Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos, comprovadamente de primeira qualidade, e estarem de acordo com as especificações. Caso o CONTRATADO queira utilizar produto ou material similar ao especificado, deverá submetê-lo previamente à aprovação da FISCALIZAÇÃO. Estes materiais deverão atender aos requisitos mínimos de desempenho das normas brasileiras correspondentes.


Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar ao CONTRATADO a apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos que comprovem a qualidade e/ou similaridade dos materiais empregados. Os ensaios e as verificações serão providenciados pelo CONTRATADO, sem ônus para o IF-RR, e executados por laboratórios aprovados pela FISCALIZAÇÃO.


Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser estocados no canteiro.


Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pela FISCALIZAÇÃO, devendo o CONTRATADO providenciar para estas áreas os dispositivos de proteção contra incêndio determinados pelos órgãos competentes.


O CONTRATADO deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos causados.


Qualquer patologia (vazamentos, infiltrações, etc.) identificada na estrutura e em possíveis instalações prediais hidrossanitárias e de incêndio deverá ser comunicada à FISCALIZAÇÃO para as devidas providências. 


O CONTRATADO será responsável pela proteção de todas as instalações do IF-RR, devendo corrigir imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias que provocar nas mesmas, deixando‑as em conformidade como o seu estado original, incluindo a recomposição de gramados, plantas e árvores, se houver.


As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam o CONTRATADO do cumprimento de outras disposições legais, federais e estaduais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidos por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços.


Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações oriundas de danos ou quaisquer prejuízos causados pelo CONTRATADO serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo, em nenhuma hipótese, responsabilidade solidária por parte do IF-RR.


A inobservância das presentes especificações técnicas e dos projetos implica a não aceitação parcial ou total dos serviços, devendo o CONTRATADO refazer as partes recusadas sem direito a indenização.


O CONTRATADO cuidará para que toda a obra e as instalações que seu pessoal venha a se utilizar, inclusive sanitários, permaneçam sempre limpas e arrumadas, com os materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade. No caso de serviços desenvolvidos em local de trabalho de servidores do IF-RR, o mesmo deverá ser limpo imediatamente ao final das atividades ou antes do término do expediente do CONTRATADO.


Não será permitida a presença de funcionários do CONTRATADO em área do IF-RR que não seja imediata do trabalho e, ainda, em qualquer local fora do horário de trabalho.


Os serviços só serão considerados entregues, após o término, por completo, de todos os trabalhos, inclusive a limpeza final, tendo sido efetuada a vistoria pela FISCALIZAÇÃO. 


O CONTRATADO deverá fornecer ao IF-RR, por ocasião da entrega Definitiva da Obra, Termo de Responsabilidade pelos serviços de execução e que assegure a estabilidade e resistência física de todas as construções executadas, sob as condições ambientais previstas na época do projeto e quando utilizadas conforme preconizado em projeto, garantindo sua segurança e aptidão para o serviço durante o período correspondente à sua vida útil.

III. PROJETOS

Com relação aos projetos, o IF-RR fornecerá , em formato de multimídia ( CD-Compact Disc ) , os seguintes projetos:

3.1 ) PROJETO DE ARQUITETURA,composto de:

Planta Geral de Arquitetura/Locação-Escala 1:100 .

-Planta Arquitetônica (Planta baixa,cortes , fachada e cobertura)- apresentados nas escalas 1:100

-Planta em perspectiva – sem escala 

3.2)PROJETOS DE INSTALAÇÕES INTERNAS DA UNIDADE, na escala 1:100 , sendo:

-Instalações Hidráulicas- esc. 1:100

IV.-ESPECIFICAÇÕES GERAIS DA EDIFICAÇÃO 

As especificações mínimas que deverão ser seguidas, encontram-se discriminadas no projeto respectivo e na  própria planilha orçamentária, por se tratar de obra de execução simples , onde o projeto e a descrição na planilha orçamentária são suficientes para o entendimento .

Boa Vista, 30 de março de 2010

Valnei Vieira Salles

Diretor do DETEO

CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

OBRA    :   CONSTRUÇÃO DE HORTA IRRIGADA 

LOCAL  :   Campus de Novo Paraíso  –Município de Caracarai - RR

I. GENERALIDADES


As presentes especificações técnicas visam subsidiar a contratação de empresa de engenharia para Construção de Obras no Campus Novo Paraíso, conforme descrito anteriormente .

O presente caderno tem como objetivo complementar o CADERNO GERAL DE NORMAS ANEXO  I – B –, definindo-se aqui todos os tipos de materiais a serem empregados na obra, suas características e medidas, prevalecendo sempre o que aqui for especificado ;

II. DISPOSIÇÕES GERAIS


Para efeito das presentes Especificações,  a sigla IF-RR ,  significa Instituto Federal de Educação , Ciência e Tecnologia de Roraima, órgão do Governo Federal que contratará os serviços objeto da presente licitação. O  termo CONTRATADO define o proponente vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto, e o termo FISCALIZAÇÃO define a equipe que representará o IF-RR  perante o CONTRATADO e a quem este último dever‑se‑á reportar.


Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente:

‑ às normas e especificações constantes deste caderno;

‑ às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT;

‑ às disposições legais da União e do Governo do Estado de Roraima;

- aos regulamentos das empresas concessionárias;

‑ às prescrições e recomendações dos fabricantes;

‑ às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 


Caso algum licitante venha constatar divergência significativa entre quantitativos, avaliados com base nos projetos fornecidos, e os constantes na planilha orçamentária anexa ao Edital, deverá comunicar, formalmente, ao Serviço de Licitações – Bloco I – fone 36218000 – Ramal 8046 tal fato, até o segundo dia útil anterior ao da abertura das propostas.


Os licitantes, antes de apresentarem suas propostas, deverão analisar toda a documentação referente à presente licitação, dirimindo, oportunamente, todas as dúvidas, de modo a não incorrerem em omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos preços propostos. 


Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações e projetos ora fornecidos não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para o CONTRATADO cobrar serviços extras e/ou alterar a composição de seus preços unitários. Considerar‑se‑á, inapelavelmente, o CONTRATADO como altamente especializado nos serviços objeto da contratação o que significa que deverá ter computado, nos preços unitários ou no BDI propostos, todos os custos diretos e indiretos, tais como, atividades acessórias e preliminares, impostos, contribuições, taxas, encargos sociais, entre outros, necessários à completa e correta execução dos serviços. Não será admitida reivindicação de alteração dos preços unitários ou global sob alegações tais como perdas não consideradas de materiais, projetos incompletos ou insuficientemente detalhados, quantitativos incorretos, dificuldades em entrega de materiais especificados no prazo, entre outros.


Após a adjudicação do objeto da licitação, não será levada em conta qualquer reclamação ou solicitação, seja a que título for, de alteração dos preços constantes da proposta do CONTRATADO.


Ao assinar o contrato e receber a respectiva ordem de serviço, o CONTRATADO deverá efetuar uma análise minuciosa de todo o projeto executivo, a ser fornecido na ocasião pelo IF-RRl, buscando elucidar junto à FISCALIZAÇÃO, ao início dos trabalhos, toda e qualquer dúvida sobre detalhes construtivos, materiais a serem aplicados e possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas.


Quaisquer dos itens mencionados nas presentes especificações e não incluídos nos desenhos de execução dos projetos, ou vice‑versa, terão a mesma significação como se figurassem em ambos, sendo a execução de responsabilidade do CONTRATADO.


Havendo divergência entre os desenhos dos projetos fornecidos e as especificações, prevalecerá o contido nestas últimas.


Em caso de divergência entre desenho de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de maior escala (os de menor denominador). Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões medidas em escala, prevalecerão as primeiras, sempre consultada a FISCALIZAÇÃO.


Nenhuma modificação poderá ser feita nos desenhos e nas especificações dos projetos sem autorização expressa da FISCALIZAÇÃO. 


Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter o padrão de qualidade previsto para os serviços.


O CONTRATADO fornecerá as máquinas, os equipamentos, os materiais, a mão‑de‑obra, o transporte e tudo mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção das obras, sejam elas definitivas ou temporárias. Os custos relativos a esses insumos deverão estar incluídos nos respectivos custos unitários ou no BDI.


As máquinas e os equipamentos que o CONTRATADO levar para o local dos serviços, ou as instalações por ele executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados com autorização formal da FISCALIZAÇÃO.


O CONTRATADO deverá alocar profissionais especializados para o desenvolvimento dos serviços. A FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe do CONTRATADO, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.


Os representantes da FISCALIZAÇÃO reportar-se-ão diretamente ao Responsável Técnico do CONTRATADO.


Os representantes da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada pela mesma terão livre acesso a todos os locais onde estejam sendo realizados os trabalhos, relacionados com o objeto da presente licitação, ainda que nas dependências do CONTRATADO ou de terceiros.


O CONTRATADO interromperá total ou parcialmente a execução dos serviços sempre que:

‑ assim estiver previsto e determinado no Instrumento Convocatório ou no Contrato;

‑ for necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos do Instrumento Convocatório e de acordo com as presentes especificações;

‑ houver alguma falta cometida pelo CONTRATADO, desde que esta, a juízo da FISCALIZAÇÃO, possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; e

‑ a FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar formalmente.


O CONTRATADO ficará responsável por lavrar atas expeditas de todas as reuniões pertinentes ao objeto do contrato, realizadas entre as partes envolvidas, incluindo órgãos públicos, fornecedores, consultores e demais interessados nos serviços em questão. Cópias dessas atas serão remetidas, em até 2 (dois) dias úteis, à FISCALIZAÇÃO para aprovação.


O CONTRATADO deverá providenciar Diário de Obra, dotado de páginas numeradas e em duas vias, onde serão registradas todas as atividades, ocorrências e demais fatos relevantes relativos aos serviços. O Diário de Obra deverá estar sempre à disposição da FISCALIZAÇÃO, sendo vedada sua retirada do canteiro.


A FISCALIZAÇÃO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade do CONTRATADO para terceiros, sejam subempreiteiros, fabricantes ou outros profissionais e empresas envolvidos com os serviços. Eventuais subcontratações deverão ser submetidas à aprovação prévia da FISCALIZAÇÃO.


O CONTRATADO não divulgará nem fornecerá dados ou informações obtidos em razão deste contrato, e não utilizará o nome do IF-RR para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autorização prévia.


Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser novos, comprovadamente de primeira qualidade, e estarem de acordo com as especificações. Caso o CONTRATADO queira utilizar produto ou material similar ao especificado, deverá submetê-lo previamente à aprovação da FISCALIZAÇÃO. Estes materiais deverão atender aos requisitos mínimos de desempenho das normas brasileiras correspondentes.


Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar ao CONTRATADO a apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos que comprovem a qualidade e/ou similaridade dos materiais empregados. Os ensaios e as verificações serão providenciados pelo CONTRATADO, sem ônus para o IF-RR, e executados por laboratórios aprovados pela FISCALIZAÇÃO.


Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser estocados no canteiro.


Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pela FISCALIZAÇÃO, devendo o CONTRATADO providenciar para estas áreas os dispositivos de proteção contra incêndio determinados pelos órgãos competentes.


O CONTRATADO deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, todos os ônus para reparação de eventuais danos causados.


Qualquer patologia (vazamentos, infiltrações, etc.) identificada na estrutura e em possíveis instalações prediais hidrossanitárias e de incêndio deverá ser comunicada à FISCALIZAÇÃO para as devidas providências. 


O CONTRATADO será responsável pela proteção de todas as instalações do IF-RR, devendo corrigir imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias que provocar nas mesmas, deixando‑as em conformidade como o seu estado original, incluindo a recomposição de gramados, plantas e árvores, se houver.


As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam o CONTRATADO do cumprimento de outras disposições legais, federais e estaduais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidos por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços.


Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações oriundas de danos ou quaisquer prejuízos causados pelo CONTRATADO serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo, em nenhuma hipótese, responsabilidade solidária por parte do IF-RR.


A inobservância das presentes especificações técnicas e dos projetos implica a não aceitação parcial ou total dos serviços, devendo o CONTRATADO refazer as partes recusadas sem direito a indenização.


O CONTRATADO cuidará para que toda a obra e as instalações que seu pessoal venha a se utilizar, inclusive sanitários, permaneçam sempre limpas e arrumadas, com os materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade. No caso de serviços desenvolvidos em local de trabalho de servidores do IF-RR, o mesmo deverá ser limpo imediatamente ao final das atividades ou antes do término do expediente do CONTRATADO.


Não será permitida a presença de funcionários do CONTRATADO em área do IF-RR que não seja imediata do trabalho e, ainda, em qualquer local fora do horário de trabalho.


Os serviços só serão considerados entregues, após o término, por completo, de todos os trabalhos, inclusive a limpeza final, tendo sido efetuada a vistoria pela FISCALIZAÇÃO. 


O CONTRATADO deverá fornecer ao IF-RR, por ocasião da entrega Definitiva da Obra, Termo de Responsabilidade pelos serviços de execução e que assegure a estabilidade e resistência física de todas as construções executadas, sob as condições ambientais previstas na época do projeto e quando utilizadas conforme preconizado em projeto, garantindo sua segurança e aptidão para o serviço durante o período correspondente à sua vida útil.

III. PROJETOS

Com relação aos projetos, o IF-RR fornecerá , em formato de multimídia ( CD-Compact Disc ) , os seguintes projetos:

3.1 ) PROJETO DE ARQUITETURA E LOCAÇÃO,composto de:

Planta Geral de Locação – Esc. 1:500

Planta Geral de Arquitetura- Esc. 1:1000 .

3.2)PROJETOS DE INSTALAÇÕES

-Instalações Hidráulicas- esc. 1:1000

-Detalhes – sem escala 

IV.-ESPECIFICAÇÕES GERAIS DA EDIFICAÇÃO 

As especificações mínimas que deverão ser seguidas, encontram-se discriminadas no projeto respectivo e na  própria planilha orçamentária, por se tratar de obra de execução simples , onde o projeto e a descrição na planilha orçamentária são suficientes para o entendimento .

Boa Vista, 30 de março de 2010

Valnei Vieira Salles

Diretor do DETEO

CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA OS SERVIÇOS DE CANTEIRO , ADMINISTRAÇÃO LOCAL E CÁLCULO DO BDI (Benefícios e Despesas Indiretas)

OBRA    :  CONSTRUÇÕES DIVERSAS NO CAMPUS NOVO PARAÍSO, CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO  

LOCAL  :   Campus de Novo Paraíso  –Município de Caracarai - RR

OBRAS :

1- INFRA-ESTRUTURA E INSTALAÇÕES GERAIS

2- CONSTRUÇÃO DO LABORATÓRIO MULTIDISCIPLINAR

3-CONSTRUÇÃO DE UM AVIÁRIO 

4- CONSTRUÇÃO DE ESTUFA e VIVEIRO

5- CONSTRUÇÃO DE HORTA 

GENERALIDADES

I. INTRODUÇÃO


As presentes especificações técnicas visam subsidiar a contratação de empresa de engenharia para Execução de Obras no Campus Novo Paraíso – CNP – Caracarai –RR ou Obras no Campus Amajari – CAM – Amajari –RR .

O presente caderno tem como objetivo complementar o CADERNO GERAL DE NORMAS ANEXO  I – B –, definindo-se aqui todas as considerações relativas aos serviços de Canteiro e Administração Local , prevalecendo sempre o que aqui for especificado ;

ESPECIFICAÇÕES GERAIS PARA CANTEIRO E ADMINISTRAÇÃO LOCAL

1.- SERVIÇOS INICIAIS

1.1- MOBILIZAÇÃO


Abrange as despesas referentes à mobilização de máquinas, equipamentos e pessoal do CONTRATADO, inclusive despesas com fretes e carretos.

1.2 – ESCRITÓRIOS 


O CONTRATADO deverá considerar as quantidades e descrições indicadas na Planilha Orçamentária e ainda :

Os  escritórios deverão  ser construídos  respeitando-se as dimensões mínimas descritas na planilha orçamentária 

1.3- BARRACÕES – 

ALOJAMENTOS/VESTIÁRIOS/ALMOXARIFADO/OFICINAS/REFEITÓRIO


O CONTRATADO deverá considerar as quantidades e descrições indicadas na Planilha Orçamentária e ainda :


No caso dos Refeitórios e Alojamentos, deverá se prever instalação de telas de nylon nas janelas e portas – para o caso dos Refeitórios e nas janelas apenas, para o caso de Alojamentos.

1.4- LICENÇAS, TAXAS E SEGUROS


Engloba todas as taxas e emolumentos inerentes aos serviços, como, despesas com alvará de construção, ART, etc., além de seguros para risco de engenharia. 

1.5- PLACAS DA OBRA


Deverão ser em chapa galvanizada, montada em estrutura de madeira, pintada com tinta esmalte sintético, contendo as principais características do contrato, seguindo modelo a ser fornecido pelo IFRR.  Suas dimensões deverão ser de, no mínimo, 2,0x3,0m (altura x base).

2. DESPESAS ADMINISTRATIVAS

2.1 DESPESAS COM PESSOAL 


Constituem-se nas despesas com pessoal do CONTRATADO ligadas diretamente aos serviços. É obrigatória a presença da equipe técnica e administrativa do CONTRATADO indicada na planilha modelo para o Cálculo da Administração Local , com  as dedicações mínimas diárias ali indicadas :


Não será admitida compensação integral das horas diárias do responsável técnico. Ou seja, ele deverá passar diariamente no canteiro, comunicando-se com a FISCALIZAÇÃO que fará o acompanhamento de suas horas trabalhadas. 

2.2 -CONSUMOS DIVERSOS


São as despesas de consumo relativas ao canteiro. Incluem gastos mensais de água/esgoto, energia elétrica, telefone, cópias xerográficas e de projetos, medicamentos, materiais de escritório, materiais de limpeza, entre outros, conforme indicação mínima na planilha de Administração Local que acompanha a planilha orçamentária do IFRR.

2.3 -MÓVEIS E UTENSÍLIOS


O CONTRATADO deverá manter seus escritórios dotados de móveis, equipamentos e utensílios mínimos capazes de permitir a adequada realização de todos os serviços, dentro do prazo e padrão técnico aqui especificados, seguindo a quantidade mínima indicada na planilha de Administração Local , que acompanha a planilha orçamentária do IFRR.

2.4 MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO


Engloba as ações necessárias ao atendimento às exigências legais, federais , estaduais e municipais, além daquelas constantes nas presentes especificações, referentes à Medicina e Segurança do Trabalho. Para todos os fins, inclusive perante a FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO será responsável, por todos os trabalhadores da obra, incluindo os ligados diretamente a eventuais subempreiteiros.


Todos os trabalhadores deverão estar uniformizados, e munidos dos Equipamentos de Proteção Individual exigidos para cada tipo de atividade – como bota, capacete, luvas, óculos, cintos trava-queda, entre outros.


Faz parte desse item toda a sinalização, telas, guarda-corpos, barreiras, e demais Equipamentos de Proteção Coletiva, exigíveis por norma, que visem preservar a segurança dos empregados e a de terceiros.


Caso previsto a normatização vigente exija a presença de mais de 1 (um) técnico de segurança do trabalho em tempo integral – já previsto no item 2.1 – ou mesmo de 1 (um) engenheiro e/ou médico de segurança do trabalho, caberá ao CONTRATADO considerar tal custo no presente item. 

2.5 LIMPEZA PERMANENTE DA OBRA


Refere-se à limpeza permanente do canteiro de obras e dos barracões, inclusive o da FISCALIZAÇÃO. Prevê-se uma equipe mínima de 2 (dois) serventes com dedicação exclusiva. 

3. SERVIÇOS TÉCNICOS E DE APOIO

3.1 TOPOGRAFIA – Não considerar para esse projeto

3.2- MÁQUINAS E FERRAMENTAS


Engloba os custos com máquinas e ferramental que não estejam diretamente envolvidos com serviços específicos, mas necessários à execução dos trabalhos e que estão relcionados na planilha de Administração Local, que acompanha a planilha orçamentária do IFRR. 


A mão-de-obra de operação das máquinas deve estar considerada na composição de seu custo. 


Em termos de ferramental, devem ser considerados pás, picaretas, marretas, cavadeiras, pés-de-cabra, martelos, serras manuais, alicates, chaves diversas (fenda, grifo, etc), entre outras.

.

3.3 SERVIÇOS FINAIS E DESMOBILIZAÇÃO

3.3.1 DESMOBILIZAÇÃO


Consiste na desmontagem e retirada de todas as instalações e equipamentos do CONTRATADO da área do canteiro de obras.

II . NORMAS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL


Trata-se de contratação em regime de empreitada por preço unitário. Os serviços serão medidos e pagos pelos quantitativos efetivamente executados.


As medições serão realizadas a cada 30 dias, contados a partir do início efetivo dos serviços. As medições serão realizadas tendo como base os serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no período. Entende-se como serviços concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente aprovados pela FISCALIZAÇÃO, dentro do prazo estipulado.


Após aprovada a medição pela FISCALIZAÇÃO, poderá o CONTRATADO emitir e apresentar a respectiva nota fiscal, devidamente acompanhada dos demais documentos pertinentes, para que o IFRR possa efetuar o devido pagamento, nos termos do Edital e do contrato.

2.1. SERVIÇOS INICIAIS

2.1.1 MOBILIZAÇÃO – vb 


Será realizada medição de 50% do valor proposto para o item na primeira medição desde que o contratado tenha efetivamente realizado mobilização de parcela equivalente de suas máquinas e equipamentos e, ainda, tenha cumprido todos os demais itens programados para a primeira medição. A segunda parcela deste item será medida e paga na segunda medição, desde que o contratado tenha efetivamente completado a mobilização de suas máquinas e equipamentos e, ainda, tenha cumprido todos os demais itens programados para a segunda medição.

2.1.2 BARRACÕES – ESCRITÓRIOS – m²


Será medido por área efetivamente construída com base na projeção horizontal de suas paredes externas.Só serão passíveis de medição os escritórios integralmente construídos, conforme descrição na planilha orçamentária .

2.1.3 LICENÇAS, TAXAS E SEGUROS – vb 


Este item será considerado na medição em que o CONTRATADO tenha alcançado o integral adimplemento de todas as suas obrigações relacionadas em sua proposta, desde que atendidas as exigências pertinentes contidas nas especificações técnicas e no edital – ART, alvará de construção, seguro de risco de engenharia.

2.1.4- PLACAS DA OBRA – m²


Será medido e pago por m² de placa efetivamente instalada, de acordo com as especificações técnicas e a orientação da FISCALIZAÇÃO.

2.2. -DESPESAS ADMINISTRATIVAS


Todas as despesas administrativas serão medidas e pagas por mês. No caso de atraso na execução do cronograma, por responsabilidade do CONTRATADO, o número de meses medidos ao final do contrato ficará limitado ao especificado na planilha orçamentária do IFRR. 


Caso a obra entre em ritmo muito lento, caracterizado por medição mensal inferior a 50% do valor previsto, no respectivo mês, no cronograma físico-financeiro apresentado pelo CONTRATADO e formalmente aprovado pela FISCALIZAÇÃO, por responsabilidade do CONTRATADO, não serão devidos, no(s) respectivo(s) mês(es), os valores referentes aos itens 2.1 a 2.5.


Na hipótese da obra entrar em ritmo muito lento, caracterizado por faturamento inferior a 10% do valor previsto, no respectivo mês, no cronograma físico-financeiro apresentado pelo CONTRATADO e formalmente aprovado pela FISCALIZAÇÃO, ou, ainda, paralisar integralmente suas atividades, ainda que por responsabilidade ou por determinação do 
IFRR, não serão devidos, no(s) respectivo(s) mês(es), os valores referentes aos itens 2.1 a 2.5.

2.2.1 DESPESAS COM PESSOAL – mês 


Esse item será medido mensalmente com base na equipe relacionada nas especificações técnicas, descontando-se as ausências, justificadas ou não, ocorridas no período. 


Caso, em determinado período, venha a ocorrer um número de ausências que, a critério da FISCALIZAÇÃO, prejudique o bom andamento dos trabalhos, o saldo de horas trabalhadas no período do(s) respectivo(s) funcionário(s) poderá ser integralmente glosado.


A relação do pessoal técnico apresentada na planilha de Administração Local representa a equipe máxima a ser reembolsada pelo IFRR.


Para fins de pagamento, serão considerados os valores unitários de salário, para cada categoria de trabalhador, constantes na composição de custos unitários da proposta do CONTRATADO. 

2.2.2 CONSUMOS DIVERSOS – mês 


Serão reembolsadas, mensalmente, as despesas relacionadas nas especificações técnicas, além de outras pertinentes, a critério da FISCALIZAÇÃO, desde que devidamente comprovadas, limitadas ao valor máximo mensal constante na proposta do CONTRATADO.

2.2.3 MÓVEIS E UTENSÍLIOS – mês 


Será medido e pago mensalmente o valor constante da proposta vencedora do certame, desde que tenham sido mobilizados e colocados em operação todos os móveis, equipamentos e utensílios mencionados nas especificações técnicas.

2.2.4 MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO – mês 


Será medido e pago por mês, desde que atendidas integralmente todas as exigências contratuais , o que estiver previsto na planilha de Administração Local  e as normas pertinentes.

2.2.5 LIMPEZA PERMANENTE DA OBRA – mês 


Caso esteja previsto na planilha de Administração Local ou na planilha orçamentária , será medido e pago por mês, desde que a obra esteja sendo limpa permanentemente. Caso a equipe de limpeza seja inferior à especificada, será efetuada medição proporcional a esta.

2.3.- SERVIÇOS TÉCNICOS E DE APOIO

2.3.1 TOPOGRAFIA – mês 


Caso esteja previsto na planilha orçamentária ou na planilha de Administração local , os serviços serão medidos  e pagos por mês, desde que os serviços topográficos venham sendo realizados satisfatória e tempestivamente de acordo com as especificações técnicas e, ainda, tenham sido utilizados equipamentos em quantidade e padrão, no mínimo, igual aos especificados.

2.3.2 MÁQUINAS E FERRAMENTAS – mês 


Esse item será medido e pago mensalmente desde que estejam mobilizados e operando as máquinas e o ferramental mínimos necessários à correta execução dos trabalhos.

2.3.3 MANUTENÇÃO DE TAPUMES – m²


Caso esteja previsto na planilha de Administração Local ou na Planilha Orçamentária , será medido e pago por m² de tapume revitalizado. A delimitação da área a ser recuperada caberá à FISCALIZAÇÃO.

2.4. SERVIÇOS FINAIS E DESMOBILIZAÇÃO

2.4.1 DESMOBILIZAÇÃO – vb 


Será medida e paga na medição seguinte à completa desmobilização do CONTRATADO.

2.4.2 PROJETO “COMO CONSTRUÍDO” – cj 


Este item será medido e pago após a entrega do “as built” de todos os projetos, conforme especificações técnicas e caso estejam previstos na Planilha de Administração Local ou na planilha orçamentária. 


O CONTRATADO poderá efetuar seu próprio planejamento, levando em conta a produtividade de suas máquinas, equipamentos e mão-de-obra, sem, contudo, exceder o prazo aqui estipulado. Tal planejamento, incluindo plano de ataque, maquinário a ser utilizado, e produção esperada, deverá ser submetido à aprovação prévia da fiscalização até 3 (três) dias após a assinatura do contrato.


Assinado o contrato e emitida a ordem de serviço, o CONTRATADO deverá efetuar uma análise minuciosa de todo o projeto, buscando elucidar junto à FISCALIZAÇÃO, ao início dos trabalhos, toda e qualquer dúvida sobre detalhes construtivos, materiais a serem aplicados e possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas.


O não atendimento dos prazos parciais e totais estabelecidos, seja por produtividade abaixo da expectativa da mão-de-obra, seja por serviço não realizado a contento, ensejará a imputação ao CONTRATADO das sanções previstas em contrato, inclusive multas.

III. COMPOSIÇÃO DO BDI


A planilha orçamentária fornecida deverá ser preenchida pelos licitantes com custos unitários de cada item de serviço. O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar apresentado à parte, ao final da planilha. 


Cada licitante deverá compor sua taxa de BDI com base em fórmula apresentada adiante, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.


A fórmula proposta pelo IFRR para cálculo do BDI é:


BDI = (1+ADM)*(1+RIS)*(1+LB)*(1+DF) -1

                                    (1 – IMP)


onde:


IMP = impostos incidentes sobre o faturamento;


ADM = administração central;


RIS = riscos e imprevistos;


LB = lucro bruto;

            DF = despesas financeiras 


No caso do orçamento estimado pelo IFRR, foram adotados os seguintes valores, que conduziram a um BDI de 21,60%:


IMP = 6,65%;


ADM = 4,50%;


RIS = 1,00%;


LB = 8,00%.

            DF = 0,5%


Os impostos incidentes sobre o faturamento considerados foram:

ISS = 3,0% 


PIS = 0,65%;


COFINS = 3,00%;

Boa Vista, 30 de março de 2010

Valnei Vieira Salles

Diretor do DETEO

ANEXO III

ORÇAMENTO DETALHADO DO CUSTO DA OBRA

(Planilha Orçamentária)

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UM
	QUANT.
	P UNIT
	TOT.

	
	
	
	
	
	

	TOT. GERAL
	
	
	
	
	


___(data)___

___(assinatura do engenheiro Civil responsável)___

CONTINUAÇÃO DO ANEXO III

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS DIRETOS, MOBILIZAÇÃO, DESMOBILIZAÇÃO DE PESSOAL, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E CUSTOS DE INSTALAÇÃO DE CANTEIRO.

	
	
	
	
	
	
	
	

	CUSTOS DIRETOS DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL, MOBILIZAÇÃO e DESMOBILIZAÇÃO DE PESSOAL, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E  CUSTOS DE INSTALAÇÃO DO CANTEIRO 

	
	
	
	
	
	
	
	

	PLANILHA 04 A  - ADLO CNP -Campus Novo Paraíso -CARACARAI -RR

	
	
	
	
	
	
	
	

	OBRA :
	CONSTRUÇÃO INFRAESTRUTURA ,  LABORATÓRIO MULTIDISCIPLINAR, AVIÁRIO, HORTA, ESTUFA e VIVEIRO

	
	
	
	
	
	
	
	

	QUANTIDADE ESTIMADA DE OPERÁRIOS, EXCETO O ITEM  2.1 ==========================>

	Local da Obra 
	Novo Paraíso – CARACARAI -RR – 255 km 
	Prazo em meses ===>

	
	
	
	
	
	
	 
	 

	I-  MOBILIZAÇÃO  E  DESMOBILIZAÇÃO  DA  OBRA

	 
	
	
	
	
	
	
	

	 
	         
	
	
	
	
	
	

	1.1-
	MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE PESSOAL

	ITEM
	CATEGORIA
	UNID
	QUANT.
	C.UNIT.
	C.TOTAL

	1.1.1
	Transporte Terrestre (Ônibus )          
	unid
	30
	 
	 

	1.1.2
	Transporte Terrestre (Veículos tipo VAN)
	unid
	0
	 
	 

	1.1.3
	Transporte Aéreo               
	unid
	0
	 
	 

	1.1.4
	Despesas de Viagem(alimentação,taxi, etc)
	unid
	0
	 
	 

	 
	
	
	
	
	SUBTOTAL M1
	 

	 
	         
	
	
	
	
	
	

	1.2
	MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS     

	ITEM
	CATEGORIA
	UNID
	Q. HORAS
	C.UNIT.
	C.TOTAL

	1.2.1
	Carreta para Transporte de:
	 
	 
	 
	 

	1.2.1.1
	Equipamentos     Pesados                         
	H
	0
	 
	 

	1.2.2
	Caminhão de Carroceria Fixa , transporte de Pequenos Equipamentos e Ferramental
	H
	16
	 
	 

	1.2.3
	Veículos Rodando - tipo PICK-UP               
	H
	16
	 
	 

	 
	
	
	
	
	SUBTOTAL M2
	 

	
	
	
	
	
	
	
	

	1.3
	MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE UTENSÍLIOS

	ITEM
	CATEGORIA
	UNID
	QUANT.
	C.UNIT.
	C.TOTAL

	1.3.1
	Caminhão de Carroceria Fixa 
	H
	16,00
	 
	 

	1.3.2
	Carreta tipo Carga Seca           
	H
	0,00
	 
	 

	 
	          
	
	
	
	SUBTOTAL M3
	 

	 
	
	
	
	
	
	
	 

	
	CUSTO TOTAL DO ITEM I -  MOBIL. E DESMOBIL.  ( R$ )  :     
	0,00

	
	 
	
	
	
	
	
	

	 II-ADMINISTRAÇÃO    LOCAL         

	 
	
	
	
	
	
	
	

	  PLANILHA DE CÁLCULO DO CUSTO HORA DA MÃO DE OBRA/MÊS

	
	
	
	
	
	
	
	

	   
	
	
	
	
	
	
	

	PLANILHA DE PROFISSIONAIS TÉCNICOS ENVOLVIDOS NA OBRA

	CATEGORIA PROFISSIONAL
	Custo Hora SINAPI
	Salário/mês
	Café-Manhã
	Almoço/Jantar
	TOTAL/mês

	Engenheiro superv. Senior
	 
	0,00
	 
	 
	0,00

	Eng. Residente Pleno
	 
	0,00
	 
	 
	0,00

	Eng. Residente Junior
	 
	0,00
	 
	 
	0,00

	Mestre de Obras
	 
	0,00
	 
	 
	0,00

	Encarregado Forma
	 
	0,00
	 
	 
	0,00

	Encarregado Armação
	 
	0,00
	 
	 
	0,00

	Encarregado Concreto
	 
	0,00
	 
	 
	0,00

	Almoxarife
	 
	0,00
	 
	 
	0,00

	Técnico Edificações
	 
	0,00
	 
	 
	0,00

	Vigia ou Segurança         
	 
	0,00
	 
	 
	0,00

	Apontador
	 
	0,00
	 
	 
	0,00

	Téc Segurança do Trabalho
	 
	0,00
	 
	 
	0,00

	Servente ou Oper. Não Qualificado
	 
	0
	 
	 
	0,00

	 
	
	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	
	
	

	         
	
	
	
	
	
	
	

	2.1- QUANTIDADE MÍNIMA OBRIGATÓRIA DE PESSOAL TÉCNICO                  

	CÓD. SINAPI
	CATEGORIA                
	Quant.
	Custo Hora
	Quant.Horas
	TOTAL 

	
	
	
	Quadro Acima
	Mês
	MESES

	2708
	Engenheiro superv. Sênior
	0
	0,00
	 
	 

	2707
	Eng. Responsável Técnico 
	1
	0,00
	 
	 

	2706
	Eng. Residente Junior
	1
	0,00
	 
	 

	4069
	Mestre de Obras
	1
	0,00
	 
	 

	4083
	Encarregado Forma
	1
	0,00
	 
	 

	4083
	Encarregado Armação
	1
	0,00
	 
	 

	4083
	Encarregado Concreto
	1
	0,00
	 
	 

	253
	Almoxarife
	1
	0,00
	 
	 

	528
	Tecnico Edificações
	1
	0,00
	 
	 

	10508
	Vigia ou Segurança         
	2
	0,00
	 
	 

	6122
	Apontador
	1
	0,00
	 
	 

	528
	Téc Segurança do Trabalho
	1
	0,00
	 
	 

	6111
	Servente -Limpeza Permanente da Obra
	2
	0,00
	 
	 

	 
	
	
	
	
	
	TOTAL DO ITEM 2.1

	 
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	
	
	

	 2.2- CUSTOS  GERAIS                                          

	CATEGORIA                         
	UNID.
	QUANT.
	C.UNIT.
	 
	C.TOTAL

	Licença de obra  REFORMAS                            
	M2
	0
	 
	 
	0,00

	Licença para obras CONSTR.
	M2
	1357,38
	 
	 
	0,00

	Sinalização de obra           
	Gb
	0
	 
	 
	0,00

	Certidão de HABITE-SE
	M2
	439,5
	 
	 
	0,00

	Anotação de Resp.Técnica-ART
	UNID.
	1
	 
	 
	0,00

	Placa Regulamentar CREA 
	UNID.
	1
	 
	 
	0,00

	 
	 
	 
	 
	 
	SUBTOTAL A
	0,00

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Alimentação           
	UNID.
	QUANT.
	P.UNIT.
	MESES
	TOTAL

	    Café da Manhã 
	oper.
	900
	 
	6
	0,00

	    Almoço  
	oper.
	900
	 
	6
	0,00

	    Jantar  
	oper.
	900
	 
	6
	0,00

	 
	
	
	
	
	SUBTOTAL B
	0,00

	 
	
	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	Coef.Consumo /Mês
	
	

	Uniformes:      
	Um
	
	QUANT.
	C.UNIT.
	MÊSES

	Capacete
	Um
	0,040
	41
	 
	6

	Macacão
	Um
	0,333
	30
	 
	6

	Botas de Couro 
	Par
	0,167
	6
	 
	6

	Botas de Borracha 
	Par
	0,167
	30
	 
	6

	Capa de Chuva
	Um
	0,167
	41
	 
	6

	Luva de raspa
	Par
	0,333
	30
	 
	6

	Cinturão de segurança 
	Um
	0,040
	3
	 
	6

	
	
	
	 
	 
	SUBTOTAL  C 

	 
	
	
	
	
	
	 

	Adotado tempo de uso de 720 horas(90 dias) para macacão e luvas ;  1500 horas(180 dias) para botas, capas e 6000 horas(750 dias) para capacete e cinturão. 

	

	 
	
	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	 
	 
	 
	 
	 

	Material de Segurança           
	UM
	QUANT
	C.UNIT./mês
	MESES
	C.TOTAL

	Sinalização Interna da obra  
	Um
	1
	 
	6
	0,00

	Sinalização para transeuntes da obra  
	Um
	1
	 
	6
	0,00

	Equipamentos de combate a incêndio  
	Um
	1
	 
	6
	0,00

	 
	 
	 
	 
	 
	SUBTOTAL D 
	0,00

	Relatórios de Eng.Segurança Trabalho  
	 
	 
	 
	 
	 

	   - PPRA ( NR-9 )  
	Um
	1
	 
	6
	0,00

	   - PCMSO ( NR-7 )  
	Um
	1
	 
	6
	0,00

	   - PCMAT ( NR-18 )  
	Um
	1
	 
	6
	0,00

	Materiais de escritório (papel, lápis,borracha ,etc)
	Conjunto
	1
	 
	6
	0,00

	Materiais de Limpeza                                            
	Conjunto
	1
	 
	6
	0,00

	Utilidades (  Energia  )                         
	Mês
	1
	 
	6
	0,00

	Ensaios Tecnológicos                                          
	Mês
	0
	 
	6
	0,00

	  
	
	
	
	
	SUBTOTAL E 
	0,00

	 
	
	
	
	
	 
	 
	

	 
	
	
	TOTAL DO ITEM 2.2 ======================>
	0,00

	 
	

	 
	
	
	
	
	
	
	

	2.3- EQUIPAMENTOS  DE  APOIO                                     

	CATEGORIA  
	Quant.Veículos
	horas/mês
	Custo
	Custo
	MESES

	
	
	 
	Hora
	Mês
	 

	Veículos Leves:         
	 
	 
	 
	 
	 

	 Para Engenheiros    
	1
	36
	 
	0,00
	6

	 Para  Encarregado Geral       
	0
	0
	 
	0,00
	6

	Outras Viaturas:        
	 
	 
	 
	 
	 

	   Pick-up Leve 
	0
	0
	 
	0,00
	6

	 
	
	
	
	
	
	SUBTOTAL F 

	 
	
	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	
	
	

	EQUIPAMENTOS DE APOIO/FERRAMENTAS
	Quant.
	Custo 
	HORAS
	Custo
	MESES

	
	 
	HORA
	MÊS
	Mês
	

	Máquina de Corte tipo Makita         
	1
	 
	21
	0,00
	6

	Máquina de Solda         
	0
	 
	0
	0,00
	6

	Grupo Gerador                  
	0
	 
	220
	0,00
	6

	Bomba de Água -3/4CV/GAS.    
	0
	 
	0
	0,00
	6

	Andaime Metálico         
	0
	 
	0
	0,00
	6

	Furadeira Portátil         
	1
	 
	21
	0,00
	6

	 Lixadeira Portátil         
	1
	 
	21
	0,00
	6

	Serra Circular -manual        
	1
	 
	21
	0,00
	6

	Tesoura de Cortar Ferro         
	1
	 
	21
	0,00
	6

	Serra Circular Bancada
	1
	 
	21
	0,00
	6

	Máquina de Policorte         
	0
	 
	21
	0,00
	6

	 
	 
	 
	 
	 
	SUBTOTAL G 
	 

	 
	

	 
	
	
	
	
	
	
	

	Ferramentas para Construção:         
	QUANT.
	VALOR
	 
	 
	C.TOTAL

	   Pá de bico com cabo         
	4
	 
	 
	 
	0,00

	   Pá quadrada         
	4
	 
	 
	 
	0,00

	   Pé de Cabra         
	3
	 
	 
	 
	0,00

	   Picareta com Cabo         
	6
	 
	 
	 
	0,00

	   Ponteiro         
	4
	 
	 
	 
	0,00

	   Talhadeira         
	4
	 
	 
	 
	0,00

	   Trena         
	2
	 
	 
	 
	0,00

	   Enxada         
	6
	 
	 
	 
	0,00

	   Carrinho de Mão         
	6
	 
	 
	 
	0,00

	   Cavadeira         
	4
	 
	 
	 
	0,00

	   Trado         
	2
	 
	 
	 
	0,00

	   Alavanca         
	2
	 
	 
	 
	0,00

	   Arco de Serra         
	3
	 
	 
	 
	0,00

	   Chibanca         
	4
	 
	 
	 
	0,00

	   Lâmina de Serra         
	6
	 
	 
	 
	0,00

	   Lata para Argamassa         
	10
	 
	 
	 
	0,00

	   Mangueira de Nível         
	3
	 
	 
	 
	0,00

	   Marreta de 1kg         
	2
	 
	 
	 
	0,00

	   Marreta de 2kg     
	3
	 
	 
	 
	0,00

	   Marreta de 5kg         
	3
	 
	 
	 
	0,00

	   Marreta de 10kg         
	2
	 
	 
	 
	0,00

	 
	
	
	
	
	SUBTOTAL H
	               -   

	TOTAL A SER CONSIDERADO = 10% DO SUBTOTAL H ================>
	0,00

	SUBTOTAL H REFERENTE AO PRAZO DA OBRA =====================>
	0,00

	 
	
	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	TOTAL DO ITEM 2.3 =====================>
	0,00

	 
	
	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	
	
	

	2.4- EQUIPAMENTOS  DE  APOIO                                     

	CATEGORIA  
	Quant.
	Valor do Equipamento
	Custo/mês
	MESES
	C.TOTAL

	
	
	
	
	
	

	Aluguel de residência para engenheiro ou outros       
	1
	 
	 
	6
	0,00

	Relógio de Ponto         
	1
	 
	 
	6
	0,00

	Ventilador de Teto ou Parede         
	1
	 
	 
	6
	0,00

	Máquina de Calcular         
	1
	 
	 
	6
	0,00

	Mesa 1,80 x 1,20 m com gaveteiro         
	1
	 
	 
	6
	0,00

	Cadeira sem braço e sem rodízios         
	1
	 
	 
	6
	0,00

	Prancheta         
	1
	 
	 
	6
	0,00

	Mapoteca ou cabide para plantas         
	1
	 
	 
	6
	0,00

	Estante de madeira aberta         
	1
	 
	 
	6
	0,00

	Armário de madeira fechado         
	1
	 
	 
	6
	0,00

	Geladeira   /Bebedouro      
	1
	 
	 
	6
	0,00

	Beliches
	15
	 
	 
	6
	0,00

	Colchões         
	30
	 
	 
	6
	0,00

	Roupa de Cama         
	30
	 
	 
	6
	0,00

	Armário Fechado para Vestiário         
	1
	 
	 
	6
	0,00

	 
	
	
	
	
	SUBTOTAL I 
	0,00

	 
	0,00

	 
	
	
	
	
	
	
	

	Considerou-se no item 2.4 acima : 10% do valor total dos itens, exceto o aluguel de residência e o Relógio de ponto, cujos custos são mensais

	 
	
	
	
	
	
	
	

	NO ITEM 2.4 ACIMA DEVE-SE CONSIDERAR O ALUGUEL DO UTENSÍLIO ou ELETRODOMÉSTICO OU, POR OUTRA, UM VALOR PERCENTUAL DE USO, POSTO QUE PERTECE À CONTRADADA 

	

	

	 
	
	
	
	
	
	
	

	 
	 
	 
	TOTAL DO ITEM 2.4 =====================>
	0,00

	         
	
	
	
	
	
	
	

	CUSTO  TOTAL ITEM II - ADMINISTRAÇÃO LOCAL( R$ )  :     
	                                     -   

	
	
	
	
	
	
	
	

	CUSTO TOTAL MENSAL DO ITEM II - ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$
	                                     -   

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Elaborado por Valnei Vieira Salles - Eng. Civil - CREA 43.849-D/RJ - siape 0311213
	

	
	Boa Vista, 30 de abril de 2010
	
	
	
	


NEXO IV

Fórmula proposta pelo IFRR  para cálculo do BDI 

BDI = (1+a)(1+b)(1+c)(1+d)   - 1

                  

        (1-e)

a = Administração central

b = Despesas financeiras

c = Benefício e lucro

d = Riscos imprevistos , EPI e seguros

e = Valores relativos aos tributos (ISS, PIS e COFINS)

Obs: As licitantes deverão detalhar os percentuais das variáveis a,b, c,d e  e   

_(data)___

___(assinatura do engenheiro Civil responsável)___

Anexo – V

	ÍTEM
	SERVIÇOS
	30 D
	60 D
	90 D
	120 D
	150D
	180D
	210D
	TOTAL

	 
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	I
	INFRA-ESTRUTURA , CASTELO D´ÁGUA , POÇO 
	20,00%
	20,00%
	20,00%
	20,00%
	20,00%
	 
	 
	 

	
	
	166.225,68
	166.225,68
	166.225,68
	166.225,68
	166.225,68
	 
	 
	 

	
	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	831.128,40

	II
	LABORATÓRIO MULTIDISCIPLINAR
	10,00%
	15,00%
	15,00%
	15,00%
	15,00%
	15,00%
	15,00%
	 

	
	
	57.098,37
	85.647,56
	85.647,56
	85.647,56
	85.647,56
	85.647,56
	85.647,56
	 

	
	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	570.983,73

	III
	AVIÁRIO, DEPÓSITO DE RAÇÃO e DEPÓSITO DE OVOS
	 
	20,00%
	20,00%
	20,00%
	20,00%
	20,00%
	 
	 

	
	
	 
	32.276,20
	32.276,20
	32.276,20
	32.276,20
	32.276,20
	 
	 

	
	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	161.381,00

	IV
	ESTUFA 
	 
	 
	25,00%
	25,00%
	25,00%
	25,00%
	 
	 

	
	
	 
	 
	7.002,19
	7.002,19
	7.002,19
	7.002,19
	 
	 

	
	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	28.008,75

	V
	VIVEIRO
	 
	 
	25,00%
	25,00%
	25,00%
	25,00%
	 
	 

	
	
	 
	 
	7.575,24
	7.575,24
	7.575,24
	7.575,24
	 
	 

	
	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30.300,95

	VI
	HORTA
	 
	 
	 
	40,00%
	40,00%
	20,00%
	 
	 

	
	
	 
	 
	 
	8.314,38
	8.314,38
	4.157,19
	 
	 

	
	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	20.785,96

	VII
	ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	412.978,87

	
	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	PERCENTUAL SIMPLES
	 
	10,86%
	13,82%
	14,53%
	14,94%
	14,94%
	6,65%
	4,17%
	2.055.567,66

	PERCENTUAL ACUMULADO
	 
	10,86%
	24,69%
	39,22%
	54,16%
	69,09%
	75,74%
	79,91%
	 

	TOTAL SIMPLES
	 
	223.324,35
	284.149,99
	298.727,92
	307.042,70
	307.042,70
	136.659,43
	85.647,71
	 

	TOTAL ACUMULADO
	 
	223.324,35
	507.474,34
	806.202,26
	1.113.244,96
	1.420.287,66
	1.556.947,08
	1.642.588,79
	 


ANEXO VI

CONCORRÊNCIA IFRR Nº 02/2010

MODELO DA PROPOSTA DA LICITANTE

AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FEDERAL DE RORAIMA.

Endereço: Av. Glaycon de Paiva, 2496 – Bairro Pricumã – Boa Vista - RR

ref.: 

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta, anexa planilha de preços, cronograma físico financeiro e decomposição do BDI, para execução da obra de que trata a Concorrência n° 02/2010.

1)                 Outrossim, declaramos que:

a) aceitamos todas as condições proposta pelo Edital e seus anexos;

Os prazos por nós indicados são os que se seguem:

b) prazo de validade da proposta:
..... (....................)  dias; 

c) prazo de execução dos serviços: ..... (....................) dias;

d) prazo de garantia dos serviços:
..... (....................) anos.

e) esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra, materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos, BDI e demais encargos necessários à perfeita execução de toda a obra;

f) Verificar demais exigências - item 06 do edital, referente à Proposta.

2) Para tanto, nos propomos a executar os serviços pelos preços unitários constantes da planilha de quantitativos e preços unitários anexa e pelo preço global de R$ (                                                  ) 

Os dados da nossa empresa são:

a)  Razão Social:

______________________________;

CGC  (MF) n.º:
______________________________;

b)  Inscrição Estadual n.º:
__________________;

c)  Endereço:

______________________________;

d)  Fone:

______________________________;

e)  Fax (se houver):
______________________________;

f)  CEP:

______________________________;

g)  Cidade:

______________________________;

h)  Estado:

______________________________;

Local e data

Assinatura  (do representante legal)

ANEXO VII

CONCORRÊNCIA IFRR Nº 02/2010

PROCESSO Nº. 23130.000047/2010-45

MODELO DE DECLARAÇÃO

......................................................(Nome da Empresa), CNPJ .............................(número de inscrição), sediada ....................................... (endereço completo) ....................................................., por intermédio se seu representante legal, infra-assinado e para os fins da CONCORRÊNCIA Nº 02/2010 DECLARA expressamente que:

a) até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).

(Local),____ de _____________ de 2010

__________________________________

Assinatura do Declarante

(nome e número da identidade do declarante)

ANEXO VIII

CONCORRÊNCIA IFRR Nº 02/2010

PROCESSO Nº. 23230.000047/2010-45

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAAIMA.

Prezados Senhores,

Declaramos, em atendimento ao previsto na alínea “a” do subitem 4.5 do Edital de Concorrência nº 02/2010, que o(a) Sr(a)______________, portador(a) da CPF(MF) nº _______e inscrito(a) no CREA/___ sob n° é o(a) nosso (a) indicado (a) como responsável técnico pelo trabalho objeto da licitação em referência.

__(Local e Data)___

____________________________

Profissionais (Engº. Civil) 

(nome e assinatura)

____________________________

Empresa Licitante

(responsável - nome, cargo e assinatura)

ANEXO IX

CONCORRÊNCIA IFRR Nº. 02/2010

PROCESSO Nº. 23131.000047 /2010-45

MODELO TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

........................................, ........., inscrita no CNPJ nº ........., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)........., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...... e do CPF nº ......, OPTA pelo tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006, nos termos do art. 3º e seus parágrafos, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto e DECLARA ser:

(            ) Microempresa


(
) Empresa de Pequeno Porte

..................................................

(data)

..............................................................................

(representante legal)

ANEXO X

MINUTA TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM INSTITUTO FEDERAL DE RORAIMA E A EMPRESA ................... PARA CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES DIDÁTICO NO CAMPUS DE NOVO PARAÍSO

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de  Roraima, com sede no Campus Novo Paraíso, Av. Glaycon de Paiva, 2.496 - Bairro Pricumã -  Boa Vista/RR,  inscrito no CNPJ/MF sob o nº , neste ato representado por seu Reitor, o Senhor , portador da CI n° ----, expedida pela SSP/-- e CPF n° -------,  no uso das atribuições, que lhe confere a Portaria -----n° ---, de ---- de ---- de ----, denominada CONTRATANTE, e a empresa ----------------------------------------- com sede na -----------------------, na cidade de ______, inscrita no CNPJ/MF sob o n°---------------------, neste ato representado pelo seu --------, o Senhor -------------------------------------, portador da CI n°-----------, expedida pela ------ e CPF nº ----------------------------, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por ............................................., portador da Cédula de Identidade nº ............................. e CPF (MF) nº ................................., de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por ......................, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato para a execução dos serviços engenharia para Construção para construção do Prédio da Reitoria do IFRR, em conformidade com a Concorrência nº 02/2010 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo nº 23230.000047/2010-45, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para execução de obras de engenharia, tais como: construção de laboratório multidisciplinar; construção de aviário com depósito de ração e de ovos; construção de estufa; construção de viveiro; construção de ambiente para horta irrigada e infraestrutura elétrica e hidráulica dessas obras, a serem executadas no âmbito do Campus de Novo Paraíso, localizado na BR – 174, Km 255, no Município de Caracaraí-RR, obedecento fiel e integralmente:

1.1 a todas as exigências, itens, sub-itens, elementos, projetos, especificações e condições gerais constantes no Edital;

1.2 aos projetos, as especificações técnicas, quantitativos e cronogramas aprovados pelo CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA

Os documentos acima mencionados, aceitos pela CONTRATADA, passam, juntamente com a sua proposta constante do processo , a integrar o  presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADAS 

1.A obra ora contratada compreende a execução dos serviços constantes dos projetos, partes integrantes deste Contrato.

1.1 - Entende-se por projeto o conjunto de: desenhos, especificações e demais elementos gráficos contendo as informações técnicas relativas à execução do objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

1. O terreno da referida obra localiza-se no Campus de Novo Paraíso, situado na BR – 174, Km 255, no Município de Caracaraí-RR – RR. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR

O valor total deste Contrato é de R$ ............... (....................................................), discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o cronograma físico-financeiro apresentados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS

1.Na hipótese de o prazo de execução da obra exceder a 12 (doze) meses, contados da apresentação da proposta, por motivos alheios à vontade da CONTRATADA, tais como, alteração do cronograma físico-financeiro, por interesse do CONTRATANTE ou fato superveniente resultante de caso fortuito ou força ou força maior, o valor remanescente, ainda não pago, poderá ser reajustado de acordo com a variação do Índice Nacional da Construção Civil – INCC, coluna 35, ocorrida no período respectivo, mediante solicitação expressa do CONTRATANTE que se reserva o direito de analisar e conceder o acréscimo pretendido, utilizando a seguinte fórmula:

R=V (I-I0) , onde:

I0

R= valor do reajuste procurado;

V= valor constante da proposta

I= Índice relativo ao mês de reajustamento;

I0= Índice relativo ao mês da proposta

1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

3. Na ausência de prevista legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

4. Fica a CONTRATADA obriga a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

1. Os serviços deverão estar concluídos no prazo máximo de 210 (duzentos e dez) dias consecutivos, contados a partir do 10º (décimo) dia útil da emissão da ORDEM DE SERVIÇO, emitida pelo Departamento Técnico de Engenharia e Obras da IFRR.

 1.1 O prazo para início do serviço será de até 10 (dez) úteis contados da emissão da Ordem de Serviço expedida pela CONTRATANTE. A obra deverá estar concluída no prazo de 210 (duzentos e dez) dias corridos;

1.2
 qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente comunicado à CONTRATANTE;

a) quaisquer serviços a serem realizados fora dos horários de expediente dependerão de prévia e formal comunicação à CONTRATANTE e não implicarão nenhuma forma de acréscimo ou majoração do preço pactuado para a execução da obra ora contratada, razão pela qual será improcedente a reivindicação de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, bem, ainda, “horas-extras” ou “adicional-noturnos”, uma vez que a CONTRATADA se obrigará a dimensionar o horário dos trabalhos de acordo com os parâmetros apontados neste Contrato.

2. O prazo de garantia da obra será de 5 (cinco) anos.

3. O prazo previsto no item 1.1 desta Cláusula poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pela CONTRATADA, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, devidamente comprovado e aceito pela Administração do CONTRATANTE.

22.6 As solicitações de prorrogações de prazos termos da Lei, deverão ser encaminhadas à CONTRATANTE, num prazo máximo de 15 (quinze) dias antes do vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO SEGURO

1. A CONTRATADA deverá fazer em companhia idônea e apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da assinatura deste Contrato, seguro contra riscos de engenharia com validade para todo o período de execução da obra.

1.1 Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a CONTRATADA responderá pelos danos e prejuízos que, eventualmente, causar à coisa pública, propriedade ou posse de terceiros, em decorrência da execução da obra.

2. A CONTRATADA deverá, ainda, na forma da lei, fazer e apresentar, no mesmo prazo estipulado no item anterior, seguro obrigatório contra acidentes de trabalho, com validade para todo o período de execução da obra, correndo a sua conta as despesas não cobertas pela respectiva apólice.

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA

1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação ao CONTRATANTE, no ato da assinatura deste Contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global de sua proposta, com validade para todo o período de execução da obra, mediante a opção por uma das seguintes modalidades: Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

1.1 Optando pela Caução em dinheiro, esta deverá ser caucionada sob custódia da Caixa Econômica Federal a garantia em apreço em favor da IFRR;

1.2 Se a opção for Títulos da Dívida Pública, os mesmos devem ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda e a licitante deverá transferir a posse dos títulos para a Administração até o adimplemento da obrigação contratual ou satisfação da sanção.

1.3 Caso a opção seja o Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, nos documentos comprobatórios deverão constar o número, nome do banco emitente, valor declarado, prazo de validade e número do acordo a ser assinado.

2. A garantia prestada deverá formalmente cobrir pagamentos não efetuados referentes a:

1. prejuízos ou danos causados ao contrante;

2. prejuízos ou danos causados a terceiros pela contratada;

3. toda e qualquer multa contratual;

4. débitos da empresa para com os encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas relacionados com o presente contrato, tais como: INSS, FGTS, impostos, salários, vales-refeição, verbas rescisórias, etc;

5. quaisquer obrigações não cumpridas pela contratada em relação ao presente contrato previstas no ordenamento jurídico do país.

3. As garantias acima estabelecidas deverão ser emitidas em Real e ter validade de até 90 (noventa) dias após o término do prazo de execução do objeto;

4. No caso de prorrogação do contrato, a licitante deverá revalidar a garantia no prazo de até 90 (noventa) dias após o término do prazo de execução serviço.

SUBCLÁUSULA ÚNICA – DO VALOR DA GARANTIA

A CONTRATADA prestou garantia no valor de R$ ________ (___), correspondente a 5% (Cinco por cento) do valor do contrato, na modalidade de _______________________.

CLÁUSULA NONA – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

Caberá ao CONTRATANTE:

1. permitir o livre acesso dos empregados da licitante vencedora ao local da obra;

2. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou Responsável Técnico da licitante vencedora;

3. acompanhar e fiscalizar o andamento da obra, por intermédio de Comissão para tanto formalmente designada, que deverá, ainda, atestar as faturas;

4. autorizar quaisquer serviços pertinentes à obra, decorrentes de imprevistos durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido ao Instituto Federal de Roraima e aprovado pela Administração, desde que comprovada a necessidade deles;

5. rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo Instituto Federal de Roraima ou com as especificações constantes do Edital de Concorrência n.º 06/2009; 

6. solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes da Concorrência n.º 06/2009.

CLÁUSULA DEZ – DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos no Edital de Concorrência  nº. 02/2010:

1.1
- ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução da obra, tais como:

a) salários;

b) seguros de acidente;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vales-refeição;

f) vales-transporte; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1.2 manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

1.3  manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE;

1.4 responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da obra, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

1.5 responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução da obra;

1.6 arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus empregados na obra ou no recinto da CONTRATANTE;

1.7 assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar;

1.8 verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços:

1.8.1 no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita à CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento da obra. 

1.9 reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados referentes à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

1.10  providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução da obra, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente;

1.11  fornecer instalações adequadas para a fiscalização da obra;

1.12  instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da legislação pertinente;

1.13  remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final; 

1.14  prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Edital, conforme o disposto no § 1º do art. 56 da Lei n° 8.666/93; 

1.15  submeter à aprovação da CONTRATANTE, antes do início dos trabalhos, a relação nominal de seu pessoal técnico envolvido com a execução da obra;

1.16  permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles a quem a IFRR formalmente indicar, acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o objeto;

1.17  fornecer e preencher o Diário de Obra, conforme Cláusula Quatorze deste Contrato;

1.18 comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.19 responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas;

1.20  responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços pela Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição;

1.21 responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados;

1.22  providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito nas Especificações Técnicas, sempre que a fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário;

1.23  providenciar, após a assinatura do contrato, no prazo de 15 dias a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART no CREA da região onde os serviços serão realizados, entregando uma via CONTRATANTE; 

1.24 responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos trabalhos;

1.25 submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s) dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir o originalmente indicado;

1.26 submeter à Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços antes da sua execução;

1.27 entregar o Termo de Garantia dos materiais fornecidos, garantia essa de no mínimo 5 (cinco) anos, a contar da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. A garantia incluirá mão-de-obra e substituição de peças ou materiais, desde que não fique caracterizado o uso inadequado por parte do usuário;

1.28 garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro; 

1.29 durante o período de garantia de que tratam os subitens 1.27 e 1.28, a CONTRATADA deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação realizada pela IFRR, atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; e

1.30 manter, durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta Concorrência 02/2010.

2. Caberá, ainda, à licitante vencedora, como parte de suas obrigações:

2.1 efetuar o registro do Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/RR, cumprindo-se o disposto da Lei nº 6.496, de 07.12.77;

2.2 indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos;

2.3 remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e

2.4 cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho.

CLÁUSULA ONZE – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do Instituto Federal de Roraima; 

1.3 assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e

1.4 assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere à Administração do CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA DOZE – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1
 é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Instituto Federal de Roraima durante a vigência do contrato;

1.2
é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e

1.3 é vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato;

CLÁUSULA TREZE - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. Caberá à licitante vencedora providenciar, junto ao CREA/RR, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica-ART relativa aos serviços do presente objeto, de acordo com a legislação vigente.

2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a licitante vencedora e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório.

CLÁUSULA QUATORZE – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Durante o período de vigência deste Contrato, a execução da obra será acompanhada e fiscalizada por Comissão do CONTRATANTE, para tanto instituída, para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo:

1.1 - promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma Físico-Financeiro; e

1.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos contratos, para efeito de pagamento.

2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da Comissão de fiscalização ou outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.

3. O Diário de Obra deverá ter todas as suas páginas numeradas em ordem seqüencial, de 01 (um) a 50 (cinqüenta), para cada volume , seguindo-se a numeração do volume seguinte a partir da ultima numeração de página do volume anterior ,   em 2 (duas) vias, e rubricadas pela Comissão de Fiscalização. O preenchimenho do Diário caberá  ao responsável técnico da CONTRATADA. 

NOTA : A CONTRATADA deverá preencher o Diário de forma sintética, porém não será aceito o preenchimento apenas de itens ou subitens  da proposta, sem a sua descrição resumida .

4. O representante da CONTRATANTE anotará em Diário de Obra, a ser fornecido pela CONTRATADA, todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

5. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário.

6. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro residente em tempo integral, inscrito no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se não for o próprio, para representá-la sempre que for necessário.

7. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA QUINZE – DO ATESTO DOS SERVIÇOS

A atestação das faturas referente às etapas da obra objeto deste Contrato caberá à comissão instituída pelo Instituto Federal de Roraima ou a servidor designado para esse fim.

 CLÁUSULA DEZESSEIS – DA DESPESA

A despesa com a execução dos serviços, no valor de R$ _____________________ (_________________), mediante a emissão de nota de empenho n°.........................., datada de ___ / ___ / ___ , está a cargo do elemento de despesas       , PTRES           e Fonte de Recursos: 

CLÁUSULA DEZESSETE – DO PAGAMENTO

1.-Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA protocolará no IFRR, a medição dos trabalhos executados, que será encaminhada ao Departamento Técnico de Engenharia e Obras (DETEO) do IFRR para atesto da medição . Uma vez atestados os serviços pela Comissão de Fiscalização, a documentação será enviada  para liquidação e pagamento da despesa pelo IFRR, mediante ordem bancária creditada em conta corrente no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos ao Departamento Financeiro do IFRR;

2.-O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação do cumprimento das cláusulas sétima e oitava deste contrato, e com a apresentação dos seguintes documentos:

2.1 - Registro da obra no CREA/RR;

2.2 - Matrícula da obra no INSS; 

2.3 - Relação dos Empregados – RE;

2.4 - Cópia autenticada, da licença de construção passada pela autoridade competente.

2.5- Diário de Obras , devidamente preenchido.

3.-Cada boletim de medição , em duas vias , será acompanhado de:

3.1- Fatura/Recibo – duas vias 

3.2- Nota Fiscal – duas vias

3.3- Diário de Obras devidamente preenchido e atualizado, para que a Comissão destaque a primeira   via original e encaminhe ao DETEO- Departamento Técnico de Engenharia e Obras , para arquivamento .O DETEO –Departamento Técnico deverá manter tal documentação por no mínimo 5(cinco) anos em seus arquivos.

4.- Somente serão pagos os quantitativos efetivamente executados pela CONTRATADA, que tenham sido  devidamente atestados  pela Comissão de Fiscalização e desde que : 

4.1-A CONTRATADA esteja em dia com suas obrigações fiscais  perante o SICAF. Tal consulta deverá ser obrigatoriamente efetuada pelo Departamento Financeiro do IFRR;

4.2- Não exista pendente de liquidação , qualquer obrigação financeira, sob a responsabilidade da CONTRATADA; 

4.3 –No ato do atesto , os serviços executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos  estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas;

4.4- A CONTRATADA  esteja em dia com suas obrigações para com o sistema da seguridade social, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade Fiscal junto ao FGTS.

5-O IFRR poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora nos termos deste CONTRATO;

6-Somente a critério da Comissão de Fiscalização , com aprovação escrita pela Administração Superior do IF-RR  e no exclusivo interesse do IF-RR, as medições poderão ser apresentadas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no canteiro da obra. Neste caso, o valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será o custo dos materiais e equipamentos constantes das composições de custos unitários apresentadas pela CONTRATADA.

6.1– entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA na Concorrência nº. 02/2010, menos o BDI contratual; e

6.2- o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços relativos à mão-de-obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais e instalação dos equipamentos.

7. O prazo de pagamento do fornecimento e dos serviços será contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

7.1 -
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde: 

EM = Encargos moratórios;

N    = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP  =  Valor da parcela a ser paga.

I      = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

 I = (TX/100)      
 I = (6/100)   I = 0,0001644


365
                           365

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

7.2 -
A atualização financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

8. Existindo quaisquer obrigações financeiras pendentes sob a responsabilidade da CONTRATADA, tal fato não dará direito a reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA DEZOITO – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1.O prazo de vigência deste contrato deverá ser de 12 (doze) meses, sendo este para o caso de repactuação, conforme Art. 65, II letra “d” da Lei 8.666/93, com validade após a data da sua assinatura, e eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União. 

CLÁUSULA DEZENOVE – DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da Concorrência nº. 02/2010, conforme previsto no artigo 22, inciso I, parágrafo 1º, combinado com o artigo 23, inciso I, alínea "c", da Lei nº. 8.666/93. 

2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no processo n°.23230.000047/2010-45, tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo 1°,inciso I, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA VINTE – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem, ainda, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado,  na  forma do artigo 54, da Lei nº. 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA VINTE E UM – DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial da obra, objeto deste Contrato, poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA VINTE E DOIS – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da  Lei nº. 8.666/93,  desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, nos seguintes casos:


1.1 - unilateralmente pelo CONTRATANTE:


a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; e

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites previstos no artigo 65 da Lei de Licitações; e

2. Em caso de supressão da obra, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS – DAS SANÇÕES

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,05% (cinco centésimos percentuais) ao dia de atraso e por ocorrência até o 5º  (quinto) dia útil após a data fixada para a prestação dos serviços, até o máximo de 0,07% (sete centésimos percentuais) ao dia de atraso, a partir do 6º (sexto) dia, calculados sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Concorrência, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

2.1 -
advertência;

2.2 -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

2.3 -
suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

2.4 -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas no item anterior:

3.1 -pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme disposto na Cláusula Sétima;

3.2 - pela não apresentação da garantia de que trata a Cláusula Oitava;

3.3 - pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito;

 3.4 -pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro;

3.5 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no  prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e

3.6 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data de rejeição.

3.7 -
pelo descumprimento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste Contrato e em sua proposta.

3.8 - Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, conforme as tabelas 1 e 2 a seguir:

	GRAU
	CORRESPONDÊNCIA

	01
	0,2% por dia sobre o valor do item de serviço da planilha orçamentária

	02
	0,5% por dia sobre o valor do item de serviço da planilha orçamentária

	03
	1,0% por dia sobre o valor do item de serviço da planilha orçamentária


	
	INFRAÇÃO
	

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	GRAU

	01
	Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais
	03

	02
	Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais 
	02

	03
	Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços contratados, ou deixar de substituir trabalhador quando exigido pela FISCALIZAÇÃO, por trabalhador;
	01

	04
	Permitir a execução de serviços sem utilização de EPI/EPC ou a presença de trabalhador fora dos locais em que estão realizados os serviços, por trabalhador
	01

	05
	Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por serviço;
	02

	06
	Deixar de zelar pelas instalações do Campus ou de terceiros
	01

	07
	Deixar de cumprir determinação formal ou instrução da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência
	02

	08
	Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não previstos nesta tabela de multas, por item e por ocorrência;
	01


4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no SICAF e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.

5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do IFRR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA VINTE E QUATRO – DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, salvo no caso do inciso XVII;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; e

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA VINTE E CINCO – DO RECEBIMENTO DA OBRA

1. Após concluída, a obra será recebida provisoriamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes ou contestar o recebimento, no prazo de até 15 (quinze) dias contados do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela CONTRATADA à CONTRATANTE.

2. O recebimento definitivo da obra será efetuado por Comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo de 90 (noventa) dias, necessário à observação, ou à vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93. 

10.  A obra somente será considerada concluída e em condições de ser recebida, após cumpridas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela CONTRATANTE mediante apresentação da seguinte documentação e demais exigências contidas no Caderno de Encargos:

· Cópia autenticada do Projeto “As Built” (como construído), aprovado, incluindo todos os projetos complementares.

· Relatório de Recomendações e de Instruções de Utilização e Uso, das instalações e equipamentos, elaborado e autenticado pela CONTRATANTE, acompanhado de eventuais catálogos e tabelas de fabricantes e montadores, devidamente visado pela FISCALIZAÇÃO, se for o caso.

· Apresentação do Certificado de Quitação com o INSS, para que seja expedida a CND (Certidão Negativa de Débito).

· Auto de Conclusão da Obra ou Aceite e o Habite-se passados pelas autoridades locais competentes.

CLÁUSULA VINTE E SEIS – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do edital de Concorrência nº. 02/2010, cuja realização decorre da autorização da Pró-Reitoria de Administração e Planejamento , constante do Processo nº 23230.000047/2010-45.

2. Serão partes integrantes deste Contrato a Concorrência 02/2010 e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA VINTE E SETE – DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de Boa Vista, Seção Judiciária de Roraima, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos caso previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato de Concessão em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.



                             Boa Vista, ____ de ______ de 2010.

CONTRATANTE:_________________

CONTRATADA:__________________

TESTEMUNHAS:

____________________



____________________

NOME:



NOME:

CPF:



CPF:

       RG:
                                               RG: 





               ANEXO XI   

OBS: Será entregue aos licitantes um pacote contendo: - Projetos de Engenharia, Planilhas Orçamentárias, Caderno de Normas Gerais de Execução de obras, Caderno de Especificações Técnicas, Cronograma Físico-Financeiro, de todos os itens, que serão disponibilizados para os licitantes em formato de mídia (CD-Compact Disc) , devendo a licitante entregar um CD- “Virgem” ao DECOM-Departamento de Compras  ou ao DETEO –Departamento Técnico de Engenharia e Obras do IFRR. Sendo que cada Licitante receberá um comprovante de recebimento do material e todos os comprovantes fornecidos serão anexados ao processo.



